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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, situada à Av. Ponta Grossa n° 480, município de Mauá da 

Serra, Estado do Paraná,  pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 95.548.400/0001-42, ATESTA, para 

os devidos fins de direito, que a empresa TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n° 08.671.846/0001-65, estabelecida na Av. Ademar Bornia n° 

629, Sala A, Jd. Europa, na cidade de Sarandi, Estado do Paraná, entregou o equipamento abaixo 

relacionado referente ao Pregão Presencial n° 38/2022, Processo Administrativo n° 75/2022, contrato n° 

108/2022, cumprindo todos os quesitos exigidos em relação a qualidade, prazo de entrega, fornecendo 

produtos/serviços de ótima qualidade, atendeu perfeitamente as demais condições contratuais 

solicitadas. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 

01 

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, MARCA: CATERPILLAR, MODELO: 

D6N, COM POTENCIA MINIMA DE 147 HP, PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 

23.000 KGS. EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,57 

M³, EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADORA DE ENTULHOS, MARTELO 

ROMPEDOR, CAÇAMBA TRITURADORA, INCLUINDO OPERADOR E 

COMBUSTÍVEL 

HRS 500 

02 

LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTEIRA, MARCA: CATERPILLAR, MODELO: 323D, 

COM POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR EM 170 HP, PESOOPERACIONAL 

MÍNIMO DE 17.500 KGS. E LÂMINA DE 2,7 M³ - INCLUINDO OPERADOR E 

COMBUSTÍVEL. 

HRS 100 

03 

LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR LISO VIBRATÓRIO, MARCA: LIUGONG, 

MODELO: 6612E, POTÊNCIA MÍNIMA DE 125 HP, PESO OPERACIONAL 

ACIMA DE 12 TONELADAS, COM LARGURA DE TRABALHO DE NO MÍNIMO 2 

M - INCLUINDO OPERADOR E COMBUSTÍVEL. 

DIÁRIA 100 

 

Atestamos ainda que, o equipamento foi entregue satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, 
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 
assumidas. 
 
Por ser expressão da verdade, atestamos a presente declaração, para que produza seus efeitos legais. 
 
 
 
 

Mauá da Serra, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 
 

___________________________ 
HERMES WICTHOFF 

CPF: 975.527.559-20 

RG: 6.175.596-9 SSPPR 

PREFEITO 

HERMES 

WICTHOFF:975527

55920

Assinado de forma digital por 

HERMES 

WICTHOFF:97552755920 

Dados: 2023.02.03 08:58:15 

-03'00'
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 08.671.846/0001-65

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

NIRE 41205881878

CNPJ 08.671.846/0001-65

Número de Ordem 17

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município Sarandi

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

28/02/2007

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

13985

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

13985

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 08.671.846/0001-65

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 16.206.540,67R$ 5.636.526,59

 ATIVO CIRCULANTE R$ 15.649.491,36R$ 5.012.629,89

  DISPONÍVEL R$ 132.331,84R$ 439.622,32

   BENS NUMERÁRIOS R$ 109.852,49R$ 50.290,26

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 542,48R$ 62,85

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 21.936,87R$ 389.269,21

  CLIENTES R$ 5.998.572,00R$ 2.566.658,60

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 5.998.572,00R$ 2.566.658,60

  OUTROS CRÉDITOS R$ 4.590.685,31R$ 226.890,20

   TÍTULOS A RECEBER R$ 11.130,00R$ 11.130,00

   CHEQUES EM COBRANCA R$ 76.028,00R$ 76.028,00

   EMPRÉSTIMOS A RECEBER R$ 4.174.248,84R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 1.911,79R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS R$ 0,00R$ 4.017,79

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 327.366,68R$ 135.714,41

  ESTOQUES R$ 4.927.902,21R$ 1.779.458,77

   ESTOQUES DIVERSOS R$ 4.927.902,21R$ 1.779.458,77

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 557.049,31R$ 623.896,70

  INVESTIMENTOS R$ 267.290,74R$ 252.234,07

   OUTROS INVESTIMENTOS R$ 267.290,74R$ 252.234,07

  IMOBILIZADO R$ 289.758,57R$ 371.662,63

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 647.600,60R$ 647.600,60

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES  E
AMORTIZAÇÕES

R$ (357.842,03)R$ (275.937,97)

PASSIVO R$ 16.206.540,67R$ 5.636.526,59

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 8.657.410,82R$ 4.968.071,42

  INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS R$ 217.892,67R$ 256.637,86

   CONTAS CORRENTES R$ 65.892,43R$ 0,00

   FINANCIAMENTOS R$ 152.000,24R$ 256.637,86

  FORNECEDORES R$ 6.640.331,34R$ 3.160.012,73

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 6.640.331,34R$ 3.160.012,73

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 1.654.686,80R$ 279.676,75

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 809.826,88R$ 206.984,71

   TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 4.417,06R$ 1.378,41

   TRIBUTOS PARCELADOS R$ 840.442,86R$ 71.313,63

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PREVIDENCIÁRIAS

R$ 86.037,37R$ 23.353,47

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 15.039,87R$ 6.064,51

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 48.443,75R$ 4.990,18

   PROVISÕES R$ 22.553,75R$ 12.298,78

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 58.462,64R$ 1.248.390,61

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 58.462,64R$ 1.248.390,61

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 1.050.344,43R$ 326.263,78

  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO R$ 1.050.344,43R$ 326.263,78

   OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 1.050.344,43R$ 326.263,78

    PARCELAMENTOS R$ 1.050.344,43R$ 326.263,78

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 6.498.785,42R$ 342.191,39

  CAPITAL SOCIAL R$ 270.000,00R$ 270.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 270.000,00R$ 270.000,00

  ADIANTAMENTO P/AUMENTO DE
CAPITAL

R$ 30.100,00R$ 30.100,00

   ADIANTAMENTO P/AUMENTO DE
CAPITAL

R$ 30.100,00R$ 30.100,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 6.198.685,42R$ 42.091,39

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 6.198.685,42R$ 42.091,39
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 08.671.846/0001-65

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 28.262.816,39R$ 4.793.530,93

  VENDAS MERCADO INTERNO R$ 26.435.159,34R$ 4.530.430,61

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 1.827.657,05R$ 263.100,32

 (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (4.283.340,61)R$ (430.532,45)

  (-) VENDAS CANCELADAS R$ (608.025,10)R$ 0,00

   (-) (-) CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES R$ (608.025,10)R$ 0,00

  (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS
E SERVIÇOS R$ (3.675.315,51)R$ (430.532,45)

   (-) (-) Icms R$ (2.904.988,27)R$ 0,00

   (-) (-) Issqn R$ (55.461,25)R$ 0,00

   (-) (-) Pis R$ (19.607,38)R$ 0,00

   (-) (-) Cofins R$ (90.495,15)R$ 0,00

   (-) (-) Simples Nacional R$ (674.688,63)R$ (430.532,45)

   Icms Devoluções R$ 69.925,17R$ 0,00

 (-) (-) CUSTO DOS
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS R$ (15.972.797,98)R$ (3.492.032,26)

  (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (15.972.797,98)R$ (3.484.946,62)

  CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 0,00R$ (7.085,64)

 (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (1.073.888,45)R$ (198.255,88)

  (-) DE VENDAS R$ (447.746,41)R$ (162.995,60)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (289.361,92)R$ (114.053,83)

   (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (34,90)R$ 0,00

   (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (81.904,06)R$ (23.367,29)

   (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (2.156,79)R$ (3.185,26)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (74.288,74)R$ (22.180,97)

   DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS R$ 0,00R$ (208,25)

  (-) ADMINISTRATIVAS R$ (89.469,85)R$ (31.166,64)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (16.725,60)R$ (13.200,00)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (64.466,25)R$ (16.441,85)

   (-) DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (8.278,00)R$ (1.524,79)

  (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (536.672,19)R$ (4.093,64)

   (-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (536.672,19)R$ (4.093,64)

 (-) (+/-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ (37.447,79)R$ (40.977,23)

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (50.337,54)R$ (51.362,33)

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (50.337,54)R$ (51.362,33)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 08.671.846/0001-65

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 12.889,75R$ 10.385,10

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 12.889,75R$ 10.385,10

 OUTROS RESULTADOS R$ 0,00R$ 34.540,00

  OUTRAS DESPESAS R$ 0,00R$ 34.540,00

   CUSTOS R$ 0,00R$ 34.540,00

 (-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (265.728,28)R$ 0,00

  (-) Csll R$ (265.728,28)R$ 0,00

 (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (511.586,25)R$ 0,00

  (-) Irpj R$ (511.586,25)R$ 0,00

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 6.118.027,03R$ 666.273,11
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

08.671.846/0001-65

01/01/2022 a 31/12/2022

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Versão: 10.1.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41205881878

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  17

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

C9.B3.C5.E7.6A.CC.78.88.34.6B.1C.0F.53.35.DD.E9.13.2A.F7.68

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 08671846000165

TKBR IMPORTACAO DE
MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS
LTDA:08671846000165

357639151137397967 20/04/2022 a
20/04/2023 Sim

Contador 20631057900 MAURICIO GILBERTO
CANDIDO:20631057900

534625855350548230
8

08/04/2020 a
09/04/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:

C9.B3.C5.E7.6A.CC.78.88.34.6B.1C.0F
.53.35.DD.E9.13.2A.F7.68-5 em às20/03/2023 10:52:39

5E.1F.5D.D5.10.E4.7C.16
00.D5.78.92.77.6A.D7.DC

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014. Proc. Administrativo 4.656/2024  |  Anexo: TODOS_OS_DOCUMENTOS.pdf (7/151)        124/327
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0001 

 CNPJ: 08.671.846/0001-65  
  

 B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 A T I V O 

 Saldo em 31/12/2022 Saldo em 31/12/2021 

    ATIVO CIRCULANTE 15.649.491,36  5.012.629,89  

       DISPONÍVEL 132.331,84  439.622,32  

           BENS NUMERÁRIOS 109.852,49  50.290,26  

               Caixa 109.852,49  50.290,26  

           BANCOS CONTA MOVIMENTO 542,48  62,85  

               Banco Bradesco s/a 0,00  1,00  

               Banco Santander 100,00  0,00  

               Banco Sicoob 442,48  61,85  

           APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 21.936,87  389.269,21  

               Banco Bradesco s/a 0,00  88,00  

               Banco Bradesco s/a - Investimentos 0,00  216.364,43  

               Banco do Brasil s/a 21.836,78  172.771,12  

               Banco Santander s/a 100,09  45,66  

       CLIENTES 5.998.572,00  2.566.658,60  

           DUPLICATAS A RECEBER 5.998.572,00  2.566.658,60  

       OUTROS CRÉDITOS 4.590.685,31  226.890,20  

           TÍTULOS A RECEBER 11.130,00  11.130,00  

               Títulos a Receber 11.130,00  11.130,00  

           CHEQUES EM COBRANCA 76.028,00  76.028,00  

               Cheques a Sacar 74.500,00  74.500,00  

               Cheques Devolvidos a Cobrar 1.528,00  1.528,00  

           EMPRÉSTIMOS A RECEBER 4.174.248,84  0,00  

               Sarandi Tratores 4.174.248,84  0,00  

           ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 1.911,79  0,00  

               Adiantamentos a Fornecedores 1.911,79  0,00  

           ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 0,00  4.017,79  

               Adiantamentos de Férias 0,00  4.017,79  

           TRIBUTOS A RECUPERAR 327.366,68  135.714,41  

               Icms a Recuperar 105.320,82  0,00  

               Irpj a Recuperar 76,51  76,51  

               Inss a Recuperar 53.870,68  8.980,38  

               Iss a Recuperar 47.994,67  6.553,52  

               Irrf sobre Aplicações Financeiras 38,19  38,19  

               Csll a Recuperar 51,00  51,00  

               Irrf a Recuperar 504,06  504,06  
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0002 

 CNPJ: 08.671.846/0001-65  
  

 B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L 

 Valores expressos em Reais (R$) 

               Outros Impostos a Recuperar 119.510,75  119.510,75  

       ESTOQUES 4.927.902,21  1.779.458,77  

           ESTOQUES DIVERSOS 4.927.902,21  1.779.458,77  

               Mercadorias para Revenda 4.927.902,21  1.779.458,77  

    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 557.049,31  623.896,70  

       INVESTIMENTOS 267.290,74  252.234,07  

           OUTROS INVESTIMENTOS 267.290,74  252.234,07  

               Adiantamentos de Consorcios 216.622,56  216.622,56  

               Consorcio Bb Grupo 1274 50.668,18  35.611,51  

       IMOBILIZADO 289.758,57  371.662,63  

           BENS EM OPERAÇÃO 647.600,60  647.600,60  

               Máquinas, Aparelhos e Equipamentos 208.827,42  208.827,42  

               Móveis e Utensílios 5.333,18  5.333,18  

               Veículos 433.440,00  433.440,00  

           (-) DEPRECIAÇÕES  E AMORTIZAÇÕES (357.842,03 ) (275.937,97 ) 

               (-) Deprec. Máquinas, Aparelhos e Equipamentos (160.265,11 ) (139.382,36 ) 

               (-) Deprec. Móveis e Utensílios (4.137,71 ) (3.604,39 ) 

               (-) Deprec. Veículos (193.439,21 ) (132.951,22 ) 

    TOTAL DO ATIVO 16.206.540,67  5.636.526,59  

   

 Sarandi (PR), 31/12/2022 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

   

   

Assinado de forma 

digital por MAURICIO 

GILBERTO 

CANDIDO:20631057900 

Dados: 2023.03.29 

17:59:30 -03'00'

ODAURO 

VITORIA

NO:2402

9289991

Assinado de 

forma digital 

por ODAURO 

VITORIANO:240

29289991 

Dados: 

2023.04.04 

14:43:31 -03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0003 

 CNPJ: 08.671.846/0001-65  
  

 B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 P A S S I V O 

 Saldo em 31/12/2022 Saldo em 31/12/2021 

    PASSIVO CIRCULANTE 8.657.410,82  4.968.071,42  

       INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 217.892,67  256.637,86  

           CONTAS CORRENTES 65.892,43  0,00  

               Banco Bradesco s/a 65.892,43  0,00  

           FINANCIAMENTOS 152.000,24  256.637,86  

               Banco do Brasil - Ced Cred Bancario 118.712.100 152.000,24  256.637,86  

       FORNECEDORES 6.640.331,34  3.160.012,73  

           FORNECEDORES NACIONAIS 6.640.331,34  3.160.012,73  

       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.654.686,80  279.676,75  

           IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 809.826,88  206.984,71  

               Cofins a Recolher 10.772,63  0,00  

               Csll a Recolher 211.164,83  0,00  

               Icms a Recolher 141.742,87  0,00  

               Ipi a Recolher 7,62  7,62  

               Irpj a Recolher 400.707,55  0,00  

               Iss a Recolher 43.097,20  367,20  

               Pis a Recolher 2.334,18  0,00  

               Simples a Recolher 0,00  206.609,89  

           TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 4.417,06  1.378,41  

               Contribuições Retidas a Recolher 412,38  195,40  

               Irrf a Recolher 4.004,68  1.183,01  

           TRIBUTOS PARCELADOS 840.442,86  71.313,63  

               (-) Icms 06/2022 - N° 09909231-9 - 24 Parcelas (37.832,00 ) 0,00  

               (-) Icms 09.909231-9 24 Parcelas (75.664,00 ) 0,00  

               (-) Relp Simples Nacional 01 - 02/2022 - 188 Parce (8.615,58 ) 0,00  

               (-) Simples Nacional 03/2022 - 60 Parcelas (3.225,00 ) 0,00  

               Cofins 04/2017, 05/2017 e 07/2017 0,00  7.305,80  

               Cofins 12/2018 0,00  39,00  

               Icms 06/2022 - N° 09909231-9 - 24 Parcelas 317.654,51  0,00  

               Icms 09.909231-9 24 Parcelas 527.869,86  0,00  

               Icms Tap 09.746180-5 0,00  1.955,11  

               Icms Tap 09.746264-0 38.259,72  38.259,72  

               Inss 002670316 -   04 a 11/17 e 01 a 04/18 0,00  2.059,62  

               Inss 633154156 -  05 a 09/2016 6.083,76  6.083,76  

               Parcelamento Pis 12/2017 a 09/2019 - 40 Parcelas 0,00  5.060,82  

               Pert 10.549,80  10.549,80  

               Relp Simples Nacional 01 - 02/2022 - 188 Parcelas 46.779,57  0,00  

               Simples Nacional 03/2022 - 60 Parcelas 18.582,22  0,00  
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0004 

 CNPJ: 08.671.846/0001-65  
  

 B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L 

 Valores expressos em Reais (R$) 

       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 86.037,37  23.353,47  

           OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 15.039,87  6.064,51  

               Salários e Ordenados a Pagar 13.961,19  5.085,51  

               Pró Labore a Pagar 1.078,68  979,00  

           OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 48.443,75  4.990,18  

               Inss a Recolher 46.219,31  3.068,16  

               Fgts a Recolher 2.090,74  1.788,32  

               Contribuição Sindical a Recolher 133,70  133,70  

           PROVISÕES 22.553,75  12.298,78  

               Provisão para Férias 22.553,75  12.298,78  

       OUTRAS OBRIGAÇÕES 58.462,64  1.248.390,61  

           ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 58.462,64  1.248.390,61  

               Adiantamento Sarandi Tratores 0,00  1.248.390,61  

               Adiantamentos de Clientes Diversos 58.462,64  0,00  

    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 1.050.344,43  326.263,78  

       EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 1.050.344,43  326.263,78  

           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.050.344,43  326.263,78  

               PARCELAMENTOS 1.050.344,43  326.263,78  

    PATRIMÔNIO LÍQUIDO 6.498.785,42  342.191,39  

       CAPITAL SOCIAL 270.000,00  270.000,00  

           CAPITAL SUBSCRITO 270.000,00  270.000,00  

               Odauro Vitoriano 270.000,00  270.000,00  

       ADIANTAMENTO P/AUMENTO DE CAPITAL 30.100,00  30.100,00  

           ADIANTAMENTO P/AUMENTO DE CAPITAL 30.100,00  30.100,00  

               Odauro Vitoriano 30.100,00  30.100,00  

       LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 6.198.685,42  42.091,39  

           LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 6.198.685,42  42.091,39  

               Lucros Acumulados 6.198.685,42  42.091,39  

    TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 16.206.540,67  5.636.526,59  

 Sarandi (PR), 31/12/2022 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

Assinado de forma 

digital por MAURICIO 

GILBERTO 

CANDIDO:2063105790

0 

Dados: 2023.03.29 

18:00:03 -03'00'

ODAURO 

VITORIA

NO:2402

9289991

Assinado de 

forma digital 

por ODAURO 

VITORIANO:240

29289991 

Dados: 

2023.04.04 

14:43:59 -03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0005 
 CNPJ: 08.671.846/0001-65 

   

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 01/01/2022 a 31/12/2022 01/01/2021 a 31/12/2021 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

         RECEITA OPERACIONAL BRUTA 28.262.816,39  4.793.530,93  

             VENDAS MERCADO INTERNO 26.435.159,34  4.530.430,61  

             PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 1.827.657,05  263.100,32  

         (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (4.283.340,61 ) (430.532,45 ) 

             VENDAS CANCELADAS (608.025,10 ) 0,00  

                 (-) CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES (608.025,10 ) 0,00  

             IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS E SERVIÇOS (3.675.315,51 ) (430.532,45 ) 

                 (-) Icms (2.904.988,27 ) 0,00  

                 (-) Issqn (55.461,25 ) 0,00  

                 (-) Pis (19.607,38 ) 0,00  

                 (-) Cofins (90.495,15 ) 0,00  

                 (-) Simples Nacional (674.688,63 ) (430.532,45 ) 

                 Icms Devoluções 69.925,17  0,00  

         (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 23.979.475,78  4.362.998,48  

         (-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS (15.972.797,98 ) (3.492.032,26 ) 

             CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (15.972.797,98 ) (3.484.946,62 ) 

             CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00  (7.085,64 ) 

         (=) LUCRO BRUTO 8.006.677,80  870.966,22  

         (-) DESPESAS OPERACIONAIS (1.073.888,45 ) (198.255,88 ) 

             DE VENDAS (447.746,41 ) (162.995,60 ) 

                 DESPESAS COM PESSOAL (289.361,92 ) (114.053,83 ) 

                 VIAGENS E REPRESENTAÇÕES (34,90 ) 0,00  

                 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (81.904,06 ) (23.367,29 ) 

                 UTILIDADES E SERVIÇOS (2.156,79 ) (3.185,26 ) 

                 DESPESAS GERAIS (74.288,74 ) (22.180,97 ) 

                 DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS 0,00  (208,25 ) 

             ADMINISTRATIVAS (89.469,85 ) (31.166,64 ) 

                 DESPESAS COM PESSOAL (16.725,60 ) (13.200,00 ) 

                 DESPESAS GERAIS (64.466,25 ) (16.441,85 ) 

                 DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS (8.278,00 ) (1.524,79 ) 

             DESPESAS TRIBUTARIAS (536.672,19 ) (4.093,64 ) 

                 CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS (536.672,19 ) (4.093,64 ) 

         (+/-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO (37.447,79 ) (40.977,23 ) 

             DESPESAS FINANCEIRAS (50.337,54 ) (51.362,33 ) 

                 DESPESAS FINANCEIRAS (50.337,54 ) (51.362,33 ) 

              RECEITAS FINANCEIRAS 12.889,75  10.385,10  

                 RECEITAS FINANCEIRAS 12.889,75  10.385,10  

         (=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 6.895.341,56  631.733,11  

         OUTROS RESULTADOS 0,00  34.540,00  

             OUTRAS DESPESAS 0,00  34.540,00  

                 CUSTOS 0,00  34.540,00  
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0006 
 CNPJ: 08.671.846/0001-65 

   

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 01/01/2022 a 31/12/2022 01/01/2021 a 31/12/2021 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 
   

        RESULTADO ANTES DA CSLL E IRPJ 6.895.341,56  666.273,11  

         PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (265.728,28 ) 0,00  

             Csll (265.728,28 ) 0,00  

         PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA (511.586,25 ) 0,00  

             Irpj (511.586,25 ) 0,00  

         RESULTADO ANTES DA PARTICIPAÇÃO DE EMPREGADOS 6.118.027,03  666.273,11  

         (=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 6.118.027,03  666.273,11  

  

Sarandi (PR), 31/12/2022 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

   

   

Assinado de forma 

digital por MAURICIO 

GILBERTO 

CANDIDO:2063105790

0 

Dados: 2023.03.29 

18:00:23 -03'00'

ODAURO 

VITORIAN

O:240292

89991

Assinado de forma 

digital por 

ODAURO 

VITORIANO:24029

289991 

Dados: 2023.04.04 

14:44:16 -03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0007 
 CNPJ: 08.671.846/0001-65 

   

 D E M O N S T R A Ç Ã O   D E   L U C R O S   O U   P R E J U Í Z O S   A C U M U L A D O S 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 Descrição da Conta Contábil 01/01/2022 a 31/12/2022 01/01/2021 a 31/12/2021 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 SALDO INICIAL 42.091,39  (747.523,33 ) 

 (-) Lucros Distribuídos (120.000,00 ) 0,00  

 Lucros do Exercício 6.118.027,03  666.273,11  

 Ajuste de Exercícios Anteriores 158.567,00  123.341,61  

 SALDO FINAL 6.198.685,42  42.091,39  

   

 Sarandi (PR), 31/12/2022 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

   

   

Assinado de forma 

digital por MAURICIO 

GILBERTO 

CANDIDO:206310579

00 

Dados: 2023.03.29 

18:00:41 -03'00'

ODAURO 

VITORIAN

O:240292

89991

Assinado de 

forma digital por 

ODAURO 

VITORIANO:24029

289991 

Dados: 2023.04.04 

14:44:32 -03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0008 
 CNPJ: 08.671.846/0001-65 

 

DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Valores expressos em Reais (R$) 

Histórico
Capital Social 
Integralizado

O utros 
Resultados 

Abrangentes

Adiantamento 
para Futuro 
Aumento de 

Capital  (AFAC)

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados

Total  do 
Patrimônio 

Líquido (PL)

Saldo em 31/12/2021 270.000,00        -                     -                     72.191,39              342.191,39           
Capital Social -                       
Reserva de Creditos Fiscais -                       
Adiantamento para Fututuro Aumento de Capital -                       
Ajustes de Exercícios Anteriores 158.567,00            158.567,00           
Lucro/Prejuízo do Exercicio 2022 6.118.027,03         6.118.027,03        
Lucros Distribuídos no Exercicio 2022 (120.000,00)          (120.000,00)         
Saldo em 31/12/2022 270.000,00        -                     -                     6.228.785,42         6.498.785,42        

Histórico
Capital Social 
Integralizado

O utros 
Resultados 

Abrangentes

Adiantamento 
para Futuro 
Aumento de 

Capital  (AFAC)

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados

Total  do 
Patrimônio 

Líquido (PL)

Saldo em 31/12/2020 270.000,00        -                     -                     (747.523,33)          (477.523,33)         
Capital Social -                       
Reserva de Creditos Fiscais -                       
Adiantamento para Fututuro Aumento de Capital 30.100,00              30.100,00             
Ajustes de Exercícios Anteriores 123.341,61            123.341,61           
Lucro/Prejuízo do Exercicio 2021 666.273,11            666.273,11           
Lucros Distribuídos no Exercicio 2021 -                       
Saldo em 31/12/2021 270.000,00        -                     -                     72.191,39              342.191,39           

Período de 01/01/2022 a 31/12/2022

Período de 01/01/2021 a 31/12/2021

 

 

 

 Maringá (PR), 31/12/2022 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

   

   

Assinado de forma digital por 

MAURICIO GILBERTO 

CANDIDO:20631057900 

Dados: 2023.03.29 18:00:59 -03'00'

ODAURO 

VITORIAN

O:240292

89991

Assinado de forma digital 

por ODAURO 

VITORIANO:24029289991 

Dados: 2023.04.04 

14:44:49 -03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0009 
 CNPJ: 08.671.846/0001-65 

   

 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - INDIRETO 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 01/01/2022 a 31/12/2022 01/01/2021 a 31/12/2021 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

         FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS     

             (=) LUCRO LÍQUIDO/(PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO AJUSTADO 6.358.498,09  778.442,01  

                 (+/-) LUCRO LÍQUIDO/(PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO 6.118.027,03  666.273,11  

                 (+) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 81.904,06  23.367,29  

                 (+/-) (GANHO)/PERDA COM SINISTROS E BENS OBSOLETOS 0,00  (34.540,00 ) 

                 (+/-) AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 158.567,00  123.341,61  

                                      ---     

             (AUMENTO) REDUÇÃO NOS ATIVOS OPERACIONAIS (6.769.903,11 ) (2.772.404,63 ) 

                 CLIENTES (3.431.913,40 ) (2.250.658,60 ) 

                 OUTROS CRÉDITOS (189.546,27 ) 13.347,20  

                 ESTOQUES (3.148.443,44 ) (535.093,23 ) 

                                      ---     

             AUMENTO (REDUÇÃO) NOS PASSIVOS OPERACIONAIS 4.518.057,67  2.866.612,75  

                 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - CONTAS CORRENTES 65.892,43  0,00  

                 FORNECEDORES 3.480.318,61  3.158.492,34  

                 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.375.010,05  168.352,27  

                 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 62.683,90  (5.175,30 ) 

                 OUTRAS OBRIGAÇÕES (1.189.927,97 ) (384.982,00 ) 

                 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS LP 724.080,65  (70.074,56 ) 

         (=) CAIXA LÍQUIDO GERADO/(CONSUMIDO) PELAS ATIVIDADES OPERACIONAI 4.106.652,65  872.650,13  

                                  ---     

         FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO     

             AQUISIÇÃO/REDUÇÃO DE OUTROS INVESTIMENTOS (15.123,15 ) (15.305,17 ) 

             VENDA/BAIXA DE OUTROS INVESTIMENTOS 66,48  32.544,57  

             COMPRA/DEVOLUÇÃO DE ITENS DO IMOBILIZADO 0,00  (302.440,00 ) 

             VENDA/BAIXA DE ITENS DO IMOBILIZADO 0,00  34.540,00  

             EMPRÉSTIMOS A RECEBER (4.174.248,84 ) 0,00  

         (=) CAIXA LÍQUIDO GERADO/(CONSUMIDO) NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENT (4.189.305,51 ) (250.660,60 ) 

                                  ---     

         FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO     

             INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (104.637,62 ) (186.610,81 ) 

             ADIANTAMENTO P/ FUTURO AUMENTO DE CAPITAL LP 0,00  (30.100,00 ) 

             ADIANTAMENTO P/ FUTURO AUMENTO DE CAPITAL PL 0,00  30.100,00  

             DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS (120.000,00 ) 0,00  

         (=) CAIXA LÍQUIDO GERADO/(CONSUMIDO) NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMEN (224.637,62 ) (186.610,81 ) 

                                  ---     

         (=) AUMENTO/(REDUÇÃO) NO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO PERÍODO (307.290,48 ) 435.378,72  

                                  ---     

         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO INÍCIO DO EXERCÍCIO 439.622,32  4.243,60  

         CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO FIM DO EXERCÍCIO 132.331,84  439.622,32  

         VARIAÇÃO DO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO PERÍODO (307.290,48 ) 435.378,72  

  

 Sarandi (PR), 31/12/2022 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

   

Assinado de forma 

digital por MAURICIO 

GILBERTO 

CANDIDO:20631057900 

Dados: 2023.03.29 

18:01:23 -03'00'

ODAURO 

VITORIAN

O:240292

89991

Assinado de 

forma digital por 

ODAURO 

VITORIANO:24029

289991 

Dados: 2023.04.04 

14:45:08 -03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0010 

 CNPJ: 08.671.846/0001-65 Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 
  

 N O T A S   E X P L I C A T I V A S 

 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, cadastrada no CNPJ sob nº 
08.671.846/0001-65, constituída em 28/02/2007, 
situada na Avenida ADEMAR BORNIA, 629, SALA A JARDIM EUROPA, Sarandi-PR, BRASIL, CEP: 
87.113-000. 

Não houveram alterações no nome da entidade às quais as demonstrações contábeis se referem desde o término do 
exercício anterior. 

A entidade é individual, portanto, não se trata de demonstrações contábeis de um grupo de entidades.  

A entidade está constituída como Sociedade Empresária Limitada. 

A entidade tem como atividades federais: "Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças". 

As Demonstrações Contábeis comparativas foram elaboradas em conformidade com as normas brasileiras de 
contabilidade. 

A entidade elaborou as Demonstrações Contábeis, exceto informações de fluxo de caixa, usando o regime contábil 
de competência. 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da entidade. Assim os ativos, os 
passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda 
estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas 
de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para 
o resultado do período.  

O critério de mensuração dos registros contábeis utilizado na entidade no período abrangido pelas demonstrações 
contábeis foi o custo histórico. 

O método de depreciação utilizado na entidade foi o de Linha Reta, considerando que a depreciação do ativo se 
iniciou quando o ativo ficou disponível para uso, isto é, quando estava no local e em condição necessária para 
funcionar da maneira pretendida pela administração.  

A entidade não possui nenhum item de outro resultado abrangente no período para o qual as demonstrações 
contábeis são apresentadas, podendo apresentar apenas a demonstração do resultado. (CPC PME, item 3.19) 

 Sarandi (PR), 31/12/2022 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65

Número de Ordem do Livro: 18

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

NIRE 41205881878

CNPJ 08.671.846/0001-65

Número de Ordem 18

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Município Sarandi

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

28/02/2007

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

21206

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem 18

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

21206

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DF.D9.12.23.78.67.BA.06.DD.E6.57.5A.A3.59.B8.A2.64.EE.72.B2-7, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T01 - Primeiro Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

ATIVO R$ 14.244.189,781 R$ 16.206.540,67 D D

ATIVO CIRCULANTE R$ 13.657.735,841.01 R$ 15.649.491,36 D D

DISPONIBILIDADES R$ 5.538.369,591.01.01 R$ 4.306.580,68 D D

CAIXA GERAL R$ 114.852,491.01.01.01 R$ 109.852,49 D D

Caixa Matriz R$ 114.852,491.01.01.01.01 R$ 109.852,49 D D

Caixa Filiais R$ 0,001.01.01.01.02 R$ 0,00 C C

DEPÓSITOS BANCÁRIOS À VISTA R$ 147,611.01.01.02 R$ 542,48 D C

Bancos Conta Movimento - No País R$ 147,611.01.01.02.01 R$ 542,48 D C

Bancos Conta Movimento - No Exterior R$ 0,001.01.01.02.02 R$ 0,00 C C

NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 0,001.01.01.04 R$ 0,00 C C

Numerários em Trânsito R$ 0,001.01.01.04.01 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - NÃO HEDGE - NO PAÍS R$ 4.974.248,841.01.01.05 R$ 4.174.248,84 D D

Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo Por
Meio do Resultado (VJPR) - No País R$ 0,001.01.01.05.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No País R$ 0,001.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No País R$ 0,001.01.01.05.03 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Relacionadas - No País R$ 0,001.01.01.05.10 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionadas - No
País R$ 0,001.01.01.05.11 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No País R$ 4.974.248,841.01.01.05.15 R$ 4.174.248,84 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Valores Mobiliários - No País R$ 0,001.01.01.05.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Valores Mobiliários - No País R$ 0,001.01.01.05.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Não Hedge -No País R$ 0,001.01.01.05.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Não
Hedge - No País R$ 0,001.01.01.05.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO PAÍS R$ 0,001.01.01.06 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo - No País R$ 0,001.01.01.06.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País R$ 0,001.01.01.06.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No País R$ 0,001.01.01.06.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No País R$ 0,001.01.01.06.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No País R$ 0,001.01.01.06.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NÃO HEDGE - NO
EXTERIOR R$ 0,001.01.01.09 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo por
Meio de Resultado (VJPR) - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.03 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Relacionadas - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.10 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Não Relacionadas - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.11 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.15 R$ 0,00 C C

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T01 - Primeiro Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Valores Mobiliários - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Valores Mobiliários - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Não Hedge - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Não
Hedge - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,001.01.01.10 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo -  No Exterior R$ 0,001.01.01.10.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,001.01.01.10.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No
Exterior R$ 0,001.01.01.10.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No Exterior R$ 0,001.01.01.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários - Hedge -
No Exterior R$ 0,001.01.01.10.90 R$ 0,00 C C

RECURSOS NO EXTERIOR DECORRENTES DE
EXPORTAÇÃO R$ 0,001.01.01.40 R$ 0,00 C C

Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação R$ 0,001.01.01.40.01 R$ 0,00 C C

OUTRAS DISPONIBILIDADES R$ 449.415,871.01.01.99 R$ 21.936,87 D D

Outras Disponibilidades R$ 449.415,871.01.01.99.01 R$ 21.936,87 D D

CRÉDITOS R$ 3.673.591,151.01.02 R$ 6.415.008,47 D D

ADIANTAMENTOS R$ 5.201,881.01.02.01 R$ 1.911,79 D D

Adiantamentos a Fornecedores - no País - Circulante R$ 982,571.01.02.01.01 R$ 1.911,79 D D

Adiantamentos a Fornecedores - no Exterior - Circulante R$ 0,001.01.02.01.02 R$ 0,00 C C

Adiantamentos a Funcionários - Circulante R$ 4.219,311.01.02.01.03 R$ 0,00 C D

Adiantamentos a Terceiros - Circulante R$ 0,001.01.02.01.04 R$ 0,00 C C

Outros Adiantamentos  - Circulante R$ 0,001.01.02.01.98 R$ 0,00 C C

DUPLICATAS A RECEBER R$ 3.235.807,801.01.02.02 R$ 6.009.702,00 D D

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no País R$ 3.235.807,801.01.02.02.01 R$ 6.009.702,00 D D

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no Exterior R$ 0,001.01.02.02.02 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no País R$ 0,001.01.02.02.03 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no Exterior R$ 0,001.01.02.02.04 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste da Valor
Presente (AVP)  - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação
Duvidosa - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.52 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Duplicatas a Receber R$ 0,001.01.02.02.90 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 356.387,771.01.02.03 R$ 327.200,98 D D

IPI a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.01 R$ 0,00 C C

ICMS a Recuperar R$ 93.320,201.01.02.03.02 R$ 105.320,82 D D

PIS  a Recuperar - Crédito Básico R$ 0,001.01.02.03.03 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T01 - Primeiro Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

PIS  a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,001.01.02.03.04 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Básico R$ 0,001.01.02.03.05 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,001.01.02.03.06 R$ 0,00 C C

CIDE a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.07 R$ 0,00 C C

Outros Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 263.067,571.01.02.03.40 R$ 221.880,16 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Tributos a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.55 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A COMPENSAR R$ 165,701.01.02.04 R$ 165,70 D D

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) R$ 38,191.01.02.04.01 R$ 38,19 D D

IRPJ Recolhido por Estimativa R$ 0,001.01.02.04.02 R$ 0,00 C C

IRPJ Saldo Negativo R$ 0,001.01.02.04.03 R$ 0,00 C C

CSLL Retida na Fonte R$ 0,001.01.02.04.04 R$ 0,00 C C

CSLL Recolhida por Estimativa R$ 0,001.01.02.04.05 R$ 0,00 C C

CSLL Saldo Negativo R$ 51,001.01.02.04.06 R$ 51,00 D D

PIS/PASEP Retido na Fonte R$ 0,001.01.02.04.07 R$ 0,00 C C

PIS/PASEP a Compensar R$ 0,001.01.02.04.08 R$ 0,00 C C

COFINS Retida na Fonte R$ 0,001.01.02.04.09 R$ 0,00 C C

COFINS  a Compensar R$ 0,001.01.02.04.10 R$ 0,00 C C

IPI a Compensar R$ 0,001.01.02.04.11 R$ 0,00 C C

IOF a Compensar R$ 0,001.01.02.04.12 R$ 0,00 C C

Imposto de Importação a Compensar R$ 0,001.01.02.04.13 R$ 0,00 C C

Imposto de Exportação a Compensar R$ 0,001.01.02.04.14 R$ 0,00 C C

ITR a Compensar R$ 0,001.01.02.04.15 R$ 0,00 C C

CIDE a Compensar R$ 0,001.01.02.04.16 R$ 0,00 C C

Contribuição Previdenciária Retida na Prestação de
Serviços R$ 0,001.01.02.04.17 R$ 0,00 C C

Contribuição Previdenciária a Compensar R$ 0,001.01.02.04.18 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Compensar R$ 76,511.01.02.04.40 R$ 76,51 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Compensar R$ 0,001.01.02.04.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Tributos a Compensar R$ 0,001.01.02.04.55 R$ 0,00 C C

OUTROS CRÉDITOS - CIRCULANTE R$ 76.028,001.01.02.09 R$ 76.028,00 D D

Mútuos com Partes Não Relacionadas - Circulante - No
País R$ 0,001.01.02.09.01 R$ 0,00 C C

Mútuos com Partes Não Relacionadas - Circulante - No
Exterior R$ 0,001.01.02.09.02 R$ 0,00 C C

Dividendos a Receber - Circulante - No País R$ 0,001.01.02.09.03 R$ 0,00 C C

Dividendos a Receber - Circulante - No Exterior R$ 0,001.01.02.09.04 R$ 0,00 C C

Juros Sobre o Capital Próprio a Receber  - Circulante R$ 0,001.01.02.09.05 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital -Ativo -
Circulante R$ 0,001.01.02.09.06 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T01 - Primeiro Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

 Outros Juros a Receber - Circulante R$ 0,001.01.02.09.07 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Ativa  - Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,001.01.02.09.09 R$ 0,00 C C

Demais Créditos a Receber - Circulante R$ 76.028,001.01.02.09.10 R$ 76.028,00 D D

Depósitos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.09.11 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.09.12 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios Cedidos R$ 0,001.01.02.09.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságio na Cessão de Títulos R$ 0,001.01.02.09.21 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Receber R$ 0,001.01.02.09.25 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  -  Outros Créditos - Circulante R$ 0,001.01.02.09.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Outros Créditos - Circulante R$ 0,001.01.02.09.55 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Ativos de Contrato - Circulante R$ 0,001.01.02.09.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Créditos -
Circulante R$ 0,001.01.02.09.70 R$ 0,00 C C

ESTOQUES R$ 4.445.775,101.01.03 R$ 4.927.902,21 D D

ESTOQUES DE MERCADORIAS R$ 4.445.775,101.01.03.01 R$ 4.927.902,21 D D

Mercadorias para Revenda R$ 4.445.775,101.01.03.01.01 R$ 4.927.902,21 D D

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques de Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES DE PRODUTOS R$ 0,001.01.03.02 R$ 0,00 C C

Insumos (materiais diretos) R$ 0,001.01.03.02.01 R$ 0,00 C C

Outros Materiais R$ 0,001.01.03.02.02 R$ 0,00 C C

Produtos em Elaboração R$ 0,001.01.03.02.03 R$ 0,00 C C

Produtos Acabados R$ 0,001.01.03.02.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Produtos R$ 0,001.01.03.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque de Produtos R$ 0,001.01.03.02.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque de
Produtos R$ 0,001.01.03.02.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques  de Produtos R$ 0,001.01.03.02.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA R$ 0,001.01.03.03 R$ 0,00 C C

Terrenos - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.01 R$ 0,00 C C

Imóveis Adquiridos para Revenda - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.02 R$ 0,00 C C

Obras em Andamento - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.03 R$ 0,00 C C

Imóveis  à Venda - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.04 R$ 0,00 C C

Construções em Andamento de Imóveis Destinados à
Venda R$ 0,001.01.03.03.05 R$ 0,00 C C

Materiais de Construção - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.06 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido - R$ 0,001.01.03.03.55 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T01 - Primeiro Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Estoque Atividade Imobiliária

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Atividade
Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - LONGA MATURAÇÃO R$ 0,001.01.03.04 R$ 0,00 C C

Insumos (materiais diretos)  - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.01 R$ 0,00 C C

Outros Materiais - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.02 R$ 0,00 C C

Produtos em Elaboração - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.03 R$ 0,00 C C

Produtos Acabados - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Longa
Maturação R$ 0,001.01.03.04.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Longa
Maturação R$ 0,001.01.03.04.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - ATIVIDADE RURAL R$ 0,001.01.03.05 R$ 0,00 C C

Produtos Agropecuários de Origem Animal R$ 0,001.01.03.05.01 R$ 0,00 C C

Produtos Agropecuários de Origem Vegetal R$ 0,001.01.03.05.02 R$ 0,00 C C

Insumos Agropecuários R$ 0,001.01.03.05.03 R$ 0,00 C C

Outros Materiais - Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Atividade
Rural R$ 0,001.01.03.05.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES SERVIÇOS R$ 0,001.01.03.06 R$ 0,00 C C

Materiais Aplicados na Produção de Serviços R$ 0,001.01.03.06.01 R$ 0,00 C C

Serviços em Andamento R$ 0,001.01.03.06.02 R$ 0,00 C C

Serviços Acabados R$ 0,001.01.03.06.03 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Serviços R$ 0,001.01.03.06.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES (OUTROS) R$ 0,001.01.03.07 R$ 0,00 C C

Material em Almoxarifado R$ 0,001.01.03.07.01 R$ 0,00 C C

Material Destinado à Destruição R$ 0,001.01.03.07.02 R$ 0,00 C C

Sucata R$ 0,001.01.03.07.03 R$ 0,00 C C

Outros Estoques R$ 0,001.01.03.07.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoques Outros R$ 0,001.01.03.07.55 R$ 0,00 C C
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Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Outros R$ 0,001.01.03.07.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoque Outros R$ 0,001.01.03.07.90 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,001.01.05 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,001.01.05.01 R$ 0,00 C C

Alugueis Pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar R$ 0,001.01.05.01.02 R$ 0,00 C C

Encargos Financeiros a Apropriar R$ 0,001.01.05.01.03 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.09 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - CIRCULANTE R$ 0,001.01.10 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO VALOR JUSTO -
CIRCULANTE R$ 0,001.01.10.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo Valor
Justo R$ 0,001.01.10.01.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo R$ 0,001.01.10.01.02 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos Consumíveis Pelo Valor Justo - Circulante R$ 0,001.01.10.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos Pelo Valor Justo - Circulante R$ 0,001.01.10.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Ativo Biologico R$ 0,001.01.10.01.90 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO CUSTO -
CIRCULANTE R$ 0,001.01.10.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo
Custo R$ 0,001.01.10.02.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Custo R$ 0,001.01.10.02.02 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Ativos Biológicos Consumível - Pelo
Custo

R$ 0,001.01.10.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos Consumíveis  - Pelo Custo R$ 0,001.01.10.02.75 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,001.01.11 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,001.01.11.01 R$ 0,00 C C

Ativo Não Circulante Mantido Para Venda R$ 0,001.01.11.01.01 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impaiment) - Ativo Não Circulante Mantido
para Venda

R$ 0,001.01.11.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Ativo Não Circulante
Mantido para Venda R$ 0,001.01.11.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativo Não
Circulante Mantido para Venda R$ 0,001.01.11.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Ativo Não circulante Mantido
para Venda R$ 0,001.01.11.01.90 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 586.453,941.02 R$ 557.049,31 D D

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS E VALORES - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.01 R$ 0,00 C C

Clientes - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Mútuos com Partes Não Relacionadas  - Ativo- Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.01.02 R$ 0,00 C C
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Mútuos com Partes Relacionadas - Ativo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Ativo -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.04 R$ 0,00 C C

Títulos Patrimoniais Avaliados pelo Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Ativa  - Combinação de
Negócios - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Outros Valores Mobiliários - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Retificadoras - Créditos e Valores -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.19 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios Cedidos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságio na Cessão de Títulos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.21 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Receber - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.25 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.26 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.27 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.28 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.29 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Créditos -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação
Duvidosa -  Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.52 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Créditos e Valores - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Créditos -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Créditos e Valores - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.01.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NO PAÍS R$ 0,001.02.01.02 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No País - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.02.03 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Relacionada  - No País
- Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.10 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionada  - No
País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.11 R$ 0,00 C C

Outros Valores Mobiliários - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.14 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No País - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.02.15 R$ 0,00 C C

Outros Juros a Receber - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.16 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Valores Mobiliários - No País - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.02.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Valores Mobiliários - No País - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários -  No
País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.90 R$ 0,00 C C
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VALORES MOBILIÁRIOS - NO EXTERIOR R$ 0,001.02.01.03 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.03 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Relacionada - No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.04 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Não Relacionada - No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.05 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.06 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Valores Mobiliários - No Exterior - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.03.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Valores Mobiliário - No
Exterior - Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.03.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários -  No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.90 R$ 0,00 C C

ATIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.05 R$ 0,00 C C

Créditos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias e Base
de Cálculo Negativa - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.05.01 R$ 0,00 C C

Créditos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias e
Prejuízos Fiscais - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.05.02 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS EM CONTENCIOSO - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.07 R$ 0,00 C C

Depósitos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.01 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.10 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.55 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A RECUPERAR - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08 R$ 0,00 C C

IPI a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.01 R$ 0,00 C C

ICMS a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.02 R$ 0,00 C C

PIS  a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.03 R$ 0,00 C C

PIS  a Recuperar - Crédito Presumido - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.04 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.05 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Presumido - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.08.06 R$ 0,00 C C

CIDE a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.07 R$ 0,00 C C

Outros Impostos e Contribuições a Recuperar - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.08.40 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Tributos a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.55 R$ 0,00 C C

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - LONGO
PRAZO R$ 0,001.02.01.09 R$ 0,00 C C

Alugueis pagos Antecipadamente - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.02 R$ 0,00 C C
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Encargos Financeiros a Apropriar -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.03 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.09 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.10 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo Valor
Justo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo
Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.10 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.11 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Ativos Biológicos Consumível - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.10.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos  - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativo Biológico - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.10.90 R$ 0,00 C C

OUTROS CRÉDITOS - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.15 R$ 0,00 C C

Outros Créditos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.15.01 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Ativos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.15.60 R$ 0,00 C C

INVESTIMENTOS R$ 317.171,381.02.02 R$ 267.290,74 D D

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES -
NO PAÍS R$ 0,001.02.02.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Controladas - no País  R$ 0,001.02.02.01.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas -  no País  R$ 0,001.02.02.01.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Joint Ventures e
Sociedades de Propósito Específico (SPE) - no País  R$ 0,001.02.02.01.05 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Outras Sociedades do
Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no País

R$ 0,001.02.02.01.06 R$ 0,00 C C

Participações em Sociedades em Conta de Participação
(SCP) - Sócio Ostensivo - Avaliadas pelo Método de
Equivalência Patrimonial (MEP) - no País 

R$ 0,001.02.02.01.07 R$ 0,00 C C

Participações em Sociedades em Conta de Participação
(SCP) - Sócio Participante -  no País  R$ 0,001.02.02.01.08 R$ 0,00 C C

Goodwill em Investimentos - no País R$ 0,001.02.02.01.10 R$ 0,00 C C

Mais Valia em Investimentos - no País  R$ 0,001.02.02.01.11 R$ 0,00 C C

(-) Menos Valia em Investimentos  - no País R$ 0,001.02.02.01.12 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no
País R$ 0,001.02.02.01.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no País R$ 0,001.02.02.01.21 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas -no
País R$ 0,001.02.02.01.40 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas -no
País R$ 0,001.02.02.01.41 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures -
no País R$ 0,001.02.02.01.42 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras R$ 0,001.02.02.01.43 R$ 0,00 C C
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sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) - no País
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) de Participações
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial - no País

R$ 0,001.02.02.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos
- no País

R$ 0,001.02.02.01.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho
ou Perda na Investida R$ 0,001.02.02.01.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de
Capital - Ganho ou Perda de Capital  R$ 0,001.02.02.01.65 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de
Participação Societária  R$ 0,001.02.02.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Mais Valia da Participação Anterior -
Estágios  R$ 0,001.02.02.01.80 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior -
Estágios  R$ 0,001.02.02.01.81 R$ 0,00 C C

Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.82 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Mais Valia da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.84 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.85 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Goodwill da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.86 R$ 0,00 C C

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES -
NO EXTERIOR R$ 0,001.02.02.02 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Controladas -  no
Exterior   R$ 0,001.02.02.02.01 R$ 0,00 C C

Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) -
Controladas Diretas - No Exterior R$ 0,001.02.02.02.02 R$ 0,00 C C

Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) -
Controladas Indiretas - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.03 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - Avaliadas
pelo Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no
Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Joint Ventures -
Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial
(MEP) - no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.05 R$ 0,00 C C

Participações Permamentes em Outras Sociedades do
Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.06 R$ 0,00 C C

Goodwill em Investimentos -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.10 R$ 0,00 C C

Mais Valia em Investimentos -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.11 R$ 0,00 C C

(-) Menos Valia em Investimentos  -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.12 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.21 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.40 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.41 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures -
no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.42 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras R$ 0,001.02.02.02.43 R$ 0,00 C C
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sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) - no Exterior
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) em Participações
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) -  no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos
- no Exterior

R$ 0,001.02.02.02.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho
ou Perda na Investida - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de
Capital - Ganho ou Perda de Capital - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.65 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de
Participação Societária - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Mais Valia da Participação Anterior -
Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.80 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior -
Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.81 R$ 0,00 C C

Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios -
no Exterior R$ 0,001.02.02.02.82 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Mais Valia da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.84 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.85 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Goodwill da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.86 R$ 0,00 C C

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO R$ 0,001.02.02.03 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios  em Construção -  Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.01 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios  -  Pelo Custo -  Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.05 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios -  Valor Justo - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.06 R$ 0,00 C C

Imóveis Objeto de Arrendamento - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.08 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumuladas - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.30 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Propriedades para
Investimento

R$ 0,001.02.02.03.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Propriedades para
Investimentos. R$ 0,001.02.02.03.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Justo -Depreciação Acumulada
- Propriedade para Investimento R$ 0,001.02.02.03.71 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) - 
Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial  - Taxa de Depreciação
Diferente -  Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.95 R$ 0,00 C C

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES R$ 317.171,381.02.02.10 R$ 267.290,74 D D

Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais R$ 0,001.02.02.10.03 R$ 0,00 C C
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Outros Investimentos Permanentes R$ 317.171,381.02.02.10.10 R$ 267.290,74 D D

(-) Outras Contas Retificadoras R$ 0,001.02.02.10.20 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Outros Investimentos Permanentes R$ 0,001.02.02.10.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável de Outros Investimentos R$ 0,001.02.02.10.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Investimentos
Permanentes R$ 0,001.02.02.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Outros Investimentos
Permanentes R$ 0,001.02.02.10.90 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO R$ 269.282,561.02.03 R$ 289.758,57 D D

IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO R$ 269.282,561.02.03.01 R$ 289.758,57 D D

Terrenos R$ 0,001.02.03.01.01 R$ 0,00 C C

Edifícios e Construções R$ 0,001.02.03.01.02 R$ 0,00 C C

Construções em Andamento - Imóvel Próprio R$ 0,001.02.03.01.03 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações em Andamento R$ 0,001.02.03.01.04 R$ 0,00 C C

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros R$ 0,001.02.03.01.05 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.01.06 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 5.333,181.02.03.01.07 R$ 5.333,18 D D

Veículos R$ 433.440,001.02.03.01.08 R$ 433.440,00 D D

Embarcações R$ 0,001.02.03.01.09 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.01.10 R$ 0,00 C C

Recursos Minerais R$ 0,001.02.03.01.11 R$ 0,00 C C

Dutos e Tubulações  R$ 0,001.02.03.01.12 R$ 0,00 C C

Linhas de Transmissão Elétrica  R$ 0,001.02.03.01.13 R$ 0,00 C C

Antenas e Torres de Transmissão  R$ 0,001.02.03.01.14 R$ 0,00 C C

Máquinas Empregadas na Atividade Rural  R$ 0,001.02.03.01.15 R$ 0,00 C C

Tratores e Demais Veículos Empregados na Atividade
Rural  R$ 0,001.02.03.01.16 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações por Aquisição R$ 208.827,421.02.03.01.28 R$ 208.827,42 D D

(-) Depreciação Acumulada - Imobilizado R$ 378.318,041.02.03.01.30 R$ 357.842,03 C C

(-) Amortização Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.31 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste Valor Presente - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Amortização
Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.77 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Exaustão Acumulada
- Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.78 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.91 R$ 0,00 C C
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Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.92 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Exaustão Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.93 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.95 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO - BENS OBJETO DE ARRENDAMENTO R$ 0,001.02.03.02 R$ 0,00 C C

Veículos R$ 0,001.02.03.02.01 R$ 0,00 C C

Embarcações R$ 0,001.02.03.02.02 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.02.03 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.02.04 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 0,001.02.03.02.05 R$ 0,00 C C

Imóveis R$ 0,001.02.03.02.06 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações por Arrendamento R$ 0,001.02.03.02.09 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumulada - Imobilizado - Bens objeto
de arrendamento R$ 0,001.02.03.02.30 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Imobilizado - Bens objeto
de arrendamento R$ 0,001.02.03.02.31 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada - Imobilizado - Bens objeto de
arrendamento R$ 0,001.02.03.02.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Imobilizado - Bens objeto de
arrendamento

R$ 0,001.02.03.02.55 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - DE PRODUÇÃO R$ 0,001.02.03.04 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal - Pelo
Valor Justo  R$ 0,001.02.03.04.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo  R$ 0,001.02.03.04.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal - Pelo
Custo R$ 0,001.02.03.04.03 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal -  Pelo
Custo R$ 0,001.02.03.04.04 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumulada Ativos Biológicos de
Produção R$ 0,001.02.03.04.30 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Ativos Biológicos de
Produção

R$ 0,001.02.03.04.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.70 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Exaustão Acumulada
- Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.78 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativos Biológicos de
Produção R$ 0,001.02.03.04.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Ativo Biológico de Produção R$ 0,001.02.03.04.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Exaustão Acumulada - Ativo
Biológico de Produção R$ 0,001.02.03.04.93 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.95 R$ 0,00 C C
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Subconta - Imobilizado - Gastos da atividade de
desenvolvimento da produção de campos de petróleo e
gás natural já deduzidos até 01º de janeiro de 2018

R$ 0,001.02.03.04.97 R$ 0,00 C C

Subconta - Imobilizado - Gastos da atividade de
desenvolvimento da produção de campos de petróleo e
gás natural não deduzidos até 01º de janeiro 2018 e os
posteriores a esta data

R$ 0,001.02.03.04.98 R$ 0,00 C C

OUTROS IMOBILIZADOS R$ 0,001.02.03.05 R$ 0,00 C C

Imobilizados Recebidos em Subvenções
Governamentais R$ 0,001.02.03.05.03 R$ 0,00 C C

(-) Redutoras de Imobilizados Recebidos em
Subvenções Governamentais R$ 0,001.02.03.05.04 R$ 0,00 C C

Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.28 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Redutoras do Imobilizado R$ 0,001.02.03.05.29 R$ 0,00 C C

(-) Outras Depreciações, Amortizações e Quotas de
Exaustão Acumuladas R$ 0,001.02.03.05.30 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.70 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste Valor Presente - Imobilizado R$ 0,001.02.03.05.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada R$ 0,001.02.03.05.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação, Amort.,
Exaustão Acumulada - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Intangível R$ 0,001.02.03.05.92 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.95 R$ 0,00 C C

INTANGÍVEL R$ 0,001.02.05 R$ 0,00 C C

ATIVOS INTANGÍVEIS R$ 0,001.02.05.01 R$ 0,00 C C

Marcas R$ 0,001.02.05.01.01 R$ 0,00 C C

Patentes e Segredos Industriais R$ 0,001.02.05.01.02 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Serviços Públicos R$ 0,001.02.05.01.03 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Florestais R$ 0,001.02.05.01.04 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Minerais R$ 0,001.02.05.01.05 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Hídricos R$ 0,001.02.05.01.06 R$ 0,00 C C

Direitos Autorais R$ 0,001.02.05.01.07 R$ 0,00 C C

Patrimônio Cultural R$ 0,001.02.05.01.08 R$ 0,00 C C

Fundo de Comércio R$ 0,001.02.05.01.09 R$ 0,00 C C

Software ou Programas de Computador R$ 0,001.02.05.01.10 R$ 0,00 C C

Contratos de Aluguel R$ 0,001.02.05.01.11 R$ 0,00 C C

Contratos de Franquias R$ 0,001.02.05.01.12 R$ 0,00 C C

Desenvolvimento de Produtos ou Serviços R$ 0,001.02.05.01.13 R$ 0,00 C C

Direito Readquirido R$ 0,001.02.05.01.14 R$ 0,00 C C

Leasing Operacional  Contratado pela Adquirida em
Condições Mais Favoráveis R$ 0,001.02.05.01.15 R$ 0,00 C C

Intangíveis Não Reconhecidos na Adquirida R$ 0,001.02.05.01.16 R$ 0,00 C C

Intangíveis Recebidos em Subvenções Governamentais R$ 0,001.02.05.01.17 R$ 0,00 C C
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(-) Redutora de Intangíveis Recebidos em Subvenções
Governamentais R$ 0,001.02.05.01.18 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Intangível R$ 0,001.02.05.01.20 R$ 0,00 C C

Goodwill - Intangível R$ 0,001.02.05.01.21 R$ 0,00 C C

Outros Intangíveis R$ 0,001.02.05.01.28 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Redutoras do Intangível R$ 0,001.02.05.01.29 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Intangível R$ 0,001.02.05.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill - Intangível R$ 0,001.02.05.01.56 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) - 
Intangível R$ 0,001.02.05.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Amortização
Acumulada - Intangível R$ 0,001.02.05.01.77 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Intangível R$ 0,001.02.05.01.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Intangível R$ 0,001.02.05.01.92 R$ 0,00 C C

DIFERIDO R$ 0,001.02.06 R$ 0,00 C C

ATIVO DIFERIDO R$ 0,001.02.06.01 R$ 0,00 C C

Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais - Ativo
Diferido R$ 0,001.02.06.01.01 R$ 0,00 C C

Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas -
Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.02 R$ 0,00 C C

Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis - Ativo
Diferido R$ 0,001.02.06.01.03 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.31 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) -  Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.90 R$ 0,00 C C

PASSIVO R$ 13.839.208,222 R$ 16.206.540,67 C C

PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.503.799,922.01 R$ 8.657.410,82 C C

OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE R$ 6.503.799,922.01.01 R$ 8.657.410,82 C C

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS - CIRCULANTE R$ 80.103,032.01.01.01 R$ 63.483,62 C C

Salários e Remunerações a Pagar R$ 15.524,112.01.01.01.01 R$ 15.039,87 C C

Participações no Resultado a Pagar R$ 0,002.01.01.01.02 R$ 0,00 C C

INSS a Recolher R$ 62.743,632.01.01.01.03 R$ 46.219,31 C C

FGTS a Recolher R$ 1.701,592.01.01.01.04 R$ 2.090,74 C C

Benefícios Não Monetários R$ 0,002.01.01.01.05 R$ 0,00 C C

Demais Encargos a Recolher R$ 133,702.01.01.01.09 R$ 133,70 C C

Benefícios Pós-Emprego R$ 0,002.01.01.01.50 R$ 0,00 C C

Outros Benefícios de Curto Prazo R$ 0,002.01.01.01.55 R$ 0,00 C C

Benefícios Rescisórios R$ 0,002.01.01.01.60 R$ 0,00 C C

FORNECEDORES - CIRCULANTE R$ 3.773.465,922.01.01.03 R$ 6.640.331,34 C C

Fornecedores - Operações com Partes Não
Relacionadas - No País - Circulante R$ 3.773.465,922.01.01.03.01 R$ 6.640.331,34 C C

Fornecedores - Operações com Partes Não
Relacionadas - No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.03.02 R$ 0,00 C C
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Fornecedores - Operações com Partes  Relacionadas -
No País - Circulante R$ 0,002.01.01.03.03 R$ 0,00 C C

Fornecedores - Operações com Partes Relacionadas -
No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.03.04 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Fornecedores Circulante R$ 0,002.01.01.03.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Fornecedores - Circulante R$ 0,002.01.01.03.90 R$ 0,00 C C

CONTAS A PAGAR - CIRCULANTE R$ 63.541,892.01.01.05 R$ 58.462,64 C C

Adiantamentos de Clientes - no País R$ 63.541,892.01.01.05.01 R$ 58.462,64 C C

Adiantamentos de Clientes - no Exterior R$ 0,002.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.05.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.05.90 R$ 0,00 C C

EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS -
CIRCULANTE R$ 1.132.080,872.01.01.07 R$ 217.892,67 C C

Duplicatas Descontadas R$ 0,002.01.01.07.01 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Circulante R$ 1.132.080,872.01.01.07.02 R$ 217.892,67 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior -
Circulante R$ 0,002.01.01.07.03 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.01.01.07.04 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no País - Circulante R$ 0,002.01.01.07.05 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.07.06 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Empréstimos e Financiamentos -
Circulante

R$ 0,002.01.01.07.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Empréstimos e
Financiamentos - Circulante R$ 0,002.01.01.07.90 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CIRCULANTE R$ 1.263.405,132.01.01.09 R$ 1.042.814,42 C C

IRRF a Recolher - Circulante R$ 3.576,002.01.01.09.01 R$ 4.004,68 C C

IPI a Recolher - Circulante R$ 7,622.01.01.09.02 R$ 7,62 C C

ICMS a Recolher - Circulante R$ 141.742,872.01.01.09.03 R$ 141.742,87 C C

PIS a Recolher - Circulante R$ 3.525,842.01.01.09.04 R$ 2.334,18 C C

COFINS a Recolher - Circulante R$ 16.272,632.01.01.09.05 R$ 10.772,63 C C

IOF  a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.06 R$ 0,00 C C

CIDE  a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.07 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher R$ 67.454,422.01.01.09.08 R$ 43.097,20 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais
- Circulante R$ 1.030.412,812.01.01.09.09 R$ 840.442,86 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos
Estaduais e Municipais - Circulante R$ 0,002.01.01.09.10 R$ 0,00 C C

Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de
Pagamento R$ 0,002.01.01.09.11 R$ 0,00 C C

Tributos Retidos a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.12 R$ 0,00 C C

IRPJ a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.13 R$ 0,00 C C

CSLL a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.14 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Circulante R$ 412,942.01.01.09.28 R$ 412,38 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - HEDGE - NO PAÍS R$ 0,002.01.01.11 R$ 0,00 C C
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Derivativos - Hedge Valor Justo - No País R$ 0,002.01.01.11.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País R$ 0,002.01.01.11.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No País R$ 0,002.01.01.11.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No País R$ 0,002.01.01.11.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No País R$ 0,002.01.01.11.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,002.01.01.12 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No
Exterior R$ 0,002.01.01.12.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No Exterior R$ 0,002.01.01.12.90 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.13 R$ 0,00 C C

Debêntures a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.13.01 R$ 0,00 C C

Prêmio na Emissão de Debêntures - Circulante R$ 0,002.01.01.13.02 R$ 0,00 C C

Notas Promissórias a Pagar R$ 0,002.01.01.13.04 R$ 0,00 C C

Bonds a Pagar R$ 0,002.01.01.13.05 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI R$ 0,002.01.01.13.06 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis do Agronegócio - CRA R$ 0,002.01.01.13.07 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Custo
Amortizado - Circulante R$ 0,002.01.01.13.25 R$ 0,00 C C

(-) Custos a Amortizar - Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.27 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Pelo Valor
Justo(VJPR) - Circulante R$ 0,002.01.01.13.28 R$ 0,00 C C

(-) Deságio a Apropriar - Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.29 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Títulos de Dívida a
Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.13.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Títulos de Dívida -
Circulante R$ 0,002.01.01.13.90 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - CIRCULANTE R$ 191.203,082.01.01.15 R$ 634.426,13 C C

Provisão para o Imposto de Renda R$ 104.953,382.01.01.15.01 R$ 400.707,55 C C

Provisão para a Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido R$ 51.883,462.01.01.15.02 R$ 211.164,83 C C

Férias a Pagar R$ 29.397,622.01.01.15.03 R$ 22.553,75 C C

13º Salário a Pagar R$ 4.968,622.01.01.15.04 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Circulante R$ 0,002.01.01.15.05 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Circulante R$ 0,002.01.01.15.06 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Circulante R$ 0,002.01.01.15.07 R$ 0,00 C C

Outras Provisões R$ 0,002.01.01.15.28 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Provisões - Circulante R$ 0,002.01.01.15.50 R$ 0,00 C C
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OUTRAS OBRIGAÇÕES - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.17 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No País - Ciculante R$ 0,002.01.01.17.01 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No Exterior -
Ciculante R$ 0,002.01.01.17.02 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No País - Circulante R$ 0,002.01.01.17.03 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.17.04 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Passiva - Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,002.01.01.17.09 R$ 0,00 C C

Passivo Contingente Assumido em Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,002.01.01.17.10 R$ 0,00 C C

Faturamento para Entrega Futura - Circulante R$ 0,002.01.01.17.11 R$ 0,00 C C

Juros sobre o Capital Próprio a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.12 R$ 0,00 C C

Dividendos a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.13 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Contratado - Circulante R$ 0,002.01.01.17.15 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Orçado - Circulante R$ 0,002.01.01.17.16 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.25 R$ 0,00 C C

Outras Obrigações - Circulante R$ 0,002.01.01.17.28 R$ 0,00 C C

(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Outras Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.50 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Passivos de Contrato - Circulante R$ 0,002.01.01.17.60 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.01 R$ 0,00 C C

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.02 R$ 0,00 C C

Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,002.01.01.19.03 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.50 R$ 0,00 C C

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 1.131.622,882.02 R$ 1.050.344,43 C C

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 1.131.622,882.02.01 R$ 1.050.344,43 C C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - LONGO
PRAZO R$ 0,002.02.01.01 R$ 0,00 C C

Fornecedores - No País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Fornecedores - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.02 R$ 0,00 C C

Credores por Financiamento - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Títulos a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.04 R$ 0,00 C C

Duplicatas Descontadas - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.05 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.01.06 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.02.01.01.08 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

Adiantamento de Clientes - no País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.11 R$ 0,00 C C

Adiantamento de Clientes - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.12 R$ 0,00 C C
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(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Empréstimos e Financiamentos -
Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.01.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Empréstimos e
Financiamentos - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Empréstimos e
Financiamentos - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.90 R$ 0,00 C C

BENEFÍCIOS A EMPREGADOS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.02 R$ 0,00 C C

Benefícios Pós Emprego - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.01 R$ 0,00 C C

Outro Benefícios de Longo Prazo - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.02 R$ 0,00 C C

Benefícios Rescisórios - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.03 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 1.131.622,882.02.01.03 R$ 1.050.344,43 C C

Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher -
Tributos Federais - Longo Prazo R$ 1.131.622,882.02.01.03.01 R$ 1.050.344,43 C C

Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher -
Tributos Estaduais e Municipais - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.02 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.28 R$ 0,00 C C

PASSIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.05 R$ 0,00 C C

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.05.01 R$ 0,00 C C

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.05.02 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.07 R$ 0,00 C C

Debêntures a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.01 R$ 0,00 C C

Prêmio na Emissão de Debêntures - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.02 R$ 0,00 C C

Notas Promissórias a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.04 R$ 0,00 C C

Bonds a Pagar R$ 0,002.02.01.07.05 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis Imobiliários(CRI) - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.07.06 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis do Agronegócio(CRA) -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.07 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - - Pelo Custo
Amortizado  - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.25 R$ 0,00 C C

(-) Custos a Amortizar - Títulos de Dívida - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.27 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Pelo Valor
Justo(VJPR)  - - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.28 R$ 0,00 C C

(-) Deságio a Apropriar - Debêntures - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.29 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Títulos de Dívida a
Pagar - - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.70 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.09 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.02 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.03 R$ 0,00 C C

Outras Provisões - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.28 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.10 R$ 0,00 C C

IRRF a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.01 R$ 0,00 C C

IPI a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.02 R$ 0,00 C C
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ICMS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.03 R$ 0,00 C C

PIS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.04 R$ 0,00 C C

COFINS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.05 R$ 0,00 C C

IOF  a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.06 R$ 0,00 C C

CIDE  a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.07 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.08 R$ 0,00 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais
- Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.09 R$ 0,00 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos
Estaduais e Municipais - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.10 R$ 0,00 C C

Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de
Pagamento - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.11 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.28 R$ 0,00 C C

OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.11 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No País - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.01 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.02 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.03 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.04 R$ 0,00 C C

Passivo Contingente Assumido em Combinação de
Negócios - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.10 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Passivo
- Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.13 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Contratado - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.15 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Orçado - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.16 R$ 0,00 C C

(-) Ajuste a Valor Presente - Outras Contas a Pagar -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.22 R$ 0,00 C C

Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.28 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.50 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Passivos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outras Obrigações -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Outras Obrigações - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.90 R$ 0,00 C C

RECEITAS DIFERIDAS R$ 0,002.02.01.21 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.21.01 R$ 0,00 C C

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.21.02 R$ 0,00 C C

Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,002.02.01.21.03 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Receita Diferida - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.21.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Receita Diferida -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.21.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Receita Diferida - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.21.90 R$ 0,00 C C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 6.203.785,422.03 R$ 6.498.785,42 C C

CAPITAL SOCIAL R$ 270.000,002.03.01 R$ 270.000,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T01 - Primeiro Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

CAPITAL REALIZADO - DE RESIDENTE NO PAÍS R$ 270.000,002.03.01.01 R$ 270.000,00 C C

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País R$ 270.000,002.03.01.01.01 R$ 270.000,00 C C

(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes
no País R$ 0,002.03.01.01.21 R$ 0,00 C C

CAPITAL REALIZADO - DE NÃO RESIDENTE NO PAÍS R$ 0,002.03.01.02 R$ 0,00 C C

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no
Exterior R$ 0,002.03.01.02.01 R$ 0,00 C C

(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes
no Exterior R$ 0,002.03.01.02.10 R$ 0,00 C C

GASTOS COM EMISSÕES DE TÍTULOS
PATRIMONIAIS R$ 0,002.03.01.10 R$ 0,00 C C

(-) Gastos com Emissão de Ações R$ 0,002.03.01.10.01 R$ 0,00 C C

RESERVAS R$ 0,002.03.02 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE CAPITAL R$ 0,002.03.02.01 R$ 0,00 C C

Ágio na Emissão de Ações R$ 0,002.03.02.01.01 R$ 0,00 C C

Reserva Especial de Ágio na Incorporação R$ 0,002.03.02.01.02 R$ 0,00 C C

Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de
Subscrição R$ 0,002.03.02.01.03 R$ 0,00 C C

Doações e Subvenções para Investimentos (Reserva
constituída até 31/12/2007) R$ 0,002.03.02.01.11 R$ 0,00 C C

Prêmio Recebido na Emissão de Debêntures (Reserva
constituída até 31/12/2007) R$ 0,002.03.02.01.12 R$ 0,00 C C

Outras Reservas de Capital R$ 0,002.03.02.01.99 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE REAVALIAÇÃO R$ 0,002.03.02.02 R$ 0,00 C C

Reavaliação de Ativos Próprios R$ 0,002.03.02.02.01 R$ 0,00 C C

Reavaliação de Ativos em Coligadas/Controladas
avaliados pelo MEP R$ 0,002.03.02.02.02 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE LUCROS R$ 0,002.03.02.03 R$ 0,00 C C

Reserva Legal R$ 0,002.03.02.03.01 R$ 0,00 C C

Reserva Estatutária R$ 0,002.03.02.03.02 R$ 0,00 C C

Reserva para Contingência R$ 0,002.03.02.03.03 R$ 0,00 C C

Reserva de Incentivos Fiscais R$ 0,002.03.02.03.04 R$ 0,00 C C

Reserva de Lucros para Expansão R$ 0,002.03.02.03.05 R$ 0,00 C C

Reserva de Lucros a Realizar R$ 0,002.03.02.03.06 R$ 0,00 C C

Reserva Especial para Dividendo Obrigatório não
Distribuído R$ 0,002.03.02.03.07 R$ 0,00 C C

Reserva de Prêmio na Emissão de Debêntures R$ 0,002.03.02.03.08 R$ 0,00 C C

Reserva para Aumento de Capital (Lei nº 9.249/1995,
art. 9º, § 9º) R$ 0,002.03.02.03.09 R$ 0,00 C C

Outras Reservas de Lucros R$ 0,002.03.02.03.99 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,002.03.03 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,002.03.03.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis
para Venda R$ 0,002.03.03.01.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge R$ 0,002.03.03.01.02 R$ 0,00 C C

Contrapartida da Diferença Positiva de Ativo Imobilizado
Transferido para Propriedade para Investimento R$ 0,002.03.03.01.03 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T01 - Primeiro Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Contrapartida de Ajustes dos Planos de Benefícios a
Empregados R$ 0,002.03.03.01.04 R$ 0,00 C C

Contrapartida de Ajustes do Ativo Imobilizado e de
Propriedades para Investimento - Adoção Inicial CPCs R$ 0,002.03.03.01.05 R$ 0,00 C C

Ajustes Acumulados de Conversão R$ 0,002.03.03.01.06 R$ 0,00 C C

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos R$ 0,002.03.03.01.30 R$ 0,00 C C

Outros  Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação
Patrimonial R$ 0,002.03.03.01.90 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL -
REFLEXOS R$ 0,002.03.03.02 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis
para Venda - Refexa R$ 0,002.03.03.02.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge -
Reflexa R$ 0,002.03.03.02.02 R$ 0,00 C C

Contrapartida Diferença Positiva de Ativo Imobilizado
Transferido para Propriedades para Investimento  -
Reflexa

R$ 0,002.03.03.02.03 R$ 0,00 C C

Contrapartida Ajustes Planos de Benefícios a
Empregados - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.04 R$ 0,00 C C

Contrapartida Ajustes Imobilizado e Propriedades para
Investimento - Adoção Inicial CPCs  - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.05 R$ 0,00 C C

Ajustes Acumulados de Conversão - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.06 R$ 0,00 C C

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.30 R$ 0,00 C C

Outros Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação
Patrimonial - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.90 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.933.785,422.03.04 R$ 6.228.785,42 C C

OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.933.785,422.03.04.01 R$ 6.228.785,42 C C

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da
Assembléia R$ 6.198.685,422.03.04.01.01 R$ 6.198.685,42 C C

Contraprestação Contingente  - Combinação de
Negócios - Patrimônio Líquido R$ 0,002.03.04.01.05 R$ 0,00 C C

Ajustes de Exercícios Anteriores R$ 0,002.03.04.01.10 R$ 0,00 C C

(-) Prejuízos Acumulados R$ 0,002.03.04.01.11 R$ 0,00 C C

(-) Ações em Tesouraria R$ 0,002.03.04.01.12 R$ 0,00 C C

(-) Transações de Capital R$ 0,002.03.04.01.15 R$ 0,00 C C

Contas do Patrimônio Líquido Não Classificadas R$ 264.900,002.03.04.01.90 R$ 30.100,00 C D
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

ATIVO R$ 16.904.918,151 R$ 14.244.189,78 D D

ATIVO CIRCULANTE R$ 16.290.256,161.01 R$ 13.657.735,84 D D

DISPONIBILIDADES R$ 6.283.336,531.01.01 R$ 5.538.369,59 D D

CAIXA GERAL R$ 139.767,491.01.01.01 R$ 114.852,49 D D

Caixa Matriz R$ 139.767,491.01.01.01.01 R$ 114.852,49 D D

Caixa Filiais R$ 0,001.01.01.01.02 R$ 0,00 C C

DEPÓSITOS BANCÁRIOS À VISTA R$ 5.971,371.01.01.02 R$ 147,61 C D

Bancos Conta Movimento - No País R$ 5.971,371.01.01.02.01 R$ 147,61 C D

Bancos Conta Movimento - No Exterior R$ 0,001.01.01.02.02 R$ 0,00 C C

NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 0,001.01.01.04 R$ 0,00 C C

Numerários em Trânsito R$ 0,001.01.01.04.01 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - NÃO HEDGE - NO PAÍS R$ 5.824.248,841.01.01.05 R$ 4.974.248,84 D D

Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo Por
Meio do Resultado (VJPR) - No País R$ 0,001.01.01.05.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No País R$ 0,001.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No País R$ 0,001.01.01.05.03 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Relacionadas - No País R$ 0,001.01.01.05.10 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionadas - No
País R$ 0,001.01.01.05.11 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No País R$ 5.824.248,841.01.01.05.15 R$ 4.974.248,84 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Valores Mobiliários - No País R$ 0,001.01.01.05.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Valores Mobiliários - No País R$ 0,001.01.01.05.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Não Hedge -No País R$ 0,001.01.01.05.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Não
Hedge - No País R$ 0,001.01.01.05.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO PAÍS R$ 0,001.01.01.06 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo - No País R$ 0,001.01.01.06.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País R$ 0,001.01.01.06.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No País R$ 0,001.01.01.06.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No País R$ 0,001.01.01.06.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No País R$ 0,001.01.01.06.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NÃO HEDGE - NO
EXTERIOR R$ 0,001.01.01.09 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo por
Meio de Resultado (VJPR) - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.03 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Relacionadas - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.10 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Não Relacionadas - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.11 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.15 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Valores Mobiliários - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Valores Mobiliários - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Não Hedge - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Não
Hedge - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,001.01.01.10 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo -  No Exterior R$ 0,001.01.01.10.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,001.01.01.10.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No
Exterior R$ 0,001.01.01.10.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No Exterior R$ 0,001.01.01.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários - Hedge -
No Exterior R$ 0,001.01.01.10.90 R$ 0,00 C C

RECURSOS NO EXTERIOR DECORRENTES DE
EXPORTAÇÃO R$ 0,001.01.01.40 R$ 0,00 C C

Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação R$ 0,001.01.01.40.01 R$ 0,00 C C

OUTRAS DISPONIBILIDADES R$ 313.348,831.01.01.99 R$ 449.415,87 D D

Outras Disponibilidades R$ 313.348,831.01.01.99.01 R$ 449.415,87 D D

CRÉDITOS R$ 6.514.853,141.01.02 R$ 3.673.591,15 D D

ADIANTAMENTOS R$ 4.707,001.01.02.01 R$ 5.201,88 D D

Adiantamentos a Fornecedores - no País - Circulante R$ 4.707,001.01.02.01.01 R$ 982,57 D D

Adiantamentos a Fornecedores - no Exterior - Circulante R$ 0,001.01.02.01.02 R$ 0,00 C C

Adiantamentos a Funcionários - Circulante R$ 0,001.01.02.01.03 R$ 4.219,31 D C

Adiantamentos a Terceiros - Circulante R$ 0,001.01.02.01.04 R$ 0,00 C C

Outros Adiantamentos  - Circulante R$ 0,001.01.02.01.98 R$ 0,00 C C

DUPLICATAS A RECEBER R$ 6.116.934,791.01.02.02 R$ 3.235.807,80 D D

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no País R$ 6.116.934,791.01.02.02.01 R$ 3.235.807,80 D D

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no Exterior R$ 0,001.01.02.02.02 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no País R$ 0,001.01.02.02.03 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no Exterior R$ 0,001.01.02.02.04 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste da Valor
Presente (AVP)  - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação
Duvidosa - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.52 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Duplicatas a Receber R$ 0,001.01.02.02.90 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 305.602,241.01.02.03 R$ 356.387,77 D D

IPI a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.01 R$ 0,00 C C

ICMS a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.02 R$ 93.320,20 D C

PIS  a Recuperar - Crédito Básico R$ 0,001.01.02.03.03 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

PIS  a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,001.01.02.03.04 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Básico R$ 0,001.01.02.03.05 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,001.01.02.03.06 R$ 0,00 C C

CIDE a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.07 R$ 0,00 C C

Outros Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 305.602,241.01.02.03.40 R$ 263.067,57 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Tributos a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.55 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A COMPENSAR R$ 11.581,111.01.02.04 R$ 165,70 D D

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) R$ 11.453,601.01.02.04.01 R$ 38,19 D D

IRPJ Recolhido por Estimativa R$ 0,001.01.02.04.02 R$ 0,00 C C

IRPJ Saldo Negativo R$ 0,001.01.02.04.03 R$ 0,00 C C

CSLL Retida na Fonte R$ 0,001.01.02.04.04 R$ 0,00 C C

CSLL Recolhida por Estimativa R$ 0,001.01.02.04.05 R$ 0,00 C C

CSLL Saldo Negativo R$ 51,001.01.02.04.06 R$ 51,00 D D

PIS/PASEP Retido na Fonte R$ 0,001.01.02.04.07 R$ 0,00 C C

PIS/PASEP a Compensar R$ 0,001.01.02.04.08 R$ 0,00 C C

COFINS Retida na Fonte R$ 0,001.01.02.04.09 R$ 0,00 C C

COFINS  a Compensar R$ 0,001.01.02.04.10 R$ 0,00 C C

IPI a Compensar R$ 0,001.01.02.04.11 R$ 0,00 C C

IOF a Compensar R$ 0,001.01.02.04.12 R$ 0,00 C C

Imposto de Importação a Compensar R$ 0,001.01.02.04.13 R$ 0,00 C C

Imposto de Exportação a Compensar R$ 0,001.01.02.04.14 R$ 0,00 C C

ITR a Compensar R$ 0,001.01.02.04.15 R$ 0,00 C C

CIDE a Compensar R$ 0,001.01.02.04.16 R$ 0,00 C C

Contribuição Previdenciária Retida na Prestação de
Serviços R$ 0,001.01.02.04.17 R$ 0,00 C C

Contribuição Previdenciária a Compensar R$ 0,001.01.02.04.18 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Compensar R$ 76,511.01.02.04.40 R$ 76,51 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Compensar R$ 0,001.01.02.04.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Tributos a Compensar R$ 0,001.01.02.04.55 R$ 0,00 C C

OUTROS CRÉDITOS - CIRCULANTE R$ 76.028,001.01.02.09 R$ 76.028,00 D D

Mútuos com Partes Não Relacionadas - Circulante - No
País R$ 0,001.01.02.09.01 R$ 0,00 C C

Mútuos com Partes Não Relacionadas - Circulante - No
Exterior R$ 0,001.01.02.09.02 R$ 0,00 C C

Dividendos a Receber - Circulante - No País R$ 0,001.01.02.09.03 R$ 0,00 C C

Dividendos a Receber - Circulante - No Exterior R$ 0,001.01.02.09.04 R$ 0,00 C C

Juros Sobre o Capital Próprio a Receber  - Circulante R$ 0,001.01.02.09.05 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital -Ativo -
Circulante R$ 0,001.01.02.09.06 R$ 0,00 C C
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 Outros Juros a Receber - Circulante R$ 0,001.01.02.09.07 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Ativa  - Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,001.01.02.09.09 R$ 0,00 C C

Demais Créditos a Receber - Circulante R$ 76.028,001.01.02.09.10 R$ 76.028,00 D D

Depósitos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.09.11 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.09.12 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios Cedidos R$ 0,001.01.02.09.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságio na Cessão de Títulos R$ 0,001.01.02.09.21 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Receber R$ 0,001.01.02.09.25 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  -  Outros Créditos - Circulante R$ 0,001.01.02.09.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Outros Créditos - Circulante R$ 0,001.01.02.09.55 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Ativos de Contrato - Circulante R$ 0,001.01.02.09.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Créditos -
Circulante R$ 0,001.01.02.09.70 R$ 0,00 C C

ESTOQUES R$ 3.492.066,491.01.03 R$ 4.445.775,10 D D

ESTOQUES DE MERCADORIAS R$ 3.492.066,491.01.03.01 R$ 4.445.775,10 D D

Mercadorias para Revenda R$ 3.492.066,491.01.03.01.01 R$ 4.445.775,10 D D

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques de Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES DE PRODUTOS R$ 0,001.01.03.02 R$ 0,00 C C

Insumos (materiais diretos) R$ 0,001.01.03.02.01 R$ 0,00 C C

Outros Materiais R$ 0,001.01.03.02.02 R$ 0,00 C C

Produtos em Elaboração R$ 0,001.01.03.02.03 R$ 0,00 C C

Produtos Acabados R$ 0,001.01.03.02.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Produtos R$ 0,001.01.03.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque de Produtos R$ 0,001.01.03.02.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque de
Produtos R$ 0,001.01.03.02.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques  de Produtos R$ 0,001.01.03.02.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA R$ 0,001.01.03.03 R$ 0,00 C C

Terrenos - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.01 R$ 0,00 C C

Imóveis Adquiridos para Revenda - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.02 R$ 0,00 C C

Obras em Andamento - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.03 R$ 0,00 C C

Imóveis  à Venda - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.04 R$ 0,00 C C

Construções em Andamento de Imóveis Destinados à
Venda R$ 0,001.01.03.03.05 R$ 0,00 C C

Materiais de Construção - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.06 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido - R$ 0,001.01.03.03.55 R$ 0,00 C C
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Estoque Atividade Imobiliária

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Atividade
Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - LONGA MATURAÇÃO R$ 0,001.01.03.04 R$ 0,00 C C

Insumos (materiais diretos)  - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.01 R$ 0,00 C C

Outros Materiais - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.02 R$ 0,00 C C

Produtos em Elaboração - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.03 R$ 0,00 C C

Produtos Acabados - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Longa
Maturação R$ 0,001.01.03.04.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Longa
Maturação R$ 0,001.01.03.04.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - ATIVIDADE RURAL R$ 0,001.01.03.05 R$ 0,00 C C

Produtos Agropecuários de Origem Animal R$ 0,001.01.03.05.01 R$ 0,00 C C

Produtos Agropecuários de Origem Vegetal R$ 0,001.01.03.05.02 R$ 0,00 C C

Insumos Agropecuários R$ 0,001.01.03.05.03 R$ 0,00 C C

Outros Materiais - Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Atividade
Rural R$ 0,001.01.03.05.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES SERVIÇOS R$ 0,001.01.03.06 R$ 0,00 C C

Materiais Aplicados na Produção de Serviços R$ 0,001.01.03.06.01 R$ 0,00 C C

Serviços em Andamento R$ 0,001.01.03.06.02 R$ 0,00 C C

Serviços Acabados R$ 0,001.01.03.06.03 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Serviços R$ 0,001.01.03.06.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES (OUTROS) R$ 0,001.01.03.07 R$ 0,00 C C

Material em Almoxarifado R$ 0,001.01.03.07.01 R$ 0,00 C C

Material Destinado à Destruição R$ 0,001.01.03.07.02 R$ 0,00 C C

Sucata R$ 0,001.01.03.07.03 R$ 0,00 C C

Outros Estoques R$ 0,001.01.03.07.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoques Outros R$ 0,001.01.03.07.55 R$ 0,00 C C
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Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Outros R$ 0,001.01.03.07.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoque Outros R$ 0,001.01.03.07.90 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,001.01.05 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,001.01.05.01 R$ 0,00 C C

Alugueis Pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar R$ 0,001.01.05.01.02 R$ 0,00 C C

Encargos Financeiros a Apropriar R$ 0,001.01.05.01.03 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.09 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - CIRCULANTE R$ 0,001.01.10 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO VALOR JUSTO -
CIRCULANTE R$ 0,001.01.10.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo Valor
Justo R$ 0,001.01.10.01.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo R$ 0,001.01.10.01.02 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos Consumíveis Pelo Valor Justo - Circulante R$ 0,001.01.10.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos Pelo Valor Justo - Circulante R$ 0,001.01.10.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Ativo Biologico R$ 0,001.01.10.01.90 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO CUSTO -
CIRCULANTE R$ 0,001.01.10.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo
Custo R$ 0,001.01.10.02.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Custo R$ 0,001.01.10.02.02 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Ativos Biológicos Consumível - Pelo
Custo

R$ 0,001.01.10.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos Consumíveis  - Pelo Custo R$ 0,001.01.10.02.75 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,001.01.11 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,001.01.11.01 R$ 0,00 C C

Ativo Não Circulante Mantido Para Venda R$ 0,001.01.11.01.01 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impaiment) - Ativo Não Circulante Mantido
para Venda

R$ 0,001.01.11.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Ativo Não Circulante
Mantido para Venda R$ 0,001.01.11.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativo Não
Circulante Mantido para Venda R$ 0,001.01.11.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Ativo Não circulante Mantido
para Venda R$ 0,001.01.11.01.90 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 614.661,991.02 R$ 586.453,94 D D

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS E VALORES - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.01 R$ 0,00 C C

Clientes - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Mútuos com Partes Não Relacionadas  - Ativo- Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.01.02 R$ 0,00 C C

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versões - PVA: 10.0.7 / Descritor: 10002.2 / Java:  88Página 28 deProc. Administrativo 4.656/2024  |  Anexo: TODOS_OS_DOCUMENTOS.pdf (47/151)        164/327



Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Mútuos com Partes Relacionadas - Ativo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Ativo -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.04 R$ 0,00 C C

Títulos Patrimoniais Avaliados pelo Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Ativa  - Combinação de
Negócios - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Outros Valores Mobiliários - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Retificadoras - Créditos e Valores -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.19 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios Cedidos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságio na Cessão de Títulos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.21 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Receber - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.25 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.26 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.27 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.28 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.29 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Créditos -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação
Duvidosa -  Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.52 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Créditos e Valores - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Créditos -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Créditos e Valores - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.01.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NO PAÍS R$ 0,001.02.01.02 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No País - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.02.03 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Relacionada  - No País
- Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.10 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionada  - No
País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.11 R$ 0,00 C C

Outros Valores Mobiliários - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.14 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No País - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.02.15 R$ 0,00 C C

Outros Juros a Receber - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.16 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Valores Mobiliários - No País - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.02.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Valores Mobiliários - No País - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários -  No
País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.90 R$ 0,00 C C
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VALORES MOBILIÁRIOS - NO EXTERIOR R$ 0,001.02.01.03 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.03 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Relacionada - No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.04 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Não Relacionada - No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.05 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.06 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Valores Mobiliários - No Exterior - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.03.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Valores Mobiliário - No
Exterior - Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.03.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários -  No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.90 R$ 0,00 C C

ATIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.05 R$ 0,00 C C

Créditos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias e Base
de Cálculo Negativa - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.05.01 R$ 0,00 C C

Créditos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias e
Prejuízos Fiscais - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.05.02 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS EM CONTENCIOSO - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.07 R$ 0,00 C C

Depósitos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.01 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.10 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.55 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A RECUPERAR - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08 R$ 0,00 C C

IPI a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.01 R$ 0,00 C C

ICMS a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.02 R$ 0,00 C C

PIS  a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.03 R$ 0,00 C C

PIS  a Recuperar - Crédito Presumido - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.04 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.05 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Presumido - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.08.06 R$ 0,00 C C

CIDE a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.07 R$ 0,00 C C

Outros Impostos e Contribuições a Recuperar - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.08.40 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Tributos a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.55 R$ 0,00 C C

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - LONGO
PRAZO R$ 0,001.02.01.09 R$ 0,00 C C

Alugueis pagos Antecipadamente - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.02 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:
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Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Encargos Financeiros a Apropriar -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.03 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.09 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.10 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo Valor
Justo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo
Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.10 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.11 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Ativos Biológicos Consumível - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.10.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos  - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativo Biológico - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.10.90 R$ 0,00 C C

OUTROS CRÉDITOS - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.15 R$ 0,00 C C

Outros Créditos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.15.01 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Ativos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.15.60 R$ 0,00 C C

INVESTIMENTOS R$ 365.855,461.02.02 R$ 317.171,38 D D

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES -
NO PAÍS R$ 0,001.02.02.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Controladas - no País  R$ 0,001.02.02.01.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas -  no País  R$ 0,001.02.02.01.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Joint Ventures e
Sociedades de Propósito Específico (SPE) - no País  R$ 0,001.02.02.01.05 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Outras Sociedades do
Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no País

R$ 0,001.02.02.01.06 R$ 0,00 C C

Participações em Sociedades em Conta de Participação
(SCP) - Sócio Ostensivo - Avaliadas pelo Método de
Equivalência Patrimonial (MEP) - no País 

R$ 0,001.02.02.01.07 R$ 0,00 C C

Participações em Sociedades em Conta de Participação
(SCP) - Sócio Participante -  no País  R$ 0,001.02.02.01.08 R$ 0,00 C C

Goodwill em Investimentos - no País R$ 0,001.02.02.01.10 R$ 0,00 C C

Mais Valia em Investimentos - no País  R$ 0,001.02.02.01.11 R$ 0,00 C C

(-) Menos Valia em Investimentos  - no País R$ 0,001.02.02.01.12 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no
País R$ 0,001.02.02.01.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no País R$ 0,001.02.02.01.21 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas -no
País R$ 0,001.02.02.01.40 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas -no
País R$ 0,001.02.02.01.41 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures -
no País R$ 0,001.02.02.01.42 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras R$ 0,001.02.02.01.43 R$ 0,00 C C
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01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) - no País
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) de Participações
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial - no País

R$ 0,001.02.02.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos
- no País

R$ 0,001.02.02.01.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho
ou Perda na Investida R$ 0,001.02.02.01.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de
Capital - Ganho ou Perda de Capital  R$ 0,001.02.02.01.65 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de
Participação Societária  R$ 0,001.02.02.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Mais Valia da Participação Anterior -
Estágios  R$ 0,001.02.02.01.80 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior -
Estágios  R$ 0,001.02.02.01.81 R$ 0,00 C C

Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.82 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Mais Valia da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.84 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.85 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Goodwill da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.86 R$ 0,00 C C

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES -
NO EXTERIOR R$ 0,001.02.02.02 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Controladas -  no
Exterior   R$ 0,001.02.02.02.01 R$ 0,00 C C

Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) -
Controladas Diretas - No Exterior R$ 0,001.02.02.02.02 R$ 0,00 C C

Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) -
Controladas Indiretas - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.03 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - Avaliadas
pelo Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no
Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Joint Ventures -
Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial
(MEP) - no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.05 R$ 0,00 C C

Participações Permamentes em Outras Sociedades do
Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.06 R$ 0,00 C C

Goodwill em Investimentos -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.10 R$ 0,00 C C

Mais Valia em Investimentos -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.11 R$ 0,00 C C

(-) Menos Valia em Investimentos  -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.12 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.21 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.40 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.41 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures -
no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.42 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras R$ 0,001.02.02.02.43 R$ 0,00 C C
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sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) - no Exterior
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) em Participações
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) -  no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos
- no Exterior

R$ 0,001.02.02.02.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho
ou Perda na Investida - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de
Capital - Ganho ou Perda de Capital - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.65 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de
Participação Societária - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Mais Valia da Participação Anterior -
Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.80 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior -
Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.81 R$ 0,00 C C

Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios -
no Exterior R$ 0,001.02.02.02.82 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Mais Valia da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.84 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.85 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Goodwill da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.86 R$ 0,00 C C

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO R$ 0,001.02.02.03 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios  em Construção -  Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.01 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios  -  Pelo Custo -  Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.05 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios -  Valor Justo - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.06 R$ 0,00 C C

Imóveis Objeto de Arrendamento - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.08 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumuladas - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.30 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Propriedades para
Investimento

R$ 0,001.02.02.03.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Propriedades para
Investimentos. R$ 0,001.02.02.03.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Justo -Depreciação Acumulada
- Propriedade para Investimento R$ 0,001.02.02.03.71 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) - 
Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial  - Taxa de Depreciação
Diferente -  Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.95 R$ 0,00 C C

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES R$ 365.855,461.02.02.10 R$ 317.171,38 D D

Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais R$ 0,001.02.02.10.03 R$ 0,00 C C
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Outros Investimentos Permanentes R$ 365.855,461.02.02.10.10 R$ 317.171,38 D D

(-) Outras Contas Retificadoras R$ 0,001.02.02.10.20 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Outros Investimentos Permanentes R$ 0,001.02.02.10.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável de Outros Investimentos R$ 0,001.02.02.10.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Investimentos
Permanentes R$ 0,001.02.02.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Outros Investimentos
Permanentes R$ 0,001.02.02.10.90 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO R$ 248.806,531.02.03 R$ 269.282,56 D D

IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO R$ 248.806,531.02.03.01 R$ 269.282,56 D D

Terrenos R$ 0,001.02.03.01.01 R$ 0,00 C C

Edifícios e Construções R$ 0,001.02.03.01.02 R$ 0,00 C C

Construções em Andamento - Imóvel Próprio R$ 0,001.02.03.01.03 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações em Andamento R$ 0,001.02.03.01.04 R$ 0,00 C C

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros R$ 0,001.02.03.01.05 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.01.06 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 5.333,181.02.03.01.07 R$ 5.333,18 D D

Veículos R$ 433.440,001.02.03.01.08 R$ 433.440,00 D D

Embarcações R$ 0,001.02.03.01.09 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.01.10 R$ 0,00 C C

Recursos Minerais R$ 0,001.02.03.01.11 R$ 0,00 C C

Dutos e Tubulações  R$ 0,001.02.03.01.12 R$ 0,00 C C

Linhas de Transmissão Elétrica  R$ 0,001.02.03.01.13 R$ 0,00 C C

Antenas e Torres de Transmissão  R$ 0,001.02.03.01.14 R$ 0,00 C C

Máquinas Empregadas na Atividade Rural  R$ 0,001.02.03.01.15 R$ 0,00 C C

Tratores e Demais Veículos Empregados na Atividade
Rural  R$ 0,001.02.03.01.16 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações por Aquisição R$ 208.827,421.02.03.01.28 R$ 208.827,42 D D

(-) Depreciação Acumulada - Imobilizado R$ 398.794,071.02.03.01.30 R$ 378.318,04 C C

(-) Amortização Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.31 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste Valor Presente - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Amortização
Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.77 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Exaustão Acumulada
- Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.78 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.91 R$ 0,00 C C
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Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.92 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Exaustão Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.93 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.95 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO - BENS OBJETO DE ARRENDAMENTO R$ 0,001.02.03.02 R$ 0,00 C C

Veículos R$ 0,001.02.03.02.01 R$ 0,00 C C

Embarcações R$ 0,001.02.03.02.02 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.02.03 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.02.04 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 0,001.02.03.02.05 R$ 0,00 C C

Imóveis R$ 0,001.02.03.02.06 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações por Arrendamento R$ 0,001.02.03.02.09 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumulada - Imobilizado - Bens objeto
de arrendamento R$ 0,001.02.03.02.30 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Imobilizado - Bens objeto
de arrendamento R$ 0,001.02.03.02.31 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada - Imobilizado - Bens objeto de
arrendamento R$ 0,001.02.03.02.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Imobilizado - Bens objeto de
arrendamento

R$ 0,001.02.03.02.55 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - DE PRODUÇÃO R$ 0,001.02.03.04 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal - Pelo
Valor Justo  R$ 0,001.02.03.04.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo  R$ 0,001.02.03.04.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal - Pelo
Custo R$ 0,001.02.03.04.03 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal -  Pelo
Custo R$ 0,001.02.03.04.04 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumulada Ativos Biológicos de
Produção R$ 0,001.02.03.04.30 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Ativos Biológicos de
Produção

R$ 0,001.02.03.04.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.70 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Exaustão Acumulada
- Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.78 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativos Biológicos de
Produção R$ 0,001.02.03.04.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Ativo Biológico de Produção R$ 0,001.02.03.04.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Exaustão Acumulada - Ativo
Biológico de Produção R$ 0,001.02.03.04.93 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.95 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Subconta - Imobilizado - Gastos da atividade de
desenvolvimento da produção de campos de petróleo e
gás natural já deduzidos até 01º de janeiro de 2018

R$ 0,001.02.03.04.97 R$ 0,00 C C

Subconta - Imobilizado - Gastos da atividade de
desenvolvimento da produção de campos de petróleo e
gás natural não deduzidos até 01º de janeiro 2018 e os
posteriores a esta data

R$ 0,001.02.03.04.98 R$ 0,00 C C

OUTROS IMOBILIZADOS R$ 0,001.02.03.05 R$ 0,00 C C

Imobilizados Recebidos em Subvenções
Governamentais R$ 0,001.02.03.05.03 R$ 0,00 C C

(-) Redutoras de Imobilizados Recebidos em
Subvenções Governamentais R$ 0,001.02.03.05.04 R$ 0,00 C C

Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.28 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Redutoras do Imobilizado R$ 0,001.02.03.05.29 R$ 0,00 C C

(-) Outras Depreciações, Amortizações e Quotas de
Exaustão Acumuladas R$ 0,001.02.03.05.30 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.70 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste Valor Presente - Imobilizado R$ 0,001.02.03.05.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada R$ 0,001.02.03.05.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação, Amort.,
Exaustão Acumulada - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Intangível R$ 0,001.02.03.05.92 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.95 R$ 0,00 C C

INTANGÍVEL R$ 0,001.02.05 R$ 0,00 C C

ATIVOS INTANGÍVEIS R$ 0,001.02.05.01 R$ 0,00 C C

Marcas R$ 0,001.02.05.01.01 R$ 0,00 C C

Patentes e Segredos Industriais R$ 0,001.02.05.01.02 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Serviços Públicos R$ 0,001.02.05.01.03 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Florestais R$ 0,001.02.05.01.04 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Minerais R$ 0,001.02.05.01.05 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Hídricos R$ 0,001.02.05.01.06 R$ 0,00 C C

Direitos Autorais R$ 0,001.02.05.01.07 R$ 0,00 C C

Patrimônio Cultural R$ 0,001.02.05.01.08 R$ 0,00 C C

Fundo de Comércio R$ 0,001.02.05.01.09 R$ 0,00 C C

Software ou Programas de Computador R$ 0,001.02.05.01.10 R$ 0,00 C C

Contratos de Aluguel R$ 0,001.02.05.01.11 R$ 0,00 C C

Contratos de Franquias R$ 0,001.02.05.01.12 R$ 0,00 C C

Desenvolvimento de Produtos ou Serviços R$ 0,001.02.05.01.13 R$ 0,00 C C

Direito Readquirido R$ 0,001.02.05.01.14 R$ 0,00 C C

Leasing Operacional  Contratado pela Adquirida em
Condições Mais Favoráveis R$ 0,001.02.05.01.15 R$ 0,00 C C

Intangíveis Não Reconhecidos na Adquirida R$ 0,001.02.05.01.16 R$ 0,00 C C

Intangíveis Recebidos em Subvenções Governamentais R$ 0,001.02.05.01.17 R$ 0,00 C C
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(-) Redutora de Intangíveis Recebidos em Subvenções
Governamentais R$ 0,001.02.05.01.18 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Intangível R$ 0,001.02.05.01.20 R$ 0,00 C C

Goodwill - Intangível R$ 0,001.02.05.01.21 R$ 0,00 C C

Outros Intangíveis R$ 0,001.02.05.01.28 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Redutoras do Intangível R$ 0,001.02.05.01.29 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Intangível R$ 0,001.02.05.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill - Intangível R$ 0,001.02.05.01.56 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) - 
Intangível R$ 0,001.02.05.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Amortização
Acumulada - Intangível R$ 0,001.02.05.01.77 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Intangível R$ 0,001.02.05.01.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Intangível R$ 0,001.02.05.01.92 R$ 0,00 C C

DIFERIDO R$ 0,001.02.06 R$ 0,00 C C

ATIVO DIFERIDO R$ 0,001.02.06.01 R$ 0,00 C C

Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais - Ativo
Diferido R$ 0,001.02.06.01.01 R$ 0,00 C C

Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas -
Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.02 R$ 0,00 C C

Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis - Ativo
Diferido R$ 0,001.02.06.01.03 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.31 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) -  Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.90 R$ 0,00 C C

PASSIVO R$ 14.934.160,362 R$ 13.839.208,22 C C

PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.870.210,512.01 R$ 6.503.799,92 C C

OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE R$ 6.870.210,512.01.01 R$ 6.503.799,92 C C

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS - CIRCULANTE R$ 100.623,082.01.01.01 R$ 80.103,03 C C

Salários e Remunerações a Pagar R$ 17.369,902.01.01.01.01 R$ 15.524,11 C C

Participações no Resultado a Pagar R$ 0,002.01.01.01.02 R$ 0,00 C C

INSS a Recolher R$ 81.101,462.01.01.01.03 R$ 62.743,63 C C

FGTS a Recolher R$ 2.018,022.01.01.01.04 R$ 1.701,59 C C

Benefícios Não Monetários R$ 0,002.01.01.01.05 R$ 0,00 C C

Demais Encargos a Recolher R$ 133,702.01.01.01.09 R$ 133,70 C C

Benefícios Pós-Emprego R$ 0,002.01.01.01.50 R$ 0,00 C C

Outros Benefícios de Curto Prazo R$ 0,002.01.01.01.55 R$ 0,00 C C

Benefícios Rescisórios R$ 0,002.01.01.01.60 R$ 0,00 C C

FORNECEDORES - CIRCULANTE R$ 3.705.605,142.01.01.03 R$ 3.773.465,92 C C

Fornecedores - Operações com Partes Não
Relacionadas - No País - Circulante R$ 3.705.605,142.01.01.03.01 R$ 3.773.465,92 C C

Fornecedores - Operações com Partes Não
Relacionadas - No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.03.02 R$ 0,00 C C
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Fornecedores - Operações com Partes  Relacionadas -
No País - Circulante R$ 0,002.01.01.03.03 R$ 0,00 C C

Fornecedores - Operações com Partes Relacionadas -
No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.03.04 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Fornecedores Circulante R$ 0,002.01.01.03.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Fornecedores - Circulante R$ 0,002.01.01.03.90 R$ 0,00 C C

CONTAS A PAGAR - CIRCULANTE R$ 125.425,522.01.01.05 R$ 63.541,89 C C

Adiantamentos de Clientes - no País R$ 125.425,522.01.01.05.01 R$ 63.541,89 C C

Adiantamentos de Clientes - no Exterior R$ 0,002.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.05.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.05.90 R$ 0,00 C C

EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS -
CIRCULANTE R$ 1.319.265,352.01.01.07 R$ 1.132.080,87 C C

Duplicatas Descontadas R$ 0,002.01.01.07.01 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Circulante R$ 1.319.265,352.01.01.07.02 R$ 1.132.080,87 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior -
Circulante R$ 0,002.01.01.07.03 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.01.01.07.04 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no País - Circulante R$ 0,002.01.01.07.05 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.07.06 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Empréstimos e Financiamentos -
Circulante

R$ 0,002.01.01.07.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Empréstimos e
Financiamentos - Circulante R$ 0,002.01.01.07.90 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CIRCULANTE R$ 1.295.702,672.01.01.09 R$ 1.263.405,13 C C

IRRF a Recolher - Circulante R$ 4.447,602.01.01.09.01 R$ 3.576,00 C C

IPI a Recolher - Circulante R$ 7,622.01.01.09.02 R$ 7,62 C C

ICMS a Recolher - Circulante R$ 165.150,562.01.01.09.03 R$ 141.742,87 C C

PIS a Recolher - Circulante R$ 2.917,952.01.01.09.04 R$ 3.525,84 C C

COFINS a Recolher - Circulante R$ 13.466,582.01.01.09.05 R$ 16.272,63 C C

IOF  a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.06 R$ 0,00 C C

CIDE  a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.07 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher R$ 88.223,482.01.01.09.08 R$ 67.454,42 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais
- Circulante R$ 1.020.847,882.01.01.09.09 R$ 1.030.412,81 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos
Estaduais e Municipais - Circulante R$ 0,002.01.01.09.10 R$ 0,00 C C

Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de
Pagamento R$ 0,002.01.01.09.11 R$ 0,00 C C

Tributos Retidos a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.12 R$ 0,00 C C

IRPJ a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.13 R$ 0,00 C C

CSLL a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.14 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Circulante R$ 641,002.01.01.09.28 R$ 412,94 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - HEDGE - NO PAÍS R$ 0,002.01.01.11 R$ 0,00 C C
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Derivativos - Hedge Valor Justo - No País R$ 0,002.01.01.11.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País R$ 0,002.01.01.11.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No País R$ 0,002.01.01.11.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No País R$ 0,002.01.01.11.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No País R$ 0,002.01.01.11.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,002.01.01.12 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No
Exterior R$ 0,002.01.01.12.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No Exterior R$ 0,002.01.01.12.90 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.13 R$ 0,00 C C

Debêntures a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.13.01 R$ 0,00 C C

Prêmio na Emissão de Debêntures - Circulante R$ 0,002.01.01.13.02 R$ 0,00 C C

Notas Promissórias a Pagar R$ 0,002.01.01.13.04 R$ 0,00 C C

Bonds a Pagar R$ 0,002.01.01.13.05 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI R$ 0,002.01.01.13.06 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis do Agronegócio - CRA R$ 0,002.01.01.13.07 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Custo
Amortizado - Circulante R$ 0,002.01.01.13.25 R$ 0,00 C C

(-) Custos a Amortizar - Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.27 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Pelo Valor
Justo(VJPR) - Circulante R$ 0,002.01.01.13.28 R$ 0,00 C C

(-) Deságio a Apropriar - Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.29 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Títulos de Dívida a
Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.13.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Títulos de Dívida -
Circulante R$ 0,002.01.01.13.90 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - CIRCULANTE R$ 323.588,752.01.01.15 R$ 191.203,08 C C

Provisão para o Imposto de Renda R$ 190.061,392.01.01.15.01 R$ 104.953,38 C C

Provisão para a Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido R$ 97.165,382.01.01.15.02 R$ 51.883,46 C C

Férias a Pagar R$ 25.911,532.01.01.15.03 R$ 29.397,62 C C

13º Salário a Pagar R$ 10.450,452.01.01.15.04 R$ 4.968,62 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Circulante R$ 0,002.01.01.15.05 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Circulante R$ 0,002.01.01.15.06 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Circulante R$ 0,002.01.01.15.07 R$ 0,00 C C

Outras Provisões R$ 0,002.01.01.15.28 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Provisões - Circulante R$ 0,002.01.01.15.50 R$ 0,00 C C
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OUTRAS OBRIGAÇÕES - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.17 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No País - Ciculante R$ 0,002.01.01.17.01 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No Exterior -
Ciculante R$ 0,002.01.01.17.02 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No País - Circulante R$ 0,002.01.01.17.03 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.17.04 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Passiva - Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,002.01.01.17.09 R$ 0,00 C C

Passivo Contingente Assumido em Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,002.01.01.17.10 R$ 0,00 C C

Faturamento para Entrega Futura - Circulante R$ 0,002.01.01.17.11 R$ 0,00 C C

Juros sobre o Capital Próprio a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.12 R$ 0,00 C C

Dividendos a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.13 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Contratado - Circulante R$ 0,002.01.01.17.15 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Orçado - Circulante R$ 0,002.01.01.17.16 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.25 R$ 0,00 C C

Outras Obrigações - Circulante R$ 0,002.01.01.17.28 R$ 0,00 C C

(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Outras Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.50 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Passivos de Contrato - Circulante R$ 0,002.01.01.17.60 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.01 R$ 0,00 C C

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.02 R$ 0,00 C C

Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,002.01.01.19.03 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.50 R$ 0,00 C C

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 1.979.347,992.02 R$ 1.131.622,88 C C

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 1.979.347,992.02.01 R$ 1.131.622,88 C C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - LONGO
PRAZO R$ 854.621,032.02.01.01 R$ 0,00 C C

Fornecedores - No País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Fornecedores - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.02 R$ 0,00 C C

Credores por Financiamento - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Títulos a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.04 R$ 0,00 C C

Duplicatas Descontadas - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.05 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Longo
Prazo R$ 854.621,032.02.01.01.06 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.02.01.01.08 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

Adiantamento de Clientes - no País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.11 R$ 0,00 C C

Adiantamento de Clientes - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.12 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:
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01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Empréstimos e Financiamentos -
Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.01.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Empréstimos e
Financiamentos - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Empréstimos e
Financiamentos - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.90 R$ 0,00 C C

BENEFÍCIOS A EMPREGADOS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.02 R$ 0,00 C C

Benefícios Pós Emprego - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.01 R$ 0,00 C C

Outro Benefícios de Longo Prazo - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.02 R$ 0,00 C C

Benefícios Rescisórios - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.03 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 1.124.726,962.02.01.03 R$ 1.131.622,88 C C

Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher -
Tributos Federais - Longo Prazo R$ 1.124.726,962.02.01.03.01 R$ 1.131.622,88 C C

Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher -
Tributos Estaduais e Municipais - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.02 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.28 R$ 0,00 C C

PASSIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.05 R$ 0,00 C C

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.05.01 R$ 0,00 C C

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.05.02 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.07 R$ 0,00 C C

Debêntures a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.01 R$ 0,00 C C

Prêmio na Emissão de Debêntures - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.02 R$ 0,00 C C

Notas Promissórias a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.04 R$ 0,00 C C

Bonds a Pagar R$ 0,002.02.01.07.05 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis Imobiliários(CRI) - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.07.06 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis do Agronegócio(CRA) -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.07 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - - Pelo Custo
Amortizado  - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.25 R$ 0,00 C C

(-) Custos a Amortizar - Títulos de Dívida - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.27 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Pelo Valor
Justo(VJPR)  - - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.28 R$ 0,00 C C

(-) Deságio a Apropriar - Debêntures - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.29 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Títulos de Dívida a
Pagar - - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.70 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.09 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.02 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.03 R$ 0,00 C C

Outras Provisões - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.28 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.10 R$ 0,00 C C

IRRF a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.01 R$ 0,00 C C

IPI a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.02 R$ 0,00 C C
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ICMS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.03 R$ 0,00 C C

PIS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.04 R$ 0,00 C C

COFINS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.05 R$ 0,00 C C

IOF  a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.06 R$ 0,00 C C

CIDE  a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.07 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.08 R$ 0,00 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais
- Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.09 R$ 0,00 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos
Estaduais e Municipais - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.10 R$ 0,00 C C

Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de
Pagamento - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.11 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.28 R$ 0,00 C C

OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.11 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No País - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.01 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.02 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.03 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.04 R$ 0,00 C C

Passivo Contingente Assumido em Combinação de
Negócios - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.10 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Passivo
- Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.13 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Contratado - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.15 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Orçado - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.16 R$ 0,00 C C

(-) Ajuste a Valor Presente - Outras Contas a Pagar -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.22 R$ 0,00 C C

Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.28 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.50 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Passivos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outras Obrigações -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Outras Obrigações - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.90 R$ 0,00 C C

RECEITAS DIFERIDAS R$ 0,002.02.01.21 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.21.01 R$ 0,00 C C

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.21.02 R$ 0,00 C C

Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,002.02.01.21.03 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Receita Diferida - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.21.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Receita Diferida -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.21.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Receita Diferida - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.21.90 R$ 0,00 C C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 6.084.601,862.03 R$ 6.203.785,42 C C

CAPITAL SOCIAL R$ 270.000,002.03.01 R$ 270.000,00 C C
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CAPITAL REALIZADO - DE RESIDENTE NO PAÍS R$ 270.000,002.03.01.01 R$ 270.000,00 C C

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País R$ 270.000,002.03.01.01.01 R$ 270.000,00 C C

(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes
no País R$ 0,002.03.01.01.21 R$ 0,00 C C

CAPITAL REALIZADO - DE NÃO RESIDENTE NO PAÍS R$ 0,002.03.01.02 R$ 0,00 C C

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no
Exterior R$ 0,002.03.01.02.01 R$ 0,00 C C

(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes
no Exterior R$ 0,002.03.01.02.10 R$ 0,00 C C

GASTOS COM EMISSÕES DE TÍTULOS
PATRIMONIAIS R$ 0,002.03.01.10 R$ 0,00 C C

(-) Gastos com Emissão de Ações R$ 0,002.03.01.10.01 R$ 0,00 C C

RESERVAS R$ 0,002.03.02 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE CAPITAL R$ 0,002.03.02.01 R$ 0,00 C C

Ágio na Emissão de Ações R$ 0,002.03.02.01.01 R$ 0,00 C C

Reserva Especial de Ágio na Incorporação R$ 0,002.03.02.01.02 R$ 0,00 C C

Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de
Subscrição R$ 0,002.03.02.01.03 R$ 0,00 C C

Doações e Subvenções para Investimentos (Reserva
constituída até 31/12/2007) R$ 0,002.03.02.01.11 R$ 0,00 C C

Prêmio Recebido na Emissão de Debêntures (Reserva
constituída até 31/12/2007) R$ 0,002.03.02.01.12 R$ 0,00 C C

Outras Reservas de Capital R$ 0,002.03.02.01.99 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE REAVALIAÇÃO R$ 0,002.03.02.02 R$ 0,00 C C

Reavaliação de Ativos Próprios R$ 0,002.03.02.02.01 R$ 0,00 C C

Reavaliação de Ativos em Coligadas/Controladas
avaliados pelo MEP R$ 0,002.03.02.02.02 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE LUCROS R$ 0,002.03.02.03 R$ 0,00 C C

Reserva Legal R$ 0,002.03.02.03.01 R$ 0,00 C C

Reserva Estatutária R$ 0,002.03.02.03.02 R$ 0,00 C C

Reserva para Contingência R$ 0,002.03.02.03.03 R$ 0,00 C C

Reserva de Incentivos Fiscais R$ 0,002.03.02.03.04 R$ 0,00 C C

Reserva de Lucros para Expansão R$ 0,002.03.02.03.05 R$ 0,00 C C

Reserva de Lucros a Realizar R$ 0,002.03.02.03.06 R$ 0,00 C C

Reserva Especial para Dividendo Obrigatório não
Distribuído R$ 0,002.03.02.03.07 R$ 0,00 C C

Reserva de Prêmio na Emissão de Debêntures R$ 0,002.03.02.03.08 R$ 0,00 C C

Reserva para Aumento de Capital (Lei nº 9.249/1995,
art. 9º, § 9º) R$ 0,002.03.02.03.09 R$ 0,00 C C

Outras Reservas de Lucros R$ 0,002.03.02.03.99 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,002.03.03 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,002.03.03.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis
para Venda R$ 0,002.03.03.01.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge R$ 0,002.03.03.01.02 R$ 0,00 C C

Contrapartida da Diferença Positiva de Ativo Imobilizado
Transferido para Propriedade para Investimento R$ 0,002.03.03.01.03 R$ 0,00 C C
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Contrapartida de Ajustes dos Planos de Benefícios a
Empregados R$ 0,002.03.03.01.04 R$ 0,00 C C

Contrapartida de Ajustes do Ativo Imobilizado e de
Propriedades para Investimento - Adoção Inicial CPCs R$ 0,002.03.03.01.05 R$ 0,00 C C

Ajustes Acumulados de Conversão R$ 0,002.03.03.01.06 R$ 0,00 C C

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos R$ 0,002.03.03.01.30 R$ 0,00 C C

Outros  Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação
Patrimonial R$ 0,002.03.03.01.90 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL -
REFLEXOS R$ 0,002.03.03.02 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis
para Venda - Refexa R$ 0,002.03.03.02.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge -
Reflexa R$ 0,002.03.03.02.02 R$ 0,00 C C

Contrapartida Diferença Positiva de Ativo Imobilizado
Transferido para Propriedades para Investimento  -
Reflexa

R$ 0,002.03.03.02.03 R$ 0,00 C C

Contrapartida Ajustes Planos de Benefícios a
Empregados - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.04 R$ 0,00 C C

Contrapartida Ajustes Imobilizado e Propriedades para
Investimento - Adoção Inicial CPCs  - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.05 R$ 0,00 C C

Ajustes Acumulados de Conversão - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.06 R$ 0,00 C C

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.30 R$ 0,00 C C

Outros Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação
Patrimonial - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.90 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.814.601,862.03.04 R$ 5.933.785,42 C C

OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.814.601,862.03.04.01 R$ 5.933.785,42 C C

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da
Assembléia R$ 6.198.685,422.03.04.01.01 R$ 6.198.685,42 C C

Contraprestação Contingente  - Combinação de
Negócios - Patrimônio Líquido R$ 0,002.03.04.01.05 R$ 0,00 C C

Ajustes de Exercícios Anteriores R$ 10.816,442.03.04.01.10 R$ 0,00 C C

(-) Prejuízos Acumulados R$ 0,002.03.04.01.11 R$ 0,00 C C

(-) Ações em Tesouraria R$ 0,002.03.04.01.12 R$ 0,00 C C

(-) Transações de Capital R$ 0,002.03.04.01.15 R$ 0,00 C C

Contas do Patrimônio Líquido Não Classificadas R$ 394.900,002.03.04.01.90 R$ 264.900,00 D D
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ATIVO R$ 26.274.699,171 R$ 16.904.918,15 D D

ATIVO CIRCULANTE R$ 25.756.192,471.01 R$ 16.290.256,16 D D

DISPONIBILIDADES R$ 11.168.602,731.01.01 R$ 6.283.336,53 D D

CAIXA GERAL R$ 149.747,491.01.01.01 R$ 139.767,49 D D

Caixa Matriz R$ 149.747,491.01.01.01.01 R$ 139.767,49 D D

Caixa Filiais R$ 0,001.01.01.01.02 R$ 0,00 C C

DEPÓSITOS BANCÁRIOS À VISTA R$ 57.040,371.01.01.02 R$ 5.971,37 D D

Bancos Conta Movimento - No País R$ 57.040,371.01.01.02.01 R$ 5.971,37 D D

Bancos Conta Movimento - No Exterior R$ 0,001.01.01.02.02 R$ 0,00 C C

NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 0,001.01.01.04 R$ 0,00 C C

Numerários em Trânsito R$ 0,001.01.01.04.01 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - NÃO HEDGE - NO PAÍS R$ 10.374.248,841.01.01.05 R$ 5.824.248,84 D D

Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo Por
Meio do Resultado (VJPR) - No País R$ 0,001.01.01.05.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No País R$ 0,001.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No País R$ 0,001.01.01.05.03 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Relacionadas - No País R$ 0,001.01.01.05.10 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionadas - No
País R$ 0,001.01.01.05.11 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No País R$ 10.374.248,841.01.01.05.15 R$ 5.824.248,84 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Valores Mobiliários - No País R$ 0,001.01.01.05.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Valores Mobiliários - No País R$ 0,001.01.01.05.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Não Hedge -No País R$ 0,001.01.01.05.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Não
Hedge - No País R$ 0,001.01.01.05.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO PAÍS R$ 0,001.01.01.06 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo - No País R$ 0,001.01.01.06.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País R$ 0,001.01.01.06.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No País R$ 0,001.01.01.06.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No País R$ 0,001.01.01.06.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No País R$ 0,001.01.01.06.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NÃO HEDGE - NO
EXTERIOR R$ 0,001.01.01.09 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo por
Meio de Resultado (VJPR) - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.03 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Relacionadas - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.10 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Não Relacionadas - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.11 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.15 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Valores Mobiliários - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Valores Mobiliários - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Não Hedge - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Não
Hedge - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,001.01.01.10 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo -  No Exterior R$ 0,001.01.01.10.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,001.01.01.10.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No
Exterior R$ 0,001.01.01.10.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No Exterior R$ 0,001.01.01.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários - Hedge -
No Exterior R$ 0,001.01.01.10.90 R$ 0,00 C C

RECURSOS NO EXTERIOR DECORRENTES DE
EXPORTAÇÃO R$ 0,001.01.01.40 R$ 0,00 C C

Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação R$ 0,001.01.01.40.01 R$ 0,00 C C

OUTRAS DISPONIBILIDADES R$ 587.566,031.01.01.99 R$ 313.348,83 D D

Outras Disponibilidades R$ 587.566,031.01.01.99.01 R$ 313.348,83 D D

CRÉDITOS R$ 10.953.139,931.01.02 R$ 6.514.853,14 D D

ADIANTAMENTOS R$ 0,001.01.02.01 R$ 4.707,00 D C

Adiantamentos a Fornecedores - no País - Circulante R$ 0,001.01.02.01.01 R$ 4.707,00 D C

Adiantamentos a Fornecedores - no Exterior - Circulante R$ 0,001.01.02.01.02 R$ 0,00 C C

Adiantamentos a Funcionários - Circulante R$ 0,001.01.02.01.03 R$ 0,00 C C

Adiantamentos a Terceiros - Circulante R$ 0,001.01.02.01.04 R$ 0,00 C C

Outros Adiantamentos  - Circulante R$ 0,001.01.02.01.98 R$ 0,00 C C

DUPLICATAS A RECEBER R$ 10.511.738,601.01.02.02 R$ 6.116.934,79 D D

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no País R$ 10.511.738,601.01.02.02.01 R$ 6.116.934,79 D D

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no Exterior R$ 0,001.01.02.02.02 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no País R$ 0,001.01.02.02.03 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no Exterior R$ 0,001.01.02.02.04 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste da Valor
Presente (AVP)  - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação
Duvidosa - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.52 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Duplicatas a Receber R$ 0,001.01.02.02.90 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 341.955,021.01.02.03 R$ 305.602,24 D D

IPI a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.01 R$ 0,00 C C

ICMS a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.02 R$ 0,00 C C

PIS  a Recuperar - Crédito Básico R$ 0,001.01.02.03.03 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais
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Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

PIS  a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,001.01.02.03.04 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Básico R$ 0,001.01.02.03.05 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,001.01.02.03.06 R$ 0,00 C C

CIDE a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.07 R$ 0,00 C C

Outros Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 341.955,021.01.02.03.40 R$ 305.602,24 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Tributos a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.55 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A COMPENSAR R$ 23.418,311.01.02.04 R$ 11.581,11 D D

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) R$ 23.290,801.01.02.04.01 R$ 11.453,60 D D

IRPJ Recolhido por Estimativa R$ 0,001.01.02.04.02 R$ 0,00 C C

IRPJ Saldo Negativo R$ 0,001.01.02.04.03 R$ 0,00 C C

CSLL Retida na Fonte R$ 0,001.01.02.04.04 R$ 0,00 C C

CSLL Recolhida por Estimativa R$ 0,001.01.02.04.05 R$ 0,00 C C

CSLL Saldo Negativo R$ 51,001.01.02.04.06 R$ 51,00 D D

PIS/PASEP Retido na Fonte R$ 0,001.01.02.04.07 R$ 0,00 C C

PIS/PASEP a Compensar R$ 0,001.01.02.04.08 R$ 0,00 C C

COFINS Retida na Fonte R$ 0,001.01.02.04.09 R$ 0,00 C C

COFINS  a Compensar R$ 0,001.01.02.04.10 R$ 0,00 C C

IPI a Compensar R$ 0,001.01.02.04.11 R$ 0,00 C C

IOF a Compensar R$ 0,001.01.02.04.12 R$ 0,00 C C

Imposto de Importação a Compensar R$ 0,001.01.02.04.13 R$ 0,00 C C

Imposto de Exportação a Compensar R$ 0,001.01.02.04.14 R$ 0,00 C C

ITR a Compensar R$ 0,001.01.02.04.15 R$ 0,00 C C

CIDE a Compensar R$ 0,001.01.02.04.16 R$ 0,00 C C

Contribuição Previdenciária Retida na Prestação de
Serviços R$ 0,001.01.02.04.17 R$ 0,00 C C

Contribuição Previdenciária a Compensar R$ 0,001.01.02.04.18 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Compensar R$ 76,511.01.02.04.40 R$ 76,51 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Compensar R$ 0,001.01.02.04.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Tributos a Compensar R$ 0,001.01.02.04.55 R$ 0,00 C C

OUTROS CRÉDITOS - CIRCULANTE R$ 76.028,001.01.02.09 R$ 76.028,00 D D

Mútuos com Partes Não Relacionadas - Circulante - No
País R$ 0,001.01.02.09.01 R$ 0,00 C C

Mútuos com Partes Não Relacionadas - Circulante - No
Exterior R$ 0,001.01.02.09.02 R$ 0,00 C C

Dividendos a Receber - Circulante - No País R$ 0,001.01.02.09.03 R$ 0,00 C C

Dividendos a Receber - Circulante - No Exterior R$ 0,001.01.02.09.04 R$ 0,00 C C

Juros Sobre o Capital Próprio a Receber  - Circulante R$ 0,001.01.02.09.05 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital -Ativo -
Circulante R$ 0,001.01.02.09.06 R$ 0,00 C C
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 Outros Juros a Receber - Circulante R$ 0,001.01.02.09.07 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Ativa  - Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,001.01.02.09.09 R$ 0,00 C C

Demais Créditos a Receber - Circulante R$ 76.028,001.01.02.09.10 R$ 76.028,00 D D

Depósitos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.09.11 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.09.12 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios Cedidos R$ 0,001.01.02.09.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságio na Cessão de Títulos R$ 0,001.01.02.09.21 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Receber R$ 0,001.01.02.09.25 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  -  Outros Créditos - Circulante R$ 0,001.01.02.09.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Outros Créditos - Circulante R$ 0,001.01.02.09.55 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Ativos de Contrato - Circulante R$ 0,001.01.02.09.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Créditos -
Circulante R$ 0,001.01.02.09.70 R$ 0,00 C C

ESTOQUES R$ 3.634.449,811.01.03 R$ 3.492.066,49 D D

ESTOQUES DE MERCADORIAS R$ 3.634.449,811.01.03.01 R$ 3.492.066,49 D D

Mercadorias para Revenda R$ 3.634.449,811.01.03.01.01 R$ 3.492.066,49 D D

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques de Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES DE PRODUTOS R$ 0,001.01.03.02 R$ 0,00 C C

Insumos (materiais diretos) R$ 0,001.01.03.02.01 R$ 0,00 C C

Outros Materiais R$ 0,001.01.03.02.02 R$ 0,00 C C

Produtos em Elaboração R$ 0,001.01.03.02.03 R$ 0,00 C C

Produtos Acabados R$ 0,001.01.03.02.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Produtos R$ 0,001.01.03.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque de Produtos R$ 0,001.01.03.02.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque de
Produtos R$ 0,001.01.03.02.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques  de Produtos R$ 0,001.01.03.02.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA R$ 0,001.01.03.03 R$ 0,00 C C

Terrenos - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.01 R$ 0,00 C C

Imóveis Adquiridos para Revenda - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.02 R$ 0,00 C C

Obras em Andamento - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.03 R$ 0,00 C C

Imóveis  à Venda - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.04 R$ 0,00 C C

Construções em Andamento de Imóveis Destinados à
Venda R$ 0,001.01.03.03.05 R$ 0,00 C C

Materiais de Construção - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.06 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido - R$ 0,001.01.03.03.55 R$ 0,00 C C
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Estoque Atividade Imobiliária

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Atividade
Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - LONGA MATURAÇÃO R$ 0,001.01.03.04 R$ 0,00 C C

Insumos (materiais diretos)  - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.01 R$ 0,00 C C

Outros Materiais - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.02 R$ 0,00 C C

Produtos em Elaboração - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.03 R$ 0,00 C C

Produtos Acabados - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Longa
Maturação R$ 0,001.01.03.04.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Longa
Maturação R$ 0,001.01.03.04.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - ATIVIDADE RURAL R$ 0,001.01.03.05 R$ 0,00 C C

Produtos Agropecuários de Origem Animal R$ 0,001.01.03.05.01 R$ 0,00 C C

Produtos Agropecuários de Origem Vegetal R$ 0,001.01.03.05.02 R$ 0,00 C C

Insumos Agropecuários R$ 0,001.01.03.05.03 R$ 0,00 C C

Outros Materiais - Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Atividade
Rural R$ 0,001.01.03.05.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES SERVIÇOS R$ 0,001.01.03.06 R$ 0,00 C C

Materiais Aplicados na Produção de Serviços R$ 0,001.01.03.06.01 R$ 0,00 C C

Serviços em Andamento R$ 0,001.01.03.06.02 R$ 0,00 C C

Serviços Acabados R$ 0,001.01.03.06.03 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Serviços R$ 0,001.01.03.06.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES (OUTROS) R$ 0,001.01.03.07 R$ 0,00 C C

Material em Almoxarifado R$ 0,001.01.03.07.01 R$ 0,00 C C

Material Destinado à Destruição R$ 0,001.01.03.07.02 R$ 0,00 C C

Sucata R$ 0,001.01.03.07.03 R$ 0,00 C C

Outros Estoques R$ 0,001.01.03.07.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoques Outros R$ 0,001.01.03.07.55 R$ 0,00 C C
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Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Outros R$ 0,001.01.03.07.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoque Outros R$ 0,001.01.03.07.90 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,001.01.05 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,001.01.05.01 R$ 0,00 C C

Alugueis Pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar R$ 0,001.01.05.01.02 R$ 0,00 C C

Encargos Financeiros a Apropriar R$ 0,001.01.05.01.03 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.09 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - CIRCULANTE R$ 0,001.01.10 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO VALOR JUSTO -
CIRCULANTE R$ 0,001.01.10.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo Valor
Justo R$ 0,001.01.10.01.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo R$ 0,001.01.10.01.02 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos Consumíveis Pelo Valor Justo - Circulante R$ 0,001.01.10.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos Pelo Valor Justo - Circulante R$ 0,001.01.10.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Ativo Biologico R$ 0,001.01.10.01.90 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO CUSTO -
CIRCULANTE R$ 0,001.01.10.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo
Custo R$ 0,001.01.10.02.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Custo R$ 0,001.01.10.02.02 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Ativos Biológicos Consumível - Pelo
Custo

R$ 0,001.01.10.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos Consumíveis  - Pelo Custo R$ 0,001.01.10.02.75 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,001.01.11 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,001.01.11.01 R$ 0,00 C C

Ativo Não Circulante Mantido Para Venda R$ 0,001.01.11.01.01 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impaiment) - Ativo Não Circulante Mantido
para Venda

R$ 0,001.01.11.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Ativo Não Circulante
Mantido para Venda R$ 0,001.01.11.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativo Não
Circulante Mantido para Venda R$ 0,001.01.11.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Ativo Não circulante Mantido
para Venda R$ 0,001.01.11.01.90 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 518.506,701.02 R$ 614.661,99 D D

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS E VALORES - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.01 R$ 0,00 C C

Clientes - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Mútuos com Partes Não Relacionadas  - Ativo- Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.01.02 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Mútuos com Partes Relacionadas - Ativo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Ativo -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.04 R$ 0,00 C C

Títulos Patrimoniais Avaliados pelo Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Ativa  - Combinação de
Negócios - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Outros Valores Mobiliários - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Retificadoras - Créditos e Valores -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.19 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios Cedidos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságio na Cessão de Títulos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.21 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Receber - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.25 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.26 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.27 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.28 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.29 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Créditos -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação
Duvidosa -  Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.52 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Créditos e Valores - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Créditos -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Créditos e Valores - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.01.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NO PAÍS R$ 0,001.02.01.02 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No País - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.02.03 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Relacionada  - No País
- Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.10 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionada  - No
País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.11 R$ 0,00 C C

Outros Valores Mobiliários - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.14 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No País - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.02.15 R$ 0,00 C C

Outros Juros a Receber - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.16 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Valores Mobiliários - No País - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.02.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Valores Mobiliários - No País - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários -  No
País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.90 R$ 0,00 C C
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VALORES MOBILIÁRIOS - NO EXTERIOR R$ 0,001.02.01.03 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.03 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Relacionada - No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.04 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Não Relacionada - No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.05 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.06 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Valores Mobiliários - No Exterior - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.03.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Valores Mobiliário - No
Exterior - Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.03.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários -  No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.90 R$ 0,00 C C

ATIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.05 R$ 0,00 C C

Créditos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias e Base
de Cálculo Negativa - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.05.01 R$ 0,00 C C

Créditos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias e
Prejuízos Fiscais - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.05.02 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS EM CONTENCIOSO - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.07 R$ 0,00 C C

Depósitos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.01 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.10 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.55 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A RECUPERAR - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08 R$ 0,00 C C

IPI a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.01 R$ 0,00 C C

ICMS a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.02 R$ 0,00 C C

PIS  a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.03 R$ 0,00 C C

PIS  a Recuperar - Crédito Presumido - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.04 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.05 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Presumido - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.08.06 R$ 0,00 C C

CIDE a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.07 R$ 0,00 C C

Outros Impostos e Contribuições a Recuperar - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.08.40 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Tributos a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.55 R$ 0,00 C C

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - LONGO
PRAZO R$ 0,001.02.01.09 R$ 0,00 C C

Alugueis pagos Antecipadamente - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.02 R$ 0,00 C C
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Encargos Financeiros a Apropriar -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.03 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.09 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.10 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo Valor
Justo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo
Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.10 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.11 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Ativos Biológicos Consumível - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.10.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos  - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativo Biológico - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.10.90 R$ 0,00 C C

OUTROS CRÉDITOS - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.15 R$ 0,00 C C

Outros Créditos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.15.01 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Ativos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.15.60 R$ 0,00 C C

INVESTIMENTOS R$ 290.176,181.02.02 R$ 365.855,46 D D

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES -
NO PAÍS R$ 0,001.02.02.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Controladas - no País  R$ 0,001.02.02.01.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas -  no País  R$ 0,001.02.02.01.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Joint Ventures e
Sociedades de Propósito Específico (SPE) - no País  R$ 0,001.02.02.01.05 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Outras Sociedades do
Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no País

R$ 0,001.02.02.01.06 R$ 0,00 C C

Participações em Sociedades em Conta de Participação
(SCP) - Sócio Ostensivo - Avaliadas pelo Método de
Equivalência Patrimonial (MEP) - no País 

R$ 0,001.02.02.01.07 R$ 0,00 C C

Participações em Sociedades em Conta de Participação
(SCP) - Sócio Participante -  no País  R$ 0,001.02.02.01.08 R$ 0,00 C C

Goodwill em Investimentos - no País R$ 0,001.02.02.01.10 R$ 0,00 C C

Mais Valia em Investimentos - no País  R$ 0,001.02.02.01.11 R$ 0,00 C C

(-) Menos Valia em Investimentos  - no País R$ 0,001.02.02.01.12 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no
País R$ 0,001.02.02.01.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no País R$ 0,001.02.02.01.21 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas -no
País R$ 0,001.02.02.01.40 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas -no
País R$ 0,001.02.02.01.41 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures -
no País R$ 0,001.02.02.01.42 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras R$ 0,001.02.02.01.43 R$ 0,00 C C
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sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) - no País
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) de Participações
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial - no País

R$ 0,001.02.02.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos
- no País

R$ 0,001.02.02.01.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho
ou Perda na Investida R$ 0,001.02.02.01.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de
Capital - Ganho ou Perda de Capital  R$ 0,001.02.02.01.65 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de
Participação Societária  R$ 0,001.02.02.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Mais Valia da Participação Anterior -
Estágios  R$ 0,001.02.02.01.80 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior -
Estágios  R$ 0,001.02.02.01.81 R$ 0,00 C C

Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.82 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Mais Valia da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.84 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.85 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Goodwill da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.86 R$ 0,00 C C

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES -
NO EXTERIOR R$ 0,001.02.02.02 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Controladas -  no
Exterior   R$ 0,001.02.02.02.01 R$ 0,00 C C

Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) -
Controladas Diretas - No Exterior R$ 0,001.02.02.02.02 R$ 0,00 C C

Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) -
Controladas Indiretas - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.03 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - Avaliadas
pelo Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no
Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Joint Ventures -
Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial
(MEP) - no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.05 R$ 0,00 C C

Participações Permamentes em Outras Sociedades do
Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.06 R$ 0,00 C C

Goodwill em Investimentos -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.10 R$ 0,00 C C

Mais Valia em Investimentos -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.11 R$ 0,00 C C

(-) Menos Valia em Investimentos  -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.12 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.21 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.40 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.41 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures -
no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.42 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras R$ 0,001.02.02.02.43 R$ 0,00 C C
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sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) - no Exterior
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) em Participações
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) -  no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos
- no Exterior

R$ 0,001.02.02.02.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho
ou Perda na Investida - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de
Capital - Ganho ou Perda de Capital - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.65 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de
Participação Societária - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Mais Valia da Participação Anterior -
Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.80 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior -
Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.81 R$ 0,00 C C

Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios -
no Exterior R$ 0,001.02.02.02.82 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Mais Valia da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.84 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.85 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Goodwill da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.86 R$ 0,00 C C

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO R$ 0,001.02.02.03 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios  em Construção -  Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.01 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios  -  Pelo Custo -  Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.05 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios -  Valor Justo - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.06 R$ 0,00 C C

Imóveis Objeto de Arrendamento - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.08 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumuladas - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.30 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Propriedades para
Investimento

R$ 0,001.02.02.03.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Propriedades para
Investimentos. R$ 0,001.02.02.03.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Justo -Depreciação Acumulada
- Propriedade para Investimento R$ 0,001.02.02.03.71 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) - 
Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial  - Taxa de Depreciação
Diferente -  Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.95 R$ 0,00 C C

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES R$ 290.176,181.02.02.10 R$ 365.855,46 D D

Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais R$ 0,001.02.02.10.03 R$ 0,00 C C
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Outros Investimentos Permanentes R$ 290.176,181.02.02.10.10 R$ 365.855,46 D D

(-) Outras Contas Retificadoras R$ 0,001.02.02.10.20 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Outros Investimentos Permanentes R$ 0,001.02.02.10.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável de Outros Investimentos R$ 0,001.02.02.10.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Investimentos
Permanentes R$ 0,001.02.02.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Outros Investimentos
Permanentes R$ 0,001.02.02.10.90 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO R$ 228.330,521.02.03 R$ 248.806,53 D D

IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO R$ 228.330,521.02.03.01 R$ 248.806,53 D D

Terrenos R$ 0,001.02.03.01.01 R$ 0,00 C C

Edifícios e Construções R$ 0,001.02.03.01.02 R$ 0,00 C C

Construções em Andamento - Imóvel Próprio R$ 0,001.02.03.01.03 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações em Andamento R$ 0,001.02.03.01.04 R$ 0,00 C C

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros R$ 0,001.02.03.01.05 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.01.06 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 5.333,181.02.03.01.07 R$ 5.333,18 D D

Veículos R$ 433.440,001.02.03.01.08 R$ 433.440,00 D D

Embarcações R$ 0,001.02.03.01.09 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.01.10 R$ 0,00 C C

Recursos Minerais R$ 0,001.02.03.01.11 R$ 0,00 C C

Dutos e Tubulações  R$ 0,001.02.03.01.12 R$ 0,00 C C

Linhas de Transmissão Elétrica  R$ 0,001.02.03.01.13 R$ 0,00 C C

Antenas e Torres de Transmissão  R$ 0,001.02.03.01.14 R$ 0,00 C C

Máquinas Empregadas na Atividade Rural  R$ 0,001.02.03.01.15 R$ 0,00 C C

Tratores e Demais Veículos Empregados na Atividade
Rural  R$ 0,001.02.03.01.16 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações por Aquisição R$ 208.827,421.02.03.01.28 R$ 208.827,42 D D

(-) Depreciação Acumulada - Imobilizado R$ 419.270,081.02.03.01.30 R$ 398.794,07 C C

(-) Amortização Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.31 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste Valor Presente - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Amortização
Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.77 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Exaustão Acumulada
- Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.78 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.91 R$ 0,00 C C
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Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.92 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Exaustão Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.93 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.95 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO - BENS OBJETO DE ARRENDAMENTO R$ 0,001.02.03.02 R$ 0,00 C C

Veículos R$ 0,001.02.03.02.01 R$ 0,00 C C

Embarcações R$ 0,001.02.03.02.02 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.02.03 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.02.04 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 0,001.02.03.02.05 R$ 0,00 C C

Imóveis R$ 0,001.02.03.02.06 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações por Arrendamento R$ 0,001.02.03.02.09 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumulada - Imobilizado - Bens objeto
de arrendamento R$ 0,001.02.03.02.30 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Imobilizado - Bens objeto
de arrendamento R$ 0,001.02.03.02.31 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada - Imobilizado - Bens objeto de
arrendamento R$ 0,001.02.03.02.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Imobilizado - Bens objeto de
arrendamento

R$ 0,001.02.03.02.55 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - DE PRODUÇÃO R$ 0,001.02.03.04 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal - Pelo
Valor Justo  R$ 0,001.02.03.04.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo  R$ 0,001.02.03.04.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal - Pelo
Custo R$ 0,001.02.03.04.03 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal -  Pelo
Custo R$ 0,001.02.03.04.04 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumulada Ativos Biológicos de
Produção R$ 0,001.02.03.04.30 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Ativos Biológicos de
Produção

R$ 0,001.02.03.04.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.70 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Exaustão Acumulada
- Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.78 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativos Biológicos de
Produção R$ 0,001.02.03.04.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Ativo Biológico de Produção R$ 0,001.02.03.04.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Exaustão Acumulada - Ativo
Biológico de Produção R$ 0,001.02.03.04.93 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.95 R$ 0,00 C C
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Subconta - Imobilizado - Gastos da atividade de
desenvolvimento da produção de campos de petróleo e
gás natural já deduzidos até 01º de janeiro de 2018

R$ 0,001.02.03.04.97 R$ 0,00 C C

Subconta - Imobilizado - Gastos da atividade de
desenvolvimento da produção de campos de petróleo e
gás natural não deduzidos até 01º de janeiro 2018 e os
posteriores a esta data

R$ 0,001.02.03.04.98 R$ 0,00 C C

OUTROS IMOBILIZADOS R$ 0,001.02.03.05 R$ 0,00 C C

Imobilizados Recebidos em Subvenções
Governamentais R$ 0,001.02.03.05.03 R$ 0,00 C C

(-) Redutoras de Imobilizados Recebidos em
Subvenções Governamentais R$ 0,001.02.03.05.04 R$ 0,00 C C

Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.28 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Redutoras do Imobilizado R$ 0,001.02.03.05.29 R$ 0,00 C C

(-) Outras Depreciações, Amortizações e Quotas de
Exaustão Acumuladas R$ 0,001.02.03.05.30 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.70 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste Valor Presente - Imobilizado R$ 0,001.02.03.05.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada R$ 0,001.02.03.05.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação, Amort.,
Exaustão Acumulada - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Intangível R$ 0,001.02.03.05.92 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.95 R$ 0,00 C C

INTANGÍVEL R$ 0,001.02.05 R$ 0,00 C C

ATIVOS INTANGÍVEIS R$ 0,001.02.05.01 R$ 0,00 C C

Marcas R$ 0,001.02.05.01.01 R$ 0,00 C C

Patentes e Segredos Industriais R$ 0,001.02.05.01.02 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Serviços Públicos R$ 0,001.02.05.01.03 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Florestais R$ 0,001.02.05.01.04 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Minerais R$ 0,001.02.05.01.05 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Hídricos R$ 0,001.02.05.01.06 R$ 0,00 C C

Direitos Autorais R$ 0,001.02.05.01.07 R$ 0,00 C C

Patrimônio Cultural R$ 0,001.02.05.01.08 R$ 0,00 C C

Fundo de Comércio R$ 0,001.02.05.01.09 R$ 0,00 C C

Software ou Programas de Computador R$ 0,001.02.05.01.10 R$ 0,00 C C

Contratos de Aluguel R$ 0,001.02.05.01.11 R$ 0,00 C C

Contratos de Franquias R$ 0,001.02.05.01.12 R$ 0,00 C C

Desenvolvimento de Produtos ou Serviços R$ 0,001.02.05.01.13 R$ 0,00 C C

Direito Readquirido R$ 0,001.02.05.01.14 R$ 0,00 C C

Leasing Operacional  Contratado pela Adquirida em
Condições Mais Favoráveis R$ 0,001.02.05.01.15 R$ 0,00 C C

Intangíveis Não Reconhecidos na Adquirida R$ 0,001.02.05.01.16 R$ 0,00 C C

Intangíveis Recebidos em Subvenções Governamentais R$ 0,001.02.05.01.17 R$ 0,00 C C
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(-) Redutora de Intangíveis Recebidos em Subvenções
Governamentais R$ 0,001.02.05.01.18 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Intangível R$ 0,001.02.05.01.20 R$ 0,00 C C

Goodwill - Intangível R$ 0,001.02.05.01.21 R$ 0,00 C C

Outros Intangíveis R$ 0,001.02.05.01.28 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Redutoras do Intangível R$ 0,001.02.05.01.29 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Intangível R$ 0,001.02.05.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill - Intangível R$ 0,001.02.05.01.56 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) - 
Intangível R$ 0,001.02.05.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Amortização
Acumulada - Intangível R$ 0,001.02.05.01.77 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Intangível R$ 0,001.02.05.01.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Intangível R$ 0,001.02.05.01.92 R$ 0,00 C C

DIFERIDO R$ 0,001.02.06 R$ 0,00 C C

ATIVO DIFERIDO R$ 0,001.02.06.01 R$ 0,00 C C

Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais - Ativo
Diferido R$ 0,001.02.06.01.01 R$ 0,00 C C

Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas -
Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.02 R$ 0,00 C C

Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis - Ativo
Diferido R$ 0,001.02.06.01.03 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.31 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) -  Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.90 R$ 0,00 C C

PASSIVO R$ 21.650.777,112 R$ 14.934.160,36 C C

PASSIVO CIRCULANTE R$ 8.897.617,342.01 R$ 6.870.210,51 C C

OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE R$ 8.897.617,342.01.01 R$ 6.870.210,51 C C

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS - CIRCULANTE R$ 112.205,412.01.01.01 R$ 100.623,08 C C

Salários e Remunerações a Pagar R$ 15.117,862.01.01.01.01 R$ 17.369,90 C C

Participações no Resultado a Pagar R$ 0,002.01.01.01.02 R$ 0,00 C C

INSS a Recolher R$ 95.077,612.01.01.01.03 R$ 81.101,46 C C

FGTS a Recolher R$ 1.876,242.01.01.01.04 R$ 2.018,02 C C

Benefícios Não Monetários R$ 0,002.01.01.01.05 R$ 0,00 C C

Demais Encargos a Recolher R$ 133,702.01.01.01.09 R$ 133,70 C C

Benefícios Pós-Emprego R$ 0,002.01.01.01.50 R$ 0,00 C C

Outros Benefícios de Curto Prazo R$ 0,002.01.01.01.55 R$ 0,00 C C

Benefícios Rescisórios R$ 0,002.01.01.01.60 R$ 0,00 C C

FORNECEDORES - CIRCULANTE R$ 5.408.507,042.01.01.03 R$ 3.705.605,14 C C

Fornecedores - Operações com Partes Não
Relacionadas - No País - Circulante R$ 5.408.507,042.01.01.03.01 R$ 3.705.605,14 C C

Fornecedores - Operações com Partes Não
Relacionadas - No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.03.02 R$ 0,00 C C
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Fornecedores - Operações com Partes  Relacionadas -
No País - Circulante R$ 0,002.01.01.03.03 R$ 0,00 C C

Fornecedores - Operações com Partes Relacionadas -
No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.03.04 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Fornecedores Circulante R$ 0,002.01.01.03.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Fornecedores - Circulante R$ 0,002.01.01.03.90 R$ 0,00 C C

CONTAS A PAGAR - CIRCULANTE R$ 16.908,292.01.01.05 R$ 125.425,52 C C

Adiantamentos de Clientes - no País R$ 16.908,292.01.01.05.01 R$ 125.425,52 C C

Adiantamentos de Clientes - no Exterior R$ 0,002.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.05.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.05.90 R$ 0,00 C C

EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS -
CIRCULANTE R$ 1.439.948,872.01.01.07 R$ 1.319.265,35 C C

Duplicatas Descontadas R$ 0,002.01.01.07.01 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Circulante R$ 1.439.948,872.01.01.07.02 R$ 1.319.265,35 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior -
Circulante R$ 0,002.01.01.07.03 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.01.01.07.04 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no País - Circulante R$ 0,002.01.01.07.05 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.07.06 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Empréstimos e Financiamentos -
Circulante

R$ 0,002.01.01.07.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Empréstimos e
Financiamentos - Circulante R$ 0,002.01.01.07.90 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CIRCULANTE R$ 1.513.855,292.01.01.09 R$ 1.295.702,67 C C

IRRF a Recolher - Circulante R$ 7.716,962.01.01.09.01 R$ 4.447,60 C C

IPI a Recolher - Circulante R$ 7,622.01.01.09.02 R$ 7,62 C C

ICMS a Recolher - Circulante R$ 395.552,112.01.01.09.03 R$ 165.150,56 C C

PIS a Recolher - Circulante R$ 3.150,322.01.01.09.04 R$ 2.917,95 C C

COFINS a Recolher - Circulante R$ 14.538,562.01.01.09.05 R$ 13.466,58 C C

IOF  a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.06 R$ 0,00 C C

CIDE  a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.07 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher R$ 107.027,002.01.01.09.08 R$ 88.223,48 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais
- Circulante R$ 985.337,972.01.01.09.09 R$ 1.020.847,88 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos
Estaduais e Municipais - Circulante R$ 0,002.01.01.09.10 R$ 0,00 C C

Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de
Pagamento R$ 0,002.01.01.09.11 R$ 0,00 C C

Tributos Retidos a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.12 R$ 0,00 C C

IRPJ a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.13 R$ 0,00 C C

CSLL a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.14 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Circulante R$ 524,752.01.01.09.28 R$ 641,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - HEDGE - NO PAÍS R$ 0,002.01.01.11 R$ 0,00 C C
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Derivativos - Hedge Valor Justo - No País R$ 0,002.01.01.11.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País R$ 0,002.01.01.11.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No País R$ 0,002.01.01.11.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No País R$ 0,002.01.01.11.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No País R$ 0,002.01.01.11.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,002.01.01.12 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No
Exterior R$ 0,002.01.01.12.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No Exterior R$ 0,002.01.01.12.90 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.13 R$ 0,00 C C

Debêntures a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.13.01 R$ 0,00 C C

Prêmio na Emissão de Debêntures - Circulante R$ 0,002.01.01.13.02 R$ 0,00 C C

Notas Promissórias a Pagar R$ 0,002.01.01.13.04 R$ 0,00 C C

Bonds a Pagar R$ 0,002.01.01.13.05 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI R$ 0,002.01.01.13.06 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis do Agronegócio - CRA R$ 0,002.01.01.13.07 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Custo
Amortizado - Circulante R$ 0,002.01.01.13.25 R$ 0,00 C C

(-) Custos a Amortizar - Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.27 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Pelo Valor
Justo(VJPR) - Circulante R$ 0,002.01.01.13.28 R$ 0,00 C C

(-) Deságio a Apropriar - Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.29 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Títulos de Dívida a
Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.13.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Títulos de Dívida -
Circulante R$ 0,002.01.01.13.90 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - CIRCULANTE R$ 405.017,642.01.01.15 R$ 323.588,75 C C

Provisão para o Imposto de Renda R$ 230.545,382.01.01.15.01 R$ 190.061,39 C C

Provisão para a Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido R$ 127.015,732.01.01.15.02 R$ 97.165,38 C C

Férias a Pagar R$ 31.255,932.01.01.15.03 R$ 25.911,53 C C

13º Salário a Pagar R$ 16.200,602.01.01.15.04 R$ 10.450,45 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Circulante R$ 0,002.01.01.15.05 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Circulante R$ 0,002.01.01.15.06 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Circulante R$ 0,002.01.01.15.07 R$ 0,00 C C

Outras Provisões R$ 0,002.01.01.15.28 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Provisões - Circulante R$ 0,002.01.01.15.50 R$ 0,00 C C
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OUTRAS OBRIGAÇÕES - CIRCULANTE R$ 1.174,802.01.01.17 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No País - Ciculante R$ 0,002.01.01.17.01 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No Exterior -
Ciculante R$ 0,002.01.01.17.02 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No País - Circulante R$ 0,002.01.01.17.03 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.17.04 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Passiva - Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,002.01.01.17.09 R$ 0,00 C C

Passivo Contingente Assumido em Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,002.01.01.17.10 R$ 0,00 C C

Faturamento para Entrega Futura - Circulante R$ 0,002.01.01.17.11 R$ 0,00 C C

Juros sobre o Capital Próprio a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.12 R$ 0,00 C C

Dividendos a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.13 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Contratado - Circulante R$ 0,002.01.01.17.15 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Orçado - Circulante R$ 0,002.01.01.17.16 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.25 R$ 0,00 C C

Outras Obrigações - Circulante R$ 1.174,802.01.01.17.28 R$ 0,00 C C

(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Outras Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.50 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Passivos de Contrato - Circulante R$ 0,002.01.01.17.60 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.01 R$ 0,00 C C

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.02 R$ 0,00 C C

Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,002.01.01.19.03 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.50 R$ 0,00 C C

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 6.984.864,582.02 R$ 1.979.347,99 C C

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 6.984.864,582.02.01 R$ 1.979.347,99 C C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - LONGO
PRAZO R$ 5.938.795,392.02.01.01 R$ 854.621,03 C C

Fornecedores - No País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Fornecedores - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.02 R$ 0,00 C C

Credores por Financiamento - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Títulos a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.04 R$ 0,00 C C

Duplicatas Descontadas - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.05 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Longo
Prazo R$ 5.938.795,392.02.01.01.06 R$ 854.621,03 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.02.01.01.08 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

Adiantamento de Clientes - no País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.11 R$ 0,00 C C

Adiantamento de Clientes - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.12 R$ 0,00 C C
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(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Empréstimos e Financiamentos -
Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.01.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Empréstimos e
Financiamentos - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Empréstimos e
Financiamentos - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.90 R$ 0,00 C C

BENEFÍCIOS A EMPREGADOS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.02 R$ 0,00 C C

Benefícios Pós Emprego - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.01 R$ 0,00 C C

Outro Benefícios de Longo Prazo - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.02 R$ 0,00 C C

Benefícios Rescisórios - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.03 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 1.046.069,192.02.01.03 R$ 1.124.726,96 C C

Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher -
Tributos Federais - Longo Prazo R$ 1.046.069,192.02.01.03.01 R$ 1.124.726,96 C C

Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher -
Tributos Estaduais e Municipais - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.02 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.28 R$ 0,00 C C

PASSIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.05 R$ 0,00 C C

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.05.01 R$ 0,00 C C

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.05.02 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.07 R$ 0,00 C C

Debêntures a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.01 R$ 0,00 C C

Prêmio na Emissão de Debêntures - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.02 R$ 0,00 C C

Notas Promissórias a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.04 R$ 0,00 C C

Bonds a Pagar R$ 0,002.02.01.07.05 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis Imobiliários(CRI) - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.07.06 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis do Agronegócio(CRA) -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.07 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - - Pelo Custo
Amortizado  - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.25 R$ 0,00 C C

(-) Custos a Amortizar - Títulos de Dívida - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.27 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Pelo Valor
Justo(VJPR)  - - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.28 R$ 0,00 C C

(-) Deságio a Apropriar - Debêntures - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.29 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Títulos de Dívida a
Pagar - - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.70 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.09 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.02 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.03 R$ 0,00 C C

Outras Provisões - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.28 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.10 R$ 0,00 C C

IRRF a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.01 R$ 0,00 C C

IPI a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.02 R$ 0,00 C C
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ICMS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.03 R$ 0,00 C C

PIS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.04 R$ 0,00 C C

COFINS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.05 R$ 0,00 C C

IOF  a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.06 R$ 0,00 C C

CIDE  a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.07 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.08 R$ 0,00 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais
- Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.09 R$ 0,00 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos
Estaduais e Municipais - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.10 R$ 0,00 C C

Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de
Pagamento - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.11 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.28 R$ 0,00 C C

OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.11 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No País - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.01 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.02 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.03 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.04 R$ 0,00 C C

Passivo Contingente Assumido em Combinação de
Negócios - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.10 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Passivo
- Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.13 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Contratado - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.15 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Orçado - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.16 R$ 0,00 C C

(-) Ajuste a Valor Presente - Outras Contas a Pagar -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.22 R$ 0,00 C C

Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.28 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.50 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Passivos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outras Obrigações -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Outras Obrigações - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.90 R$ 0,00 C C

RECEITAS DIFERIDAS R$ 0,002.02.01.21 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.21.01 R$ 0,00 C C

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.21.02 R$ 0,00 C C

Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,002.02.01.21.03 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Receita Diferida - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.21.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Receita Diferida -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.21.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Receita Diferida - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.21.90 R$ 0,00 C C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.768.295,192.03 R$ 6.084.601,86 C C

CAPITAL SOCIAL R$ 270.000,002.03.01 R$ 270.000,00 C C
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CAPITAL REALIZADO - DE RESIDENTE NO PAÍS R$ 270.000,002.03.01.01 R$ 270.000,00 C C

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País R$ 270.000,002.03.01.01.01 R$ 270.000,00 C C

(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes
no País R$ 0,002.03.01.01.21 R$ 0,00 C C

CAPITAL REALIZADO - DE NÃO RESIDENTE NO PAÍS R$ 0,002.03.01.02 R$ 0,00 C C

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no
Exterior R$ 0,002.03.01.02.01 R$ 0,00 C C

(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes
no Exterior R$ 0,002.03.01.02.10 R$ 0,00 C C

GASTOS COM EMISSÕES DE TÍTULOS
PATRIMONIAIS R$ 0,002.03.01.10 R$ 0,00 C C

(-) Gastos com Emissão de Ações R$ 0,002.03.01.10.01 R$ 0,00 C C

RESERVAS R$ 0,002.03.02 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE CAPITAL R$ 0,002.03.02.01 R$ 0,00 C C

Ágio na Emissão de Ações R$ 0,002.03.02.01.01 R$ 0,00 C C

Reserva Especial de Ágio na Incorporação R$ 0,002.03.02.01.02 R$ 0,00 C C

Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de
Subscrição R$ 0,002.03.02.01.03 R$ 0,00 C C

Doações e Subvenções para Investimentos (Reserva
constituída até 31/12/2007) R$ 0,002.03.02.01.11 R$ 0,00 C C

Prêmio Recebido na Emissão de Debêntures (Reserva
constituída até 31/12/2007) R$ 0,002.03.02.01.12 R$ 0,00 C C

Outras Reservas de Capital R$ 0,002.03.02.01.99 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE REAVALIAÇÃO R$ 0,002.03.02.02 R$ 0,00 C C

Reavaliação de Ativos Próprios R$ 0,002.03.02.02.01 R$ 0,00 C C

Reavaliação de Ativos em Coligadas/Controladas
avaliados pelo MEP R$ 0,002.03.02.02.02 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE LUCROS R$ 0,002.03.02.03 R$ 0,00 C C

Reserva Legal R$ 0,002.03.02.03.01 R$ 0,00 C C

Reserva Estatutária R$ 0,002.03.02.03.02 R$ 0,00 C C

Reserva para Contingência R$ 0,002.03.02.03.03 R$ 0,00 C C

Reserva de Incentivos Fiscais R$ 0,002.03.02.03.04 R$ 0,00 C C

Reserva de Lucros para Expansão R$ 0,002.03.02.03.05 R$ 0,00 C C

Reserva de Lucros a Realizar R$ 0,002.03.02.03.06 R$ 0,00 C C

Reserva Especial para Dividendo Obrigatório não
Distribuído R$ 0,002.03.02.03.07 R$ 0,00 C C

Reserva de Prêmio na Emissão de Debêntures R$ 0,002.03.02.03.08 R$ 0,00 C C

Reserva para Aumento de Capital (Lei nº 9.249/1995,
art. 9º, § 9º) R$ 0,002.03.02.03.09 R$ 0,00 C C

Outras Reservas de Lucros R$ 0,002.03.02.03.99 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,002.03.03 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,002.03.03.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis
para Venda R$ 0,002.03.03.01.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge R$ 0,002.03.03.01.02 R$ 0,00 C C

Contrapartida da Diferença Positiva de Ativo Imobilizado
Transferido para Propriedade para Investimento R$ 0,002.03.03.01.03 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Contrapartida de Ajustes dos Planos de Benefícios a
Empregados R$ 0,002.03.03.01.04 R$ 0,00 C C

Contrapartida de Ajustes do Ativo Imobilizado e de
Propriedades para Investimento - Adoção Inicial CPCs R$ 0,002.03.03.01.05 R$ 0,00 C C

Ajustes Acumulados de Conversão R$ 0,002.03.03.01.06 R$ 0,00 C C

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos R$ 0,002.03.03.01.30 R$ 0,00 C C

Outros  Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação
Patrimonial R$ 0,002.03.03.01.90 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL -
REFLEXOS R$ 0,002.03.03.02 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis
para Venda - Refexa R$ 0,002.03.03.02.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge -
Reflexa R$ 0,002.03.03.02.02 R$ 0,00 C C

Contrapartida Diferença Positiva de Ativo Imobilizado
Transferido para Propriedades para Investimento  -
Reflexa

R$ 0,002.03.03.02.03 R$ 0,00 C C

Contrapartida Ajustes Planos de Benefícios a
Empregados - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.04 R$ 0,00 C C

Contrapartida Ajustes Imobilizado e Propriedades para
Investimento - Adoção Inicial CPCs  - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.05 R$ 0,00 C C

Ajustes Acumulados de Conversão - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.06 R$ 0,00 C C

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.30 R$ 0,00 C C

Outros Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação
Patrimonial - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.90 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.498.295,192.03.04 R$ 5.814.601,86 C C

OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 5.498.295,192.03.04.01 R$ 5.814.601,86 C C

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da
Assembléia R$ 6.198.685,422.03.04.01.01 R$ 6.198.685,42 C C

Contraprestação Contingente  - Combinação de
Negócios - Patrimônio Líquido R$ 0,002.03.04.01.05 R$ 0,00 C C

Ajustes de Exercícios Anteriores R$ 9.509,772.03.04.01.10 R$ 10.816,44 C C

(-) Prejuízos Acumulados R$ 0,002.03.04.01.11 R$ 0,00 C C

(-) Ações em Tesouraria R$ 0,002.03.04.01.12 R$ 0,00 C C

(-) Transações de Capital R$ 0,002.03.04.01.15 R$ 0,00 C C

Contas do Patrimônio Líquido Não Classificadas R$ 709.900,002.03.04.01.90 R$ 394.900,00 D D
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

ATIVO R$ 31.288.105,531 R$ 26.274.699,17 D D

ATIVO CIRCULANTE R$ 30.783.476,361.01 R$ 25.756.192,47 D D

DISPONIBILIDADES R$ 20.196.011,761.01.01 R$ 11.168.602,73 D D

CAIXA GERAL R$ 159.737,491.01.01.01 R$ 149.747,49 D D

Caixa Matriz R$ 159.737,491.01.01.01.01 R$ 149.747,49 D D

Caixa Filiais R$ 0,001.01.01.01.02 R$ 0,00 C C

DEPÓSITOS BANCÁRIOS À VISTA R$ 1.598,751.01.01.02 R$ 57.040,37 D D

Bancos Conta Movimento - No País R$ 1.598,751.01.01.02.01 R$ 57.040,37 D D

Bancos Conta Movimento - No Exterior R$ 0,001.01.01.02.02 R$ 0,00 C C

NUMERÁRIOS EM TRÂNSITO R$ 0,001.01.01.04 R$ 0,00 C C

Numerários em Trânsito R$ 0,001.01.01.04.01 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - NÃO HEDGE - NO PAÍS R$ 17.838.648,841.01.01.05 R$ 10.374.248,84 D D

Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo Por
Meio do Resultado (VJPR) - No País R$ 0,001.01.01.05.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No País R$ 0,001.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No País R$ 0,001.01.01.05.03 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Relacionadas - No País R$ 0,001.01.01.05.10 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionadas - No
País R$ 0,001.01.01.05.11 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No País R$ 17.838.648,841.01.01.05.15 R$ 10.374.248,84 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Valores Mobiliários - No País R$ 0,001.01.01.05.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Valores Mobiliários - No País R$ 0,001.01.01.05.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Não Hedge -No País R$ 0,001.01.01.05.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Não
Hedge - No País R$ 0,001.01.01.05.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO PAÍS R$ 0,001.01.01.06 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo - No País R$ 0,001.01.01.06.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País R$ 0,001.01.01.06.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No País R$ 0,001.01.01.06.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No País R$ 0,001.01.01.06.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No País R$ 0,001.01.01.06.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NÃO HEDGE - NO
EXTERIOR R$ 0,001.01.01.09 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - Mensurados a Valor Justo por
Meio de Resultado (VJPR) - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.03 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Relacionadas - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.10 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Não Relacionadas - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.11 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.15 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Valores Mobiliários - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Valores Mobiliários - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Não Hedge - No
Exterior R$ 0,001.01.01.09.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Não
Hedge - No Exterior R$ 0,001.01.01.09.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,001.01.01.10 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo -  No Exterior R$ 0,001.01.01.10.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,001.01.01.10.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No
Exterior R$ 0,001.01.01.10.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No Exterior R$ 0,001.01.01.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários - Hedge -
No Exterior R$ 0,001.01.01.10.90 R$ 0,00 C C

RECURSOS NO EXTERIOR DECORRENTES DE
EXPORTAÇÃO R$ 0,001.01.01.40 R$ 0,00 C C

Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação R$ 0,001.01.01.40.01 R$ 0,00 C C

OUTRAS DISPONIBILIDADES R$ 2.196.026,681.01.01.99 R$ 587.566,03 D D

Outras Disponibilidades R$ 2.196.026,681.01.01.99.01 R$ 587.566,03 D D

CRÉDITOS R$ 8.022.577,741.01.02 R$ 10.953.139,93 D D

ADIANTAMENTOS R$ 5.922,651.01.02.01 R$ 0,00 C D

Adiantamentos a Fornecedores - no País - Circulante R$ 0,001.01.02.01.01 R$ 0,00 C C

Adiantamentos a Fornecedores - no Exterior - Circulante R$ 0,001.01.02.01.02 R$ 0,00 C C

Adiantamentos a Funcionários - Circulante R$ 5.922,651.01.02.01.03 R$ 0,00 C D

Adiantamentos a Terceiros - Circulante R$ 0,001.01.02.01.04 R$ 0,00 C C

Outros Adiantamentos  - Circulante R$ 0,001.01.02.01.98 R$ 0,00 C C

DUPLICATAS A RECEBER R$ 7.564.218,881.01.02.02 R$ 10.511.738,60 D D

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no País R$ 7.564.218,881.01.02.02.01 R$ 10.511.738,60 D D

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no Exterior R$ 0,001.01.02.02.02 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no País R$ 0,001.01.02.02.03 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no Exterior R$ 0,001.01.02.02.04 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste da Valor
Presente (AVP)  - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação
Duvidosa - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.52 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Duplicatas a Receber  R$ 0,001.01.02.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Duplicatas a Receber R$ 0,001.01.02.02.90 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 364.646,701.01.02.03 R$ 341.955,02 D D

IPI a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.01 R$ 0,00 C C

ICMS a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.02 R$ 0,00 C C

PIS  a Recuperar - Crédito Básico R$ 0,001.01.02.03.03 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais
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Período da Escrituração: CNPJ:
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01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

PIS  a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,001.01.02.03.04 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Básico R$ 0,001.01.02.03.05 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Presumido R$ 0,001.01.02.03.06 R$ 0,00 C C

CIDE a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.07 R$ 0,00 C C

Outros Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 364.646,701.01.02.03.40 R$ 341.955,02 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Tributos a Recuperar R$ 0,001.01.02.03.55 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A COMPENSAR R$ 11.761,511.01.02.04 R$ 23.418,31 D D

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) R$ 11.634,001.01.02.04.01 R$ 23.290,80 D D

IRPJ Recolhido por Estimativa R$ 0,001.01.02.04.02 R$ 0,00 C C

IRPJ Saldo Negativo R$ 0,001.01.02.04.03 R$ 0,00 C C

CSLL Retida na Fonte R$ 0,001.01.02.04.04 R$ 0,00 C C

CSLL Recolhida por Estimativa R$ 0,001.01.02.04.05 R$ 0,00 C C

CSLL Saldo Negativo R$ 51,001.01.02.04.06 R$ 51,00 D D

PIS/PASEP Retido na Fonte R$ 0,001.01.02.04.07 R$ 0,00 C C

PIS/PASEP a Compensar R$ 0,001.01.02.04.08 R$ 0,00 C C

COFINS Retida na Fonte R$ 0,001.01.02.04.09 R$ 0,00 C C

COFINS  a Compensar R$ 0,001.01.02.04.10 R$ 0,00 C C

IPI a Compensar R$ 0,001.01.02.04.11 R$ 0,00 C C

IOF a Compensar R$ 0,001.01.02.04.12 R$ 0,00 C C

Imposto de Importação a Compensar R$ 0,001.01.02.04.13 R$ 0,00 C C

Imposto de Exportação a Compensar R$ 0,001.01.02.04.14 R$ 0,00 C C

ITR a Compensar R$ 0,001.01.02.04.15 R$ 0,00 C C

CIDE a Compensar R$ 0,001.01.02.04.16 R$ 0,00 C C

Contribuição Previdenciária Retida na Prestação de
Serviços R$ 0,001.01.02.04.17 R$ 0,00 C C

Contribuição Previdenciária a Compensar R$ 0,001.01.02.04.18 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Compensar R$ 76,511.01.02.04.40 R$ 76,51 D D

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Compensar R$ 0,001.01.02.04.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment)- Tributos a Compensar R$ 0,001.01.02.04.55 R$ 0,00 C C

OUTROS CRÉDITOS - CIRCULANTE R$ 76.028,001.01.02.09 R$ 76.028,00 D D

Mútuos com Partes Não Relacionadas - Circulante - No
País R$ 0,001.01.02.09.01 R$ 0,00 C C

Mútuos com Partes Não Relacionadas - Circulante - No
Exterior R$ 0,001.01.02.09.02 R$ 0,00 C C

Dividendos a Receber - Circulante - No País R$ 0,001.01.02.09.03 R$ 0,00 C C

Dividendos a Receber - Circulante - No Exterior R$ 0,001.01.02.09.04 R$ 0,00 C C

Juros Sobre o Capital Próprio a Receber  - Circulante R$ 0,001.01.02.09.05 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital -Ativo -
Circulante R$ 0,001.01.02.09.06 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais
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Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

 Outros Juros a Receber - Circulante R$ 0,001.01.02.09.07 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Ativa  - Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,001.01.02.09.09 R$ 0,00 C C

Demais Créditos a Receber - Circulante R$ 76.028,001.01.02.09.10 R$ 76.028,00 D D

Depósitos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.09.11 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Circulante R$ 0,001.01.02.09.12 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios Cedidos R$ 0,001.01.02.09.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságio na Cessão de Títulos R$ 0,001.01.02.09.21 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Receber R$ 0,001.01.02.09.25 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  -  Outros Créditos - Circulante R$ 0,001.01.02.09.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Outros Créditos - Circulante R$ 0,001.01.02.09.55 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Ativos de Contrato - Circulante R$ 0,001.01.02.09.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Créditos -
Circulante R$ 0,001.01.02.09.70 R$ 0,00 C C

ESTOQUES R$ 2.564.886,861.01.03 R$ 3.634.449,81 D D

ESTOQUES DE MERCADORIAS R$ 2.564.886,861.01.03.01 R$ 3.634.449,81 D D

Mercadorias para Revenda R$ 2.564.886,861.01.03.01.01 R$ 3.634.449,81 D D

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques de Mercadorias R$ 0,001.01.03.01.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES DE PRODUTOS R$ 0,001.01.03.02 R$ 0,00 C C

Insumos (materiais diretos) R$ 0,001.01.03.02.01 R$ 0,00 C C

Outros Materiais R$ 0,001.01.03.02.02 R$ 0,00 C C

Produtos em Elaboração R$ 0,001.01.03.02.03 R$ 0,00 C C

Produtos Acabados R$ 0,001.01.03.02.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Produtos R$ 0,001.01.03.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque de Produtos R$ 0,001.01.03.02.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque de
Produtos R$ 0,001.01.03.02.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques  de Produtos R$ 0,001.01.03.02.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA R$ 0,001.01.03.03 R$ 0,00 C C

Terrenos - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.01 R$ 0,00 C C

Imóveis Adquiridos para Revenda - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.02 R$ 0,00 C C

Obras em Andamento - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.03 R$ 0,00 C C

Imóveis  à Venda - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.04 R$ 0,00 C C

Construções em Andamento de Imóveis Destinados à
Venda R$ 0,001.01.03.03.05 R$ 0,00 C C

Materiais de Construção - Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.06 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido - R$ 0,001.01.03.03.55 R$ 0,00 C C
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Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Estoque Atividade Imobiliária

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Atividade Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Atividade
Imobiliária R$ 0,001.01.03.03.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - LONGA MATURAÇÃO R$ 0,001.01.03.04 R$ 0,00 C C

Insumos (materiais diretos)  - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.01 R$ 0,00 C C

Outros Materiais - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.02 R$ 0,00 C C

Produtos em Elaboração - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.03 R$ 0,00 C C

Produtos Acabados - Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Longa
Maturação R$ 0,001.01.03.04.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Longa Maturação R$ 0,001.01.03.04.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Longa
Maturação R$ 0,001.01.03.04.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES - ATIVIDADE RURAL R$ 0,001.01.03.05 R$ 0,00 C C

Produtos Agropecuários de Origem Animal R$ 0,001.01.03.05.01 R$ 0,00 C C

Produtos Agropecuários de Origem Vegetal R$ 0,001.01.03.05.02 R$ 0,00 C C

Insumos Agropecuários R$ 0,001.01.03.05.03 R$ 0,00 C C

Outros Materiais - Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Atividade
Rural R$ 0,001.01.03.05.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoques - Atividade Rural R$ 0,001.01.03.05.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES SERVIÇOS R$ 0,001.01.03.06 R$ 0,00 C C

Materiais Aplicados na Produção de Serviços R$ 0,001.01.03.06.01 R$ 0,00 C C

Serviços em Andamento R$ 0,001.01.03.06.02 R$ 0,00 C C

Serviços Acabados R$ 0,001.01.03.06.03 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Serviços R$ 0,001.01.03.06.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoque Serviços R$ 0,001.01.03.06.90 R$ 0,00 C C

ESTOQUES (OUTROS) R$ 0,001.01.03.07 R$ 0,00 C C

Material em Almoxarifado R$ 0,001.01.03.07.01 R$ 0,00 C C

Material Destinado à Destruição R$ 0,001.01.03.07.02 R$ 0,00 C C

Sucata R$ 0,001.01.03.07.03 R$ 0,00 C C

Outros Estoques R$ 0,001.01.03.07.04 R$ 0,00 C C

(-) Perda por Ajuste ao Valor Realizável Líquido -
Estoques Outros R$ 0,001.01.03.07.55 R$ 0,00 C C
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Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Estoque
Outros R$ 0,001.01.03.07.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Estoque Outros R$ 0,001.01.03.07.90 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,001.01.05 R$ 0,00 C C

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 0,001.01.05.01 R$ 0,00 C C

Alugueis Pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar R$ 0,001.01.05.01.02 R$ 0,00 C C

Encargos Financeiros a Apropriar R$ 0,001.01.05.01.03 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente R$ 0,001.01.05.01.09 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - CIRCULANTE R$ 0,001.01.10 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO VALOR JUSTO -
CIRCULANTE R$ 0,001.01.10.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo Valor
Justo R$ 0,001.01.10.01.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo R$ 0,001.01.10.01.02 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos Consumíveis Pelo Valor Justo - Circulante R$ 0,001.01.10.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos Pelo Valor Justo - Circulante R$ 0,001.01.10.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Ativo Biologico R$ 0,001.01.10.01.90 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO AVALIADO PELO CUSTO -
CIRCULANTE R$ 0,001.01.10.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo
Custo R$ 0,001.01.10.02.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Custo R$ 0,001.01.10.02.02 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Ativos Biológicos Consumível - Pelo
Custo

R$ 0,001.01.10.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos Consumíveis  - Pelo Custo R$ 0,001.01.10.02.75 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,001.01.11 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE MANTIDO PARA VENDA R$ 0,001.01.11.01 R$ 0,00 C C

Ativo Não Circulante Mantido Para Venda R$ 0,001.01.11.01.01 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impaiment) - Ativo Não Circulante Mantido
para Venda

R$ 0,001.01.11.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Ativo Não Circulante
Mantido para Venda R$ 0,001.01.11.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativo Não
Circulante Mantido para Venda R$ 0,001.01.11.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Ativo Não circulante Mantido
para Venda R$ 0,001.01.11.01.90 R$ 0,00 C C

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 504.629,171.02 R$ 518.506,70 D D

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS E VALORES - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.01 R$ 0,00 C C

Clientes - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Mútuos com Partes Não Relacionadas  - Ativo- Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.01.02 R$ 0,00 C C
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Mútuos com Partes Relacionadas - Ativo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Ativo -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.04 R$ 0,00 C C

Títulos Patrimoniais Avaliados pelo Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Ativa  - Combinação de
Negócios - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Outros Valores Mobiliários - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Retificadoras - Créditos e Valores -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.19 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios Cedidos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságio na Cessão de Títulos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.21 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Receber - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.25 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.26 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes Não
Relacionadas - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.27 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.28 R$ 0,00 C C

Duplicatas a Receber - Operações com Partes
Relacionadas - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.29 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Créditos -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas em Créditos de Liquidação
Duvidosa -  Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.52 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Créditos e Valores - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Créditos -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Créditos e Valores - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.01.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - NO PAÍS R$ 0,001.02.01.02 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No País - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.02.03 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Relacionada  - No País
- Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.10 R$ 0,00 C C

Debêntures Emitidas por Partes Não Relacionada  - No
País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.11 R$ 0,00 C C

Outros Valores Mobiliários - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.14 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No País - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.02.15 R$ 0,00 C C

Outros Juros a Receber - No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.16 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Valores Mobiliários - No País - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.02.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Valores Mobiliários - No País - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.02.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
No País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários -  No
País - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.02.90 R$ 0,00 C C
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VALORES MOBILIÁRIOS - NO EXTERIOR R$ 0,001.02.01.03 R$ 0,00 C C

Títulos para Negociação - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.01 R$ 0,00 C C

Títulos Disponíveis para Venda - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.02 R$ 0,00 C C

Títulos Mantidos até o Vencimento - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.03 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Relacionada - No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.04 R$ 0,00 C C

Debêntures emitidas por Partes Não Relacionada - No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.05 R$ 0,00 C C

Outros Empréstimos e Recebíveis - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.03.06 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Valores Mobiliários - No Exterior - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.03.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Valores Mobiliário - No
Exterior - Longo Prazo

R$ 0,001.02.01.03.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
No Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Valores Mobiliários -  No
Exterior - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.03.90 R$ 0,00 C C

ATIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.05 R$ 0,00 C C

Créditos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias e Base
de Cálculo Negativa - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.05.01 R$ 0,00 C C

Créditos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias e
Prejuízos Fiscais - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.05.02 R$ 0,00 C C

CRÉDITOS EM CONTENCIOSO - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.07 R$ 0,00 C C

Depósitos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.01 R$ 0,00 C C

Outros Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.10 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Créditos em Contencioso - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.07.55 R$ 0,00 C C

TRIBUTOS A RECUPERAR - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08 R$ 0,00 C C

IPI a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.01 R$ 0,00 C C

ICMS a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.02 R$ 0,00 C C

PIS  a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.03 R$ 0,00 C C

PIS  a Recuperar - Crédito Presumido - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.04 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Básico - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.05 R$ 0,00 C C

COFINS  a Recuperar - Crédito Presumido - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.08.06 R$ 0,00 C C

CIDE a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.07 R$ 0,00 C C

Outros Impostos e Contribuições a Recuperar - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.08.40 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Tributos a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Tributos a Recuperar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.08.55 R$ 0,00 C C

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - LONGO
PRAZO R$ 0,001.02.01.09 R$ 0,00 C C

Alugueis pagos Antecipadamente - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Prêmios de Seguros a Apropriar - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.02 R$ 0,00 C C
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Encargos Financeiros a Apropriar -Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.03 R$ 0,00 C C

Outros Custos e Despesas Pagos Antecipadamente -
Longo Prazo R$ 0,001.02.01.09.09 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.10 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo Valor
Justo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Animal - Pelo
Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.10 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico Consumível - Origem Vegetal - Pelo
Custo - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.11 R$ 0,00 C C

( - ) Perdas  por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) -  Ativos Biológicos Consumível - Longo
Prazo

R$ 0,001.02.01.10.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos  - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.10.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativo Biológico - Longo
Prazo R$ 0,001.02.01.10.90 R$ 0,00 C C

OUTROS CRÉDITOS - LONGO PRAZO R$ 0,001.02.01.15 R$ 0,00 C C

Outros Créditos - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.15.01 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Ativos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,001.02.01.15.60 R$ 0,00 C C

INVESTIMENTOS R$ 296.774,671.02.02 R$ 290.176,18 D D

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES -
NO PAÍS R$ 0,001.02.02.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Controladas - no País  R$ 0,001.02.02.01.01 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas -  no País  R$ 0,001.02.02.01.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Joint Ventures e
Sociedades de Propósito Específico (SPE) - no País  R$ 0,001.02.02.01.05 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Outras Sociedades do
Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no País

R$ 0,001.02.02.01.06 R$ 0,00 C C

Participações em Sociedades em Conta de Participação
(SCP) - Sócio Ostensivo - Avaliadas pelo Método de
Equivalência Patrimonial (MEP) - no País 

R$ 0,001.02.02.01.07 R$ 0,00 C C

Participações em Sociedades em Conta de Participação
(SCP) - Sócio Participante -  no País  R$ 0,001.02.02.01.08 R$ 0,00 C C

Goodwill em Investimentos - no País R$ 0,001.02.02.01.10 R$ 0,00 C C

Mais Valia em Investimentos - no País  R$ 0,001.02.02.01.11 R$ 0,00 C C

(-) Menos Valia em Investimentos  - no País R$ 0,001.02.02.01.12 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no
País R$ 0,001.02.02.01.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no País R$ 0,001.02.02.01.21 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas -no
País R$ 0,001.02.02.01.40 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas -no
País R$ 0,001.02.02.01.41 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures -
no País R$ 0,001.02.02.01.42 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras R$ 0,001.02.02.01.43 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) - no País
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) de Participações
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial - no País

R$ 0,001.02.02.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos
- no País

R$ 0,001.02.02.01.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho
ou Perda na Investida R$ 0,001.02.02.01.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de
Capital - Ganho ou Perda de Capital  R$ 0,001.02.02.01.65 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de
Participação Societária  R$ 0,001.02.02.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Mais Valia da Participação Anterior -
Estágios  R$ 0,001.02.02.01.80 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior -
Estágios  R$ 0,001.02.02.01.81 R$ 0,00 C C

Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.82 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Mais Valia da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.84 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.85 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Goodwill da Participação
Anterior - Estágios  R$ 0,001.02.02.01.86 R$ 0,00 C C

PARTICIPAÇÕES PERMANENTES EM SOCIEDADES -
NO EXTERIOR R$ 0,001.02.02.02 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Controladas -  no
Exterior   R$ 0,001.02.02.02.01 R$ 0,00 C C

Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) -
Controladas Diretas - No Exterior R$ 0,001.02.02.02.02 R$ 0,00 C C

Subconta - Tributação em Base Universais (TBU) -
Controladas Indiretas - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.03 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Coligadas - Avaliadas
pelo Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no
Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.04 R$ 0,00 C C

Participações Permanentes em Joint Ventures -
Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial
(MEP) - no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.05 R$ 0,00 C C

Participações Permamentes em Outras Sociedades do
Mesmo Grupo ou Controle Comum - Avaliadas pelo
Método de Equivalência Patrimonial (MEP) - no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.06 R$ 0,00 C C

Goodwill em Investimentos -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.10 R$ 0,00 C C

Mais Valia em Investimentos -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.11 R$ 0,00 C C

(-) Menos Valia em Investimentos  -  no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.12 R$ 0,00 C C

Ágios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.20 R$ 0,00 C C

(-) Deságios em Investimentos Gerados até 31/12/2009 
- no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.21 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Controladas - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.40 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Coligadas - no
Exterior  R$ 0,001.02.02.02.41 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com Joint Ventures -
no Exterior  R$ 0,001.02.02.02.42 R$ 0,00 C C

(-) Lucros a Apropriar em Vendas com outras R$ 0,001.02.02.02.43 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

sociedades - Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) - no Exterior
(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) em Participações
Permanentes Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial (MEP) -  no Exterior 

R$ 0,001.02.02.02.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill em Investimentos
- no Exterior

R$ 0,001.02.02.02.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) Reflexo - Ganho
ou Perda na Investida - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ) de Subscrição de
Capital - Ganho ou Perda de Capital - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.65 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) de
Participação Societária - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Mais Valia da Participação Anterior -
Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.80 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Menos Valia da Participação Anterior -
Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.81 R$ 0,00 C C

Subconta - Goodwill da Participação Anterior - Estágios -
no Exterior R$ 0,001.02.02.02.82 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Mais Valia da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.84 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Variação de Menos Valia da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.85 R$ 0,00 C C

Subconta - Variação de Goodwill da Participação
Anterior - Estágios - no Exterior R$ 0,001.02.02.02.86 R$ 0,00 C C

PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO R$ 0,001.02.02.03 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios  em Construção -  Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.01 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios  -  Pelo Custo -  Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.05 R$ 0,00 C C

Imóveis Próprios -  Valor Justo - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.06 R$ 0,00 C C

Imóveis Objeto de Arrendamento - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.08 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumuladas - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.30 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Propriedades para
Investimento

R$ 0,001.02.02.03.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Propriedades para
Investimentos. R$ 0,001.02.02.03.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Justo -Depreciação Acumulada
- Propriedade para Investimento R$ 0,001.02.02.03.71 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) - 
Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Propriedades para
Investimento R$ 0,001.02.02.03.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial  - Taxa de Depreciação
Diferente -  Propriedades para Investimento R$ 0,001.02.02.03.95 R$ 0,00 C C

OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES R$ 296.774,671.02.02.10 R$ 290.176,18 D D

Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais R$ 0,001.02.02.10.03 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Outros Investimentos Permanentes R$ 296.774,671.02.02.10.10 R$ 290.176,18 D D

(-) Outras Contas Retificadoras R$ 0,001.02.02.10.20 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Outros Investimentos Permanentes R$ 0,001.02.02.10.50 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável de Outros Investimentos R$ 0,001.02.02.10.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Investimentos
Permanentes R$ 0,001.02.02.10.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Outros Investimentos
Permanentes R$ 0,001.02.02.10.90 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO R$ 207.854,501.02.03 R$ 228.330,52 D D

IMOBILIZADO - AQUISIÇÃO R$ 207.854,501.02.03.01 R$ 228.330,52 D D

Terrenos R$ 0,001.02.03.01.01 R$ 0,00 C C

Edifícios e Construções R$ 0,001.02.03.01.02 R$ 0,00 C C

Construções em Andamento - Imóvel Próprio R$ 0,001.02.03.01.03 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações em Andamento R$ 0,001.02.03.01.04 R$ 0,00 C C

Benfeitorias em Imóveis de Terceiros R$ 0,001.02.03.01.05 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.01.06 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 5.333,181.02.03.01.07 R$ 5.333,18 D D

Veículos R$ 433.440,001.02.03.01.08 R$ 433.440,00 D D

Embarcações R$ 0,001.02.03.01.09 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.01.10 R$ 0,00 C C

Recursos Minerais R$ 0,001.02.03.01.11 R$ 0,00 C C

Dutos e Tubulações  R$ 0,001.02.03.01.12 R$ 0,00 C C

Linhas de Transmissão Elétrica  R$ 0,001.02.03.01.13 R$ 0,00 C C

Antenas e Torres de Transmissão  R$ 0,001.02.03.01.14 R$ 0,00 C C

Máquinas Empregadas na Atividade Rural  R$ 0,001.02.03.01.15 R$ 0,00 C C

Tratores e Demais Veículos Empregados na Atividade
Rural  R$ 0,001.02.03.01.16 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações por Aquisição R$ 208.827,421.02.03.01.28 R$ 208.827,42 D D

(-) Depreciação Acumulada - Imobilizado R$ 439.746,101.02.03.01.30 R$ 419.270,08 C C

(-) Amortização Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.31 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste Valor Presente - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Amortização
Acumulada - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.77 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Exaustão Acumulada
- Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.78 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.91 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:
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Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.92 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Exaustão Acumulada -
Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.93 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Imobilizado R$ 0,001.02.03.01.95 R$ 0,00 C C

IMOBILIZADO - BENS OBJETO DE ARRENDAMENTO R$ 0,001.02.03.02 R$ 0,00 C C

Veículos R$ 0,001.02.03.02.01 R$ 0,00 C C

Embarcações R$ 0,001.02.03.02.02 R$ 0,00 C C

Aeronaves R$ 0,001.02.03.02.03 R$ 0,00 C C

Máquinas, Equipamentos e Instalações Industriais R$ 0,001.02.03.02.04 R$ 0,00 C C

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 0,001.02.03.02.05 R$ 0,00 C C

Imóveis R$ 0,001.02.03.02.06 R$ 0,00 C C

Outras Imobilizações por Arrendamento R$ 0,001.02.03.02.09 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumulada - Imobilizado - Bens objeto
de arrendamento R$ 0,001.02.03.02.30 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Imobilizado - Bens objeto
de arrendamento R$ 0,001.02.03.02.31 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada - Imobilizado - Bens objeto de
arrendamento R$ 0,001.02.03.02.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas por Redução ao Valor Recuperável
(Impairment) - Imobilizado - Bens objeto de
arrendamento

R$ 0,001.02.03.02.55 R$ 0,00 C C

ATIVO BIOLÓGICO - DE PRODUÇÃO R$ 0,001.02.03.04 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal - Pelo
Valor Justo  R$ 0,001.02.03.04.01 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal - Pelo
Valor Justo  R$ 0,001.02.03.04.02 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Animal - Pelo
Custo R$ 0,001.02.03.04.03 R$ 0,00 C C

Ativo Biológico de Produção - Origem Vegetal -  Pelo
Custo R$ 0,001.02.03.04.04 R$ 0,00 C C

(-) Depreciação Acumulada Ativos Biológicos de
Produção R$ 0,001.02.03.04.30 R$ 0,00 C C

(-) Exaustão Acumulada Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.32 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Ativos Biológicos de
Produção

R$ 0,001.02.03.04.55 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo (AVJ)  -  Ativos
Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.70 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) -  Ativos
Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada - Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Exaustão Acumulada
- Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.78 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativos Biológicos de
Produção R$ 0,001.02.03.04.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação Acumulada -
Ativo Biológico de Produção R$ 0,001.02.03.04.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Exaustão Acumulada - Ativo
Biológico de Produção R$ 0,001.02.03.04.93 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Ativos Biológicos de Produção R$ 0,001.02.03.04.95 R$ 0,00 C C
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Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Subconta - Imobilizado - Gastos da atividade de
desenvolvimento da produção de campos de petróleo e
gás natural já deduzidos até 01º de janeiro de 2018

R$ 0,001.02.03.04.97 R$ 0,00 C C

Subconta - Imobilizado - Gastos da atividade de
desenvolvimento da produção de campos de petróleo e
gás natural não deduzidos até 01º de janeiro 2018 e os
posteriores a esta data

R$ 0,001.02.03.04.98 R$ 0,00 C C

OUTROS IMOBILIZADOS R$ 0,001.02.03.05 R$ 0,00 C C

Imobilizados Recebidos em Subvenções
Governamentais R$ 0,001.02.03.05.03 R$ 0,00 C C

(-) Redutoras de Imobilizados Recebidos em
Subvenções Governamentais R$ 0,001.02.03.05.04 R$ 0,00 C C

Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.28 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Redutoras do Imobilizado R$ 0,001.02.03.05.29 R$ 0,00 C C

(-) Outras Depreciações, Amortizações e Quotas de
Exaustão Acumuladas R$ 0,001.02.03.05.30 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.70 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste Valor Presente - Imobilizado R$ 0,001.02.03.05.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Depreciação
Acumulada R$ 0,001.02.03.05.76 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Depreciação, Amort.,
Exaustão Acumulada - Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.91 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Intangível R$ 0,001.02.03.05.92 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Taxa Depreciação Diferente
- Outros Imobilizados R$ 0,001.02.03.05.95 R$ 0,00 C C

INTANGÍVEL R$ 0,001.02.05 R$ 0,00 C C

ATIVOS INTANGÍVEIS R$ 0,001.02.05.01 R$ 0,00 C C

Marcas R$ 0,001.02.05.01.01 R$ 0,00 C C

Patentes e Segredos Industriais R$ 0,001.02.05.01.02 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Serviços Públicos R$ 0,001.02.05.01.03 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Florestais R$ 0,001.02.05.01.04 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Minerais R$ 0,001.02.05.01.05 R$ 0,00 C C

Direitos de Exploração de Recursos Hídricos R$ 0,001.02.05.01.06 R$ 0,00 C C

Direitos Autorais R$ 0,001.02.05.01.07 R$ 0,00 C C

Patrimônio Cultural R$ 0,001.02.05.01.08 R$ 0,00 C C

Fundo de Comércio R$ 0,001.02.05.01.09 R$ 0,00 C C

Software ou Programas de Computador R$ 0,001.02.05.01.10 R$ 0,00 C C

Contratos de Aluguel R$ 0,001.02.05.01.11 R$ 0,00 C C

Contratos de Franquias R$ 0,001.02.05.01.12 R$ 0,00 C C

Desenvolvimento de Produtos ou Serviços R$ 0,001.02.05.01.13 R$ 0,00 C C

Direito Readquirido R$ 0,001.02.05.01.14 R$ 0,00 C C

Leasing Operacional  Contratado pela Adquirida em
Condições Mais Favoráveis R$ 0,001.02.05.01.15 R$ 0,00 C C

Intangíveis Não Reconhecidos na Adquirida R$ 0,001.02.05.01.16 R$ 0,00 C C

Intangíveis Recebidos em Subvenções Governamentais R$ 0,001.02.05.01.17 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:
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01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

(-) Redutora de Intangíveis Recebidos em Subvenções
Governamentais R$ 0,001.02.05.01.18 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Intangível R$ 0,001.02.05.01.20 R$ 0,00 C C

Goodwill - Intangível R$ 0,001.02.05.01.21 R$ 0,00 C C

Outros Intangíveis R$ 0,001.02.05.01.28 R$ 0,00 C C

(-) Outras Contas Redutoras do Intangível R$ 0,001.02.05.01.29 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) - Intangível R$ 0,001.02.05.01.55 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) do Goodwill - Intangível R$ 0,001.02.05.01.56 R$ 0,00 C C

(-) Subconta - Ajuste a Valor Presente (AVP) - 
Intangível R$ 0,001.02.05.01.75 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste Valor Presente - Amortização
Acumulada - Intangível R$ 0,001.02.05.01.77 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Intangível R$ 0,001.02.05.01.90 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Amortização Acumulada -
Intangível R$ 0,001.02.05.01.92 R$ 0,00 C C

DIFERIDO R$ 0,001.02.06 R$ 0,00 C C

ATIVO DIFERIDO R$ 0,001.02.06.01 R$ 0,00 C C

Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriais - Ativo
Diferido R$ 0,001.02.06.01.01 R$ 0,00 C C

Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas -
Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.02 R$ 0,00 C C

Demais Aplicações em Despesas Amortizáveis - Ativo
Diferido R$ 0,001.02.06.01.03 R$ 0,00 C C

(-) Amortização Acumulada - Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.31 R$ 0,00 C C

(-) Perdas Estimadas por Redução ao Valor
Recuperável (Impairment) -  Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.56 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial - Ativo Diferido R$ 0,001.02.06.01.90 R$ 0,00 C C

PASSIVO R$ 31.288.105,532 R$ 21.650.777,11 C C

PASSIVO CIRCULANTE R$ 15.238.809,402.01 R$ 8.897.617,34 C C

OBRIGAÇÕES DO CIRCULANTE R$ 15.238.809,402.01.01 R$ 8.897.617,34 C C

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS - CIRCULANTE R$ 122.570,482.01.01.01 R$ 112.205,41 C C

Salários e Remunerações a Pagar R$ 12.104,612.01.01.01.01 R$ 15.117,86 C C

Participações no Resultado a Pagar R$ 0,002.01.01.01.02 R$ 0,00 C C

INSS a Recolher R$ 107.650,102.01.01.01.03 R$ 95.077,61 C C

FGTS a Recolher R$ 2.682,072.01.01.01.04 R$ 1.876,24 C C

Benefícios Não Monetários R$ 0,002.01.01.01.05 R$ 0,00 C C

Demais Encargos a Recolher R$ 133,702.01.01.01.09 R$ 133,70 C C

Benefícios Pós-Emprego R$ 0,002.01.01.01.50 R$ 0,00 C C

Outros Benefícios de Curto Prazo R$ 0,002.01.01.01.55 R$ 0,00 C C

Benefícios Rescisórios R$ 0,002.01.01.01.60 R$ 0,00 C C

FORNECEDORES - CIRCULANTE R$ 11.704.370,442.01.01.03 R$ 5.408.507,04 C C

Fornecedores - Operações com Partes Não
Relacionadas - No País - Circulante R$ 11.704.370,442.01.01.03.01 R$ 5.408.507,04 C C

Fornecedores - Operações com Partes Não
Relacionadas - No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.03.02 R$ 0,00 C C
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Fornecedores - Operações com Partes  Relacionadas -
No País - Circulante R$ 0,002.01.01.03.03 R$ 0,00 C C

Fornecedores - Operações com Partes Relacionadas -
No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.03.04 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Fornecedores Circulante R$ 0,002.01.01.03.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Fornecedores - Circulante R$ 0,002.01.01.03.90 R$ 0,00 C C

CONTAS A PAGAR - CIRCULANTE R$ 121.733,172.01.01.05 R$ 16.908,29 C C

Adiantamentos de Clientes - no País R$ 121.733,172.01.01.05.01 R$ 16.908,29 C C

Adiantamentos de Clientes - no Exterior R$ 0,002.01.01.05.02 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.05.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.05.90 R$ 0,00 C C

EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS -
CIRCULANTE R$ 1.439.948,872.01.01.07 R$ 1.439.948,87 C C

Duplicatas Descontadas R$ 0,002.01.01.07.01 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Circulante R$ 1.439.948,872.01.01.07.02 R$ 1.439.948,87 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior -
Circulante R$ 0,002.01.01.07.03 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.01.01.07.04 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no País - Circulante R$ 0,002.01.01.07.05 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.07.06 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Empréstimos e Financiamentos -
Circulante

R$ 0,002.01.01.07.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Empréstimos e
Financiamentos - Circulante R$ 0,002.01.01.07.90 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CIRCULANTE R$ 1.215.057,562.01.01.09 R$ 1.513.855,29 C C

IRRF a Recolher - Circulante R$ 8.921,602.01.01.09.01 R$ 7.716,96 C C

IPI a Recolher - Circulante R$ 7,622.01.01.09.02 R$ 7,62 C C

ICMS a Recolher - Circulante R$ 162.683,912.01.01.09.03 R$ 395.552,11 C C

PIS a Recolher - Circulante R$ 3.213,652.01.01.09.04 R$ 3.150,32 C C

COFINS a Recolher - Circulante R$ 14.831,252.01.01.09.05 R$ 14.538,56 C C

IOF  a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.06 R$ 0,00 C C

CIDE  a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.07 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher R$ 120.578,242.01.01.09.08 R$ 107.027,00 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais
- Circulante R$ 904.296,542.01.01.09.09 R$ 985.337,97 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos
Estaduais e Municipais - Circulante R$ 0,002.01.01.09.10 R$ 0,00 C C

Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de
Pagamento R$ 0,002.01.01.09.11 R$ 0,00 C C

Tributos Retidos a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.12 R$ 0,00 C C

IRPJ a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.13 R$ 0,00 C C

CSLL a Recolher - Circulante R$ 0,002.01.01.09.14 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Circulante R$ 524,752.01.01.09.28 R$ 524,75 C C

VALORES MOBILIÁRIOS - HEDGE - NO PAÍS R$ 0,002.01.01.11 R$ 0,00 C C
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Derivativos - Hedge Valor Justo - No País R$ 0,002.01.01.11.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No País R$ 0,002.01.01.11.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No País R$ 0,002.01.01.11.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No País R$ 0,002.01.01.11.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No País R$ 0,002.01.01.11.90 R$ 0,00 C C

VALORES MOBILIÁRIOS  - HEDGE - NO EXTERIOR R$ 0,002.01.01.12 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Valor Justo - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.01 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge Fluxo de Caixa - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.02 R$ 0,00 C C

Derivativos - Hedge  Investimento no Exterior - No
Exterior R$ 0,002.01.01.12.03 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Valores Mobiliários -
Hedge - No Exterior R$ 0,002.01.01.12.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Valores Mobiliários - Hedge
- No Exterior R$ 0,002.01.01.12.90 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - CIRCULANTE R$ 0,002.01.01.13 R$ 0,00 C C

Debêntures a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.13.01 R$ 0,00 C C

Prêmio na Emissão de Debêntures - Circulante R$ 0,002.01.01.13.02 R$ 0,00 C C

Notas Promissórias a Pagar R$ 0,002.01.01.13.04 R$ 0,00 C C

Bonds a Pagar R$ 0,002.01.01.13.05 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI R$ 0,002.01.01.13.06 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis do Agronegócio - CRA R$ 0,002.01.01.13.07 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Custo
Amortizado - Circulante R$ 0,002.01.01.13.25 R$ 0,00 C C

(-) Custos a Amortizar - Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.27 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Pelo Valor
Justo(VJPR) - Circulante R$ 0,002.01.01.13.28 R$ 0,00 C C

(-) Deságio a Apropriar - Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.29 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Títulos de Dívida - Circulante R$ 0,002.01.01.13.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Títulos de Dívida a
Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.13.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Títulos de Dívida -
Circulante R$ 0,002.01.01.13.90 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - CIRCULANTE R$ 633.954,082.01.01.15 R$ 405.017,64 C C

Provisão para o Imposto de Renda R$ 371.770,712.01.01.15.01 R$ 230.545,38 C C

Provisão para a Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido R$ 231.532,642.01.01.15.02 R$ 127.015,73 C C

Férias a Pagar R$ 30.650,732.01.01.15.03 R$ 31.255,93 C C

13º Salário a Pagar R$ 0,002.01.01.15.04 R$ 16.200,60 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Circulante R$ 0,002.01.01.15.05 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Circulante R$ 0,002.01.01.15.06 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Circulante R$ 0,002.01.01.15.07 R$ 0,00 C C

Outras Provisões R$ 0,002.01.01.15.28 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) -  Provisões - Circulante R$ 0,002.01.01.15.50 R$ 0,00 C C
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OUTRAS OBRIGAÇÕES - CIRCULANTE R$ 1.174,802.01.01.17 R$ 1.174,80 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No País - Ciculante R$ 0,002.01.01.17.01 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No Exterior -
Ciculante R$ 0,002.01.01.17.02 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No País - Circulante R$ 0,002.01.01.17.03 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No Exterior - Circulante R$ 0,002.01.01.17.04 R$ 0,00 C C

Contraprestação Contingente Passiva - Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,002.01.01.17.09 R$ 0,00 C C

Passivo Contingente Assumido em Combinação de
Negócios - Circulante R$ 0,002.01.01.17.10 R$ 0,00 C C

Faturamento para Entrega Futura - Circulante R$ 0,002.01.01.17.11 R$ 0,00 C C

Juros sobre o Capital Próprio a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.12 R$ 0,00 C C

Dividendos a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.13 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Contratado - Circulante R$ 0,002.01.01.17.15 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Orçado - Circulante R$ 0,002.01.01.17.16 R$ 0,00 C C

Direitos Creditórios a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.25 R$ 0,00 C C

Outras Obrigações - Circulante R$ 1.174,802.01.01.17.28 R$ 1.174,80 C C

(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Outras Contas a Pagar - Circulante R$ 0,002.01.01.17.50 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Passivos de Contrato - Circulante R$ 0,002.01.01.17.60 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.01 R$ 0,00 C C

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.02 R$ 0,00 C C

Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,002.01.01.19.03 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Receitas Diferidas R$ 0,002.01.01.19.50 R$ 0,00 C C

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 8.668.137,002.02 R$ 6.984.864,58 C C

OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$ 8.668.137,002.02.01 R$ 6.984.864,58 C C

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS - LONGO
PRAZO R$ 7.645.700,822.02.01.01 R$ 5.938.795,39 C C

Fornecedores - No País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.01 R$ 0,00 C C

Fornecedores - No Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.02 R$ 0,00 C C

Credores por Financiamento - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.03 R$ 0,00 C C

Títulos a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.04 R$ 0,00 C C

Duplicatas Descontadas - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.05 R$ 0,00 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no País - Longo
Prazo R$ 7.645.700,822.02.01.01.06 R$ 5.938.795,39 C C

Empréstimos ou Financiamentos - no Exterior - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.01.07 R$ 0,00 C C

Adiantamentos de Contrato de Câmbio R$ 0,002.02.01.01.08 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.09 R$ 0,00 C C

Arrendamento - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.10 R$ 0,00 C C

Adiantamento de Clientes - no País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.11 R$ 0,00 C C

Adiantamento de Clientes - no Exterior - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.12 R$ 0,00 C C
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(-)Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP)  - Empréstimos e Financiamentos -
Longo Prazo

R$ 0,002.02.01.01.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Empréstimos e
Financiamentos - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Empréstimos e
Financiamentos - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.01.90 R$ 0,00 C C

BENEFÍCIOS A EMPREGADOS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.02 R$ 0,00 C C

Benefícios Pós Emprego - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.01 R$ 0,00 C C

Outro Benefícios de Longo Prazo - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.02 R$ 0,00 C C

Benefícios Rescisórios - Longo Prazo  R$ 0,002.02.01.02.03 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 1.022.436,182.02.01.03 R$ 1.046.069,19 C C

Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher -
Tributos Federais - Longo Prazo R$ 1.022.436,182.02.01.03.01 R$ 1.046.069,19 C C

Parcelamentos Especiais e Ordinários a Recolher -
Tributos Estaduais e Municipais - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.02 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.03.28 R$ 0,00 C C

PASSIVOS FISCAIS DIFERIDOS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.05 R$ 0,00 C C

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.05.01 R$ 0,00 C C

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.05.02 R$ 0,00 C C

TÍTULOS DE DÍVIDA - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.07 R$ 0,00 C C

Debêntures a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.01 R$ 0,00 C C

Prêmio na Emissão de Debêntures - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.02 R$ 0,00 C C

Notas Promissórias a Pagar - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.04 R$ 0,00 C C

Bonds a Pagar R$ 0,002.02.01.07.05 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis Imobiliários(CRI) - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.07.06 R$ 0,00 C C

Certificados de Recebíveis do Agronegócio(CRA) -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.07 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - - Pelo Custo
Amortizado  - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.25 R$ 0,00 C C

(-) Custos a Amortizar - Títulos de Dívida - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.27 R$ 0,00 C C

Outros Títulos de Dívida a Pagar - Pelo Pelo Valor
Justo(VJPR)  - - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.28 R$ 0,00 C C

(-) Deságio a Apropriar - Debêntures - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.29 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Títulos de Dívida a
Pagar - - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.07.70 R$ 0,00 C C

PROVISÕES - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.09 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Trabalhista - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.01 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Tributária - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.02 R$ 0,00 C C

Provisões de Natureza Cível - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.03 R$ 0,00 C C

Outras Provisões - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.09.28 R$ 0,00 C C

OBRIGAÇÕES FISCAIS - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.10 R$ 0,00 C C

IRRF a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.01 R$ 0,00 C C

IPI a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.02 R$ 0,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

ICMS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.03 R$ 0,00 C C

PIS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.04 R$ 0,00 C C

COFINS a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.05 R$ 0,00 C C

IOF  a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.06 R$ 0,00 C C

CIDE  a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.07 R$ 0,00 C C

Tributos Municipais a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.08 R$ 0,00 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos Federais
- Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.09 R$ 0,00 C C

Parcelamentos Especiais a Recolher - Tributos
Estaduais e Municipais - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.10 R$ 0,00 C C

Contribuição a Recolher - Desoneração da Folha de
Pagamento - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.11 R$ 0,00 C C

Outros Tributos a Recolher - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.10.28 R$ 0,00 C C

OUTRAS OBRIGAÇÕES - LONGO PRAZO R$ 0,002.02.01.11 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - No País - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.01 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Não Relacionadas - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.02 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No País - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.03 R$ 0,00 C C

Mútuos - Partes Relacionadas - No Exterior - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.04 R$ 0,00 C C

Passivo Contingente Assumido em Combinação de
Negócios - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.10 R$ 0,00 C C

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - Passivo
- Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.13 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Contratado - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.15 R$ 0,00 C C

 Conta de Controle de Custo Orçado - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.16 R$ 0,00 C C

(-) Ajuste a Valor Presente - Outras Contas a Pagar -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.22 R$ 0,00 C C

Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.28 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) Outras Obrigações - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.50 R$ 0,00 C C

CPC 47 - Passivos de Contrato - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.60 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Outras Obrigações -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.11.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Outras Obrigações - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.11.90 R$ 0,00 C C

RECEITAS DIFERIDAS R$ 0,002.02.01.21 R$ 0,00 C C

Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.21.01 R$ 0,00 C C

(-) Custos Correspondentes às Receitas Diferidas R$ 0,002.02.01.21.02 R$ 0,00 C C

Subvenção Governamental a Apropriar R$ 0,002.02.01.21.03 R$ 0,00 C C

(-) Juros a Apropriar Decorrentes de Ajuste a Valor
Presente (AVP) - Receita Diferida - Longo Prazo R$ 0,002.02.01.21.50 R$ 0,00 C C

Subconta - Ajuste a Valor Justo - Receita Diferida -
Longo Prazo R$ 0,002.02.01.21.70 R$ 0,00 C C

Subconta - Adoção Inicial -  Receita Diferida - Longo
Prazo R$ 0,002.02.01.21.90 R$ 0,00 C C

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 7.381.159,132.03 R$ 5.768.295,19 C C

CAPITAL SOCIAL R$ 270.000,002.03.01 R$ 270.000,00 C C
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Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

CAPITAL REALIZADO - DE RESIDENTE NO PAÍS R$ 270.000,002.03.01.01 R$ 270.000,00 C C

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País R$ 270.000,002.03.01.01.01 R$ 270.000,00 C C

(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes
no País R$ 0,002.03.01.01.21 R$ 0,00 C C

CAPITAL REALIZADO - DE NÃO RESIDENTE NO PAÍS R$ 0,002.03.01.02 R$ 0,00 C C

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no
Exterior R$ 0,002.03.01.02.01 R$ 0,00 C C

(-) Capital a Integralizar de Domiciliados e Residentes
no Exterior R$ 0,002.03.01.02.10 R$ 0,00 C C

GASTOS COM EMISSÕES DE TÍTULOS
PATRIMONIAIS R$ 0,002.03.01.10 R$ 0,00 C C

(-) Gastos com Emissão de Ações R$ 0,002.03.01.10.01 R$ 0,00 C C

RESERVAS R$ 0,002.03.02 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE CAPITAL R$ 0,002.03.02.01 R$ 0,00 C C

Ágio na Emissão de Ações R$ 0,002.03.02.01.01 R$ 0,00 C C

Reserva Especial de Ágio na Incorporação R$ 0,002.03.02.01.02 R$ 0,00 C C

Alienação de Partes Beneficiárias e Bônus de
Subscrição R$ 0,002.03.02.01.03 R$ 0,00 C C

Doações e Subvenções para Investimentos (Reserva
constituída até 31/12/2007) R$ 0,002.03.02.01.11 R$ 0,00 C C

Prêmio Recebido na Emissão de Debêntures (Reserva
constituída até 31/12/2007) R$ 0,002.03.02.01.12 R$ 0,00 C C

Outras Reservas de Capital R$ 0,002.03.02.01.99 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE REAVALIAÇÃO R$ 0,002.03.02.02 R$ 0,00 C C

Reavaliação de Ativos Próprios R$ 0,002.03.02.02.01 R$ 0,00 C C

Reavaliação de Ativos em Coligadas/Controladas
avaliados pelo MEP R$ 0,002.03.02.02.02 R$ 0,00 C C

RESERVAS DE LUCROS R$ 0,002.03.02.03 R$ 0,00 C C

Reserva Legal R$ 0,002.03.02.03.01 R$ 0,00 C C

Reserva Estatutária R$ 0,002.03.02.03.02 R$ 0,00 C C

Reserva para Contingência R$ 0,002.03.02.03.03 R$ 0,00 C C

Reserva de Incentivos Fiscais R$ 0,002.03.02.03.04 R$ 0,00 C C

Reserva de Lucros para Expansão R$ 0,002.03.02.03.05 R$ 0,00 C C

Reserva de Lucros a Realizar R$ 0,002.03.02.03.06 R$ 0,00 C C

Reserva Especial para Dividendo Obrigatório não
Distribuído R$ 0,002.03.02.03.07 R$ 0,00 C C

Reserva de Prêmio na Emissão de Debêntures R$ 0,002.03.02.03.08 R$ 0,00 C C

Reserva para Aumento de Capital (Lei nº 9.249/1995,
art. 9º, § 9º) R$ 0,002.03.02.03.09 R$ 0,00 C C

Outras Reservas de Lucros R$ 0,002.03.02.03.99 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,002.03.03 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL R$ 0,002.03.03.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis
para Venda R$ 0,002.03.03.01.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge R$ 0,002.03.03.01.02 R$ 0,00 C C

Contrapartida da Diferença Positiva de Ativo Imobilizado
Transferido para Propriedade para Investimento R$ 0,002.03.03.01.03 R$ 0,00 C C

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versões - PVA: 10.0.7 / Descritor: 10002.2 / Java:  88Página 87 deProc. Administrativo 4.656/2024  |  Anexo: TODOS_OS_DOCUMENTOS.pdf (106/151)        223/327



Relatório de Contas Referenciais

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição Saldo Final Per AtualConta Referencial Saldo Final Per Anterior

Contrapartida de Ajustes dos Planos de Benefícios a
Empregados R$ 0,002.03.03.01.04 R$ 0,00 C C

Contrapartida de Ajustes do Ativo Imobilizado e de
Propriedades para Investimento - Adoção Inicial CPCs R$ 0,002.03.03.01.05 R$ 0,00 C C

Ajustes Acumulados de Conversão R$ 0,002.03.03.01.06 R$ 0,00 C C

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos R$ 0,002.03.03.01.30 R$ 0,00 C C

Outros  Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação
Patrimonial R$ 0,002.03.03.01.90 R$ 0,00 C C

AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL -
REFLEXOS R$ 0,002.03.03.02 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes Ativos Financeiros Disponíveis
para Venda - Refexa R$ 0,002.03.03.02.01 R$ 0,00 C C

Contrapartidas Ajustes em Operações de Hedge -
Reflexa R$ 0,002.03.03.02.02 R$ 0,00 C C

Contrapartida Diferença Positiva de Ativo Imobilizado
Transferido para Propriedades para Investimento  -
Reflexa

R$ 0,002.03.03.02.03 R$ 0,00 C C

Contrapartida Ajustes Planos de Benefícios a
Empregados - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.04 R$ 0,00 C C

Contrapartida Ajustes Imobilizado e Propriedades para
Investimento - Adoção Inicial CPCs  - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.05 R$ 0,00 C C

Ajustes Acumulados de Conversão - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.06 R$ 0,00 C C

(-) Ajustes de Avaliação Patrimonial Negativos - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.30 R$ 0,00 C C

Outros Resultados Abrangentes - Ajustes de Avaliação
Patrimonial - Reflexa R$ 0,002.03.03.02.90 R$ 0,00 C C

OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 7.111.159,132.03.04 R$ 5.498.295,19 C C

OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 7.111.159,132.03.04.01 R$ 5.498.295,19 C C

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da
Assembléia R$ 7.081.059,132.03.04.01.01 R$ 6.198.685,42 C C

Contraprestação Contingente  - Combinação de
Negócios - Patrimônio Líquido R$ 0,002.03.04.01.05 R$ 0,00 C C

Ajustes de Exercícios Anteriores R$ 0,002.03.04.01.10 R$ 9.509,77 C C

(-) Prejuízos Acumulados R$ 0,002.03.04.01.11 R$ 0,00 C C

(-) Ações em Tesouraria R$ 0,002.03.04.01.12 R$ 0,00 C C

(-) Transações de Capital R$ 0,002.03.04.01.15 R$ 0,00 C C

Contas do Patrimônio Líquido Não Classificadas R$ 30.100,002.03.04.01.90 R$ 709.900,00 D C
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Contábeis

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T01 - Primeiro Trimestre

Descrição SaldoCentro de CustoConta Contábil

RECEITAS R$ 2.881.294,314

RECEITAS R$ 2.881.294,31 4.1

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS R$ 3.127.224,48  4.1.01

VENDAS DE MERCADORIAS R$ 2.136.682,98   4.1.01.003

VENDAS MERCADO INTERNO R$ 2.136.682,98    4.1.01.003.001

Vendas de Mercadorias a Prazo R$ 2.136.682,98     4.1.01.003.001.2655

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 990.541,50   4.1.01.005

SERVIÇOS MERCADO INTERNO R$ 990.541,50    4.1.01.005.001

Prestação de Serviços a Prazo R$ 990.541,50     4.1.01.005.001.2703

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (245.930,17)  4.1.03

(-) CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES R$ (4.331,43)   4.1.03.001

(-) de Vendas Mercad.Subs.Tribut.Mercado Interno R$ (4.331,43)    4.1.03.001.4500

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS E
SERVIÇOS R$ (241.598,74)   4.1.03.005

(-) Icms R$ (152.187,92)    4.1.03.005.2827

(-) Issqn R$ (32.933,42)    4.1.03.005.2828

(-) Pis R$ (10.057,62)    4.1.03.005.2829

(-) Cofins R$ (46.419,78)    4.1.03.005.2830

CUSTOS E DESPESAS R$ (2.309.541,59)5

CUSTO PRODUTOS MERCADORIAS E SERVIÇOS R$ (2.104.461,86) 5.1

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (2.104.461,86)  5.1.03

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (2.104.461,86)   5.1.03.001

Estoque Inicial R$ (4.927.902,21)    5.1.03.001.3033

Compras de Mercadorias a Prazo R$ (2.192.550,49)    5.1.03.001.3035

Fretes sobre Compras de Mercadorias R$ (103,90)    5.1.03.001.3037

(-) Devoluções de Compras de Mercadorias R$ 430.146,51    5.1.03.001.3039

(-) Icms sobre Compras de Mercadorias R$ 140.173,13    5.1.03.001.3040

(-) Estoque Final R$ 4.445.775,10    5.1.03.001.3042

DESPESAS GERAIS R$ (205.079,73) 5.7

DESPESAS COM VENDAS R$ (155.035,35)  5.7.01

DESPESAS COM PESSOAL R$ (100.361,28)   5.7.01.001

Salários e Ordenados R$ (57.622,63)    5.7.01.001.4014

13º Salário R$ (4.968,62)    5.7.01.001.4018

Férias R$ (8.816,00)    5.7.01.001.4019

Inss R$ (16.750,36)    5.7.01.001.4020

Fgts R$ (4.832,28)    5.7.01.001.4021

Assistência Médica e Social R$ (3.372,79)    5.7.01.001.4023

Alimentação do Trabalhador R$ (3.998,60)    5.7.01.001.4028

VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (438,00)   5.7.01.007
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Contábeis

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T01 - Primeiro Trimestre

Descrição SaldoCentro de CustoConta Contábil

Hospedagem R$ (438,00)    5.7.01.007.4115

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (20.476,01)   5.7.01.011

Depreciações R$ (20.476,01)    5.7.01.011.4161

UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (883,55)   5.7.01.013

Telecomunicações R$ (883,55)    5.7.01.013.4186

DESPESAS GERAIS R$ (32.876,51)   5.7.01.017

Serviços de Terceiros - Pj R$ (21.034,89)    5.7.01.017.4245

Segurança e Vigilância R$ (1.352,00)    5.7.01.017.4255

Seguros de Bens R$ (329,20)    5.7.01.017.4256

Materiais de Uso e Consumo R$ (166,00)    5.7.01.017.4865

Serviços de Terceiros - Pf R$ (1.302,00)    5.7.01.017.4900

Despesas com Viagens e Estadias R$ (8.692,42)    5.7.01.017.75

DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (21.608,61)  5.7.03

DESPESAS COM PESSOAL R$ (4.687,20)   5.7.03.001

Pró Labore R$ (3.906,00)    5.7.03.001.4329

Inss R$ (781,20)    5.7.03.001.4334

DESPESAS GERAIS R$ (14.490,60)   5.7.03.015

Honorários Contábeis R$ (14.490,60)    5.7.03.015.4538

DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (2.430,81)   5.7.03.017

Outras Despesas Indedutíveis R$ (2.430,81)    5.7.03.017.4974

DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (3.968,33)  5.7.09

CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (3.968,33)   5.7.09.001

Impostos e Taxas R$ (2.236,52)    5.7.09.001.4663

Ipva R$ (1.098,19)    5.7.09.001.4669

Iof e Ioc R$ (633,62)    5.7.09.001.4670

Icms s/ Outras R$ (0,00)    5.7.09.001.4888

DESPESAS FINANCEIRAS R$ (24.467,44)  5.7.11

DESPESAS FINANCEIRAS R$ (24.467,44)   5.7.11.001

Despesas Bancárias R$ (2.160,47)    5.7.11.001.4698

Encargos sobre Empréstimos e Financiamentos R$ (11.249,99)    5.7.11.001.4700

Juros Pagos ou Incorridos R$ (11.056,98)    5.7.11.001.4701

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (166.771,16)6

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (166.771,16) 6.1

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (166.771,16)  6.1.01

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (166.771,16)   6.1.01.003

Csll R$ (51.883,46)    6.1.01.003.4828

Irpj R$ (114.887,70)    6.1.01.003.4829
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Contábeis

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre

Descrição SaldoCentro de CustoConta Contábil

RECEITAS R$ 6.628.871,924

RECEITAS R$ 6.628.871,92 4.1

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS R$ 7.351.899,96  4.1.01

VENDAS DE MERCADORIAS R$ 6.387.100,91   4.1.01.003

VENDAS MERCADO INTERNO R$ 6.387.100,91    4.1.01.003.001

Vendas de Mercadorias a Prazo R$ 6.387.100,91     4.1.01.003.001.2655

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 964.799,05   4.1.01.005

SERVIÇOS MERCADO INTERNO R$ 964.799,05    4.1.01.005.001

Prestação de Serviços a Prazo R$ 964.799,05     4.1.01.005.001.2703

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (730.017,85)  4.1.03

(-) CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES R$ (51.901,80)   4.1.03.001

(-) de Vendas Mercad.Subs.Tribut.Mercado Interno R$ (51.901,80)    4.1.03.001.4500

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS E
SERVIÇOS R$ (678.116,05)   4.1.03.005

(-) Icms R$ (583.494,90)    4.1.03.005.2827

(-) Issqn R$ (34.214,79)    4.1.03.005.2828

(-) Pis R$ (10.757,37)    4.1.03.005.2829

(-) Cofins R$ (49.648,99)    4.1.03.005.2830

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 6.989,81  4.1.05

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 6.989,81   4.1.05.001

Receitas Aplicações Financeiras R$ 29,35    4.1.05.001.2859

Juros Recebidos R$ 6.960,46    4.1.05.001.2860

CUSTOS E DESPESAS R$ (4.768.205,14)5

CUSTO PRODUTOS MERCADORIAS E SERVIÇOS R$ (4.354.062,42) 5.1

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (4.354.062,42)  5.1.03

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (4.354.062,42)   5.1.03.001

Estoque Inicial R$ (0,00)    5.1.03.001.3033

Compras de Mercadorias a Prazo R$ (4.474.161,95)    5.1.03.001.3035

Fretes sobre Compras de Mercadorias R$ (763,36)    5.1.03.001.3037

(-) Devoluções de Compras de Mercadorias R$ 649.467,39    5.1.03.001.3039

(-) Icms sobre Compras de Mercadorias R$ 425.104,11    5.1.03.001.3040

(-) Estoque Final R$ (953.708,61)    5.1.03.001.3042

DESPESAS GERAIS R$ (414.142,72) 5.7

DESPESAS COM VENDAS R$ (161.685,90)  5.7.01

DESPESAS COM PESSOAL R$ (107.971,10)   5.7.01.001

Salários e Ordenados R$ (61.319,07)    5.7.01.001.4014

13º Salário R$ (5.481,83)    5.7.01.001.4018

Férias R$ (7.411,89)    5.7.01.001.4019

Inss R$ (19.432,80)    5.7.01.001.4020
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Contábeis

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre

Descrição SaldoCentro de CustoConta Contábil

Fgts R$ (5.694,63)    5.7.01.001.4021

Assistência Médica e Social R$ (3.345,48)    5.7.01.001.4023

Alimentação do Trabalhador R$ (5.285,40)    5.7.01.001.4028

VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (0,00)   5.7.01.007

Hospedagem R$ (0,00)    5.7.01.007.4115

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (20.476,03)   5.7.01.011

Depreciações R$ (20.476,03)    5.7.01.011.4161

UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (576,23)   5.7.01.013

Telecomunicações R$ (576,23)    5.7.01.013.4186

DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (1.019,72)   5.7.01.015

Combustíveis e Lubrificantes R$ (1.019,72)    5.7.01.015.4213

DESPESAS GERAIS R$ (31.642,82)   5.7.01.017

Serviços de Terceiros - Pj R$ (22.948,69)    5.7.01.017.4245

Segurança e Vigilância R$ (2.704,00)    5.7.01.017.4255

Seguros de Bens R$ (1.588,17)    5.7.01.017.4256

Materiais de Uso e Consumo R$ (1.755,50)    5.7.01.017.4865

Serviços de Terceiros - Pf R$ (0,00)    5.7.01.017.4900

Despesas com Viagens e Estadias R$ (2.646,46)    5.7.01.017.75

DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS R$ (0,00)   5.7.01.019

Multas Indedutíveis R$ (0,00)    5.7.01.019.4282

DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (28.061,76)  5.7.03

DESPESAS COM PESSOAL R$ (4.730,40)   5.7.03.001

Pró Labore R$ (3.942,00)    5.7.03.001.4329

Inss R$ (788,40)    5.7.03.001.4334

DESPESAS GERAIS R$ (22.381,20)   5.7.03.015

Honorários Contábeis R$ (22.381,20)    5.7.03.015.4538

DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (950,16)   5.7.03.017

Outras Despesas Indedutíveis R$ (950,16)    5.7.03.017.4974

DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (26.900,24)  5.7.09

CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (26.900,24)   5.7.09.001

Impostos e Taxas R$ (2.146,63)    5.7.09.001.4663

Ipva R$ (0,00)    5.7.09.001.4669

Iof e Ioc R$ (24.753,61)    5.7.09.001.4670

Icms s/ Outras R$ (0,00)    5.7.09.001.4888

DESPESAS FINANCEIRAS R$ (197.494,82)  5.7.11

DESPESAS FINANCEIRAS R$ (197.494,82)   5.7.11.001

Despesas Bancárias R$ (2.842,21)    5.7.11.001.4698

Encargos sobre Empréstimos e Financiamentos R$ (56.483,08)    5.7.11.001.4700

Juros Pagos ou Incorridos R$ (138.169,53)    5.7.11.001.4701
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Contábeis

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T02 - Segundo Trimestre

Descrição SaldoCentro de CustoConta Contábil

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (294.890,55)6

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (294.890,55) 6.1

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (294.890,55)  6.1.01

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (294.890,55)   6.1.01.003

Csll R$ (97.165,38)    6.1.01.003.4828

Irpj R$ (197.725,17)    6.1.01.003.4829
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Contábeis

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre

Descrição SaldoCentro de CustoConta Contábil

RECEITAS R$ 8.529.417,054

RECEITAS R$ 8.529.417,05 4.1

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS R$ 9.525.062,65  4.1.01

VENDAS DE MERCADORIAS R$ 8.543.290,88   4.1.01.003

VENDAS MERCADO INTERNO R$ 8.543.290,88    4.1.01.003.001

Vendas de Mercadorias a Prazo R$ 8.543.290,88     4.1.01.003.001.2655

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 981.771,77   4.1.01.005

SERVIÇOS MERCADO INTERNO R$ 981.771,77    4.1.01.005.001

Prestação de Serviços a Prazo R$ 981.771,77     4.1.01.005.001.2703

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (1.073.541,02)  4.1.03

(-) CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES R$ (49.761,52)   4.1.03.001

(-) de Vendas Mercad.Subs.Tribut.Mercado Interno R$ (49.761,52)    4.1.03.001.4500

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS E
SERVIÇOS R$ (1.023.779,50)   4.1.03.005

(-) Icms R$ (936.520,44)    4.1.03.005.2827

(-) Issqn R$ (31.465,02)    4.1.03.005.2828

(-) Pis R$ (9.936,01)    4.1.03.005.2829

(-) Cofins R$ (45.858,03)    4.1.03.005.2830

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 77.895,42  4.1.05

RECEITAS FINANCEIRAS R$ 77.895,42   4.1.05.001

Receitas Processuais R$ 9.600,00    4.1.05.001.1000

Receitas Aplicações Financeiras R$ 2.484,43    4.1.05.001.2859

Juros Recebidos R$ 65.810,99    4.1.05.001.2860

CUSTOS E DESPESAS R$ (5.488.964,11)5

CUSTO PRODUTOS MERCADORIAS E SERVIÇOS R$ (4.863.718,96) 5.1

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (4.863.718,96)  5.1.03

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (4.863.718,96)   5.1.03.001

Estoque Inicial R$ (0,00)    5.1.03.001.3033

Compras de Mercadorias a Prazo R$ (5.650.849,02)    5.1.03.001.3035

Fretes sobre Compras de Mercadorias R$ (4.707,17)    5.1.03.001.3037

(-) Devoluções de Compras de Mercadorias R$ 1.314,93    5.1.03.001.3039

(-) Icms sobre Compras de Mercadorias R$ 648.138,98    5.1.03.001.3040

(-) Estoque Final R$ 142.383,32    5.1.03.001.3042

DESPESAS GERAIS R$ (625.245,15) 5.7

DESPESAS COM VENDAS R$ (193.059,45)  5.7.01

DESPESAS COM PESSOAL R$ (105.420,05)   5.7.01.001

Salários e Ordenados R$ (62.354,06)    5.7.01.001.4014

13º Salário R$ (5.750,15)    5.7.01.001.4018

Férias R$ (7.382,28)    5.7.01.001.4019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versões - PVA: 10.0.7 / Descritor: 10002.2 / Java:  11Página 6 deProc. Administrativo 4.656/2024  |  Anexo: TODOS_OS_DOCUMENTOS.pdf (113/151)        230/327



Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Contábeis

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre

Descrição SaldoCentro de CustoConta Contábil

Inss R$ (18.211,29)    5.7.01.001.4020

Fgts R$ (5.259,34)    5.7.01.001.4021

Assistência Médica e Social R$ (2.637,93)    5.7.01.001.4023

Alimentação do Trabalhador R$ (3.825,00)    5.7.01.001.4028

VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (0,00)   5.7.01.007

Hospedagem R$ (0,00)    5.7.01.007.4115

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (20.476,01)   5.7.01.011

Depreciações R$ (20.476,01)    5.7.01.011.4161

UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (539,29)   5.7.01.013

Telecomunicações R$ (539,29)    5.7.01.013.4186

DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (0,00)   5.7.01.015

Combustíveis e Lubrificantes R$ (0,00)    5.7.01.015.4213

DESPESAS GERAIS R$ (66.624,10)   5.7.01.017

Serviços de Terceiros - Pj R$ (47.336,14)    5.7.01.017.4245

Segurança e Vigilância R$ (1.352,00)    5.7.01.017.4255

Seguros de Bens R$ (1.588,08)    5.7.01.017.4256

Materiais de Uso e Consumo R$ (613,86)    5.7.01.017.4865

Serviços de Terceiros - Pf R$ (1.320,00)    5.7.01.017.4900

Serviços Advocatícios R$ (10.000,00)    5.7.01.017.5030

Despesas com Viagens e Estadias R$ (4.414,02)    5.7.01.017.75

DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS R$ (0,00)   5.7.01.019

Multas Indedutíveis R$ (0,00)    5.7.01.019.4282

DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (47.356,93)  5.7.03

DESPESAS COM PESSOAL R$ (4.752,00)   5.7.03.001

Pró Labore R$ (3.960,00)    5.7.03.001.4329

Inss R$ (792,00)    5.7.03.001.4334

DESPESAS GERAIS R$ (41.757,05)   5.7.03.015

Honorários Contábeis R$ (21.247,50)    5.7.03.015.4538

Seguros de Bens R$ (20.509,55)    5.7.03.015.4548

DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (847,88)   5.7.03.017

Outras Despesas Indedutíveis R$ (847,88)    5.7.03.017.4974

DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (96.066,99)  5.7.09

CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (96.066,99)   5.7.09.001

Impostos e Taxas R$ 334,69    5.7.09.001.4663

Ipva R$ (0,00)    5.7.09.001.4669

Iof e Ioc R$ (94.034,41)    5.7.09.001.4670

Icms s/ Outras R$ (2.367,27)    5.7.09.001.4888

DESPESAS FINANCEIRAS R$ (288.761,78)  5.7.11

DESPESAS FINANCEIRAS R$ (288.761,78)   5.7.11.001
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Contábeis

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T03 - Terceiro Trimestre

Descrição SaldoCentro de CustoConta Contábil

Descontos Concedidos R$ (48,17)    5.7.11.001.4697

Despesas Bancárias R$ (7.498,64)    5.7.11.001.4698

Encargos sobre Empréstimos e Financiamentos R$ (153.751,61)    5.7.11.001.4700

Juros Pagos ou Incorridos R$ (127.463,36)    5.7.11.001.4701

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (387.288,67)6

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (387.288,67) 6.1

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (387.288,67)  6.1.01

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (387.288,67)   6.1.01.003

Csll R$ (127.015,73)    6.1.01.003.4828

Irpj R$ (260.272,94)    6.1.01.003.4829
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Contábeis

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição SaldoCentro de CustoConta Contábil

RECEITAS R$ 7.889.330,214

RECEITAS R$ 7.889.330,21 4.1

RECEITA BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS R$ 8.856.596,54  4.1.01

VENDAS DE MERCADORIAS R$ 8.346.442,38   4.1.01.003

VENDAS MERCADO INTERNO R$ 8.346.442,38    4.1.01.003.001

Vendas de Mercadorias a Prazo R$ 8.346.442,38     4.1.01.003.001.2655

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 510.154,16   4.1.01.005

SERVIÇOS MERCADO INTERNO R$ 510.154,16    4.1.01.005.001

Prestação de Serviços a Prazo R$ 510.154,16     4.1.01.005.001.2703

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (967.266,33)  4.1.03

(-) CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES R$ (0,00)   4.1.03.001

(-) de Vendas Mercad.Subs.Tribut.Mercado Interno R$ (0,00)    4.1.03.001.4500

(-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS E
SERVIÇOS R$ (967.266,33)   4.1.03.005

(-) Icms R$ (907.630,77)    4.1.03.005.2827

(-) Issqn R$ (19.973,77)    4.1.03.005.2828

(-) Pis R$ (7.062,99)    4.1.03.005.2829

(-) Cofins R$ (32.598,80)    4.1.03.005.2830

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ (0,00)  4.1.05

RECEITAS FINANCEIRAS R$ (0,00)   4.1.05.001

Receitas Processuais R$ (0,00)    4.1.05.001.1000

Receitas Aplicações Financeiras R$ (0,00)    4.1.05.001.2859

Juros Recebidos R$ (0,00)    4.1.05.001.2860

CUSTOS E DESPESAS R$ (10.103.509,69)5

CUSTO PRODUTOS MERCADORIAS E SERVIÇOS R$ (9.361.035,49) 5.1

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (9.361.035,49)  5.1.03

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (9.361.035,49)   5.1.03.001

Estoque Inicial R$ (0,00)    5.1.03.001.3033

Compras de Mercadorias a Prazo R$ (9.072.520,38)    5.1.03.001.3035

Fretes sobre Compras de Mercadorias R$ (2.038,69)    5.1.03.001.3037

(-) Devoluções de Compras de Mercadorias R$ (0,00)    5.1.03.001.3039

(-) Icms sobre Compras de Mercadorias R$ 783.086,53    5.1.03.001.3040

(-) Estoque Final R$ (1.069.562,95)    5.1.03.001.3042

DESPESAS GERAIS R$ (742.474,20) 5.7

DESPESAS COM VENDAS R$ (163.924,22)  5.7.01

DESPESAS COM PESSOAL R$ (107.567,00)   5.7.01.001

Salários e Ordenados R$ (56.941,56)    5.7.01.001.4014

13º Salário R$ (5.636,70)    5.7.01.001.4018

Férias R$ (6.986,26)    5.7.01.001.4019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versões - PVA: 10.0.7 / Descritor: 10002.2 / Java:  11Página 9 deProc. Administrativo 4.656/2024  |  Anexo: TODOS_OS_DOCUMENTOS.pdf (116/151)        233/327



Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Contábeis

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição SaldoCentro de CustoConta Contábil

Inss R$ (23.986,63)    5.7.01.001.4020

Fgts R$ (7.029,13)    5.7.01.001.4021

Assistência Médica e Social R$ (3.161,72)    5.7.01.001.4023

Alimentação do Trabalhador R$ (3.825,00)    5.7.01.001.4028

VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (0,00)   5.7.01.007

Hospedagem R$ (0,00)    5.7.01.007.4115

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (20.476,02)   5.7.01.011

Depreciações R$ (20.476,02)    5.7.01.011.4161

UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (602,15)   5.7.01.013

Telecomunicações R$ (602,15)    5.7.01.013.4186

DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (1.400,00)   5.7.01.015

Combustíveis e Lubrificantes R$ (0,00)    5.7.01.015.4213

Manutenção de Veículos R$ (1.400,00)    5.7.01.015.4215

DESPESAS GERAIS R$ (33.879,05)   5.7.01.017

Serviços de Terceiros - Pj R$ (26.111,84)    5.7.01.017.4245

Segurança e Vigilância R$ (1.352,00)    5.7.01.017.4255

Seguros de Bens R$ (386,10)    5.7.01.017.4256

Materiais de Uso e Consumo R$ (800,00)    5.7.01.017.4865

Serviços de Terceiros - Pf R$ (0,00)    5.7.01.017.4900

Serviços Advocatícios R$ (0,00)    5.7.01.017.5030

Despesas com Viagens e Estadias R$ (5.229,11)    5.7.01.017.75

DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS R$ (0,00)   5.7.01.019

Multas Indedutíveis R$ (0,00)    5.7.01.019.4282

DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (32.759,38)  5.7.03

DESPESAS COM PESSOAL R$ (4.752,00)   5.7.03.001

Pró Labore R$ (3.960,00)    5.7.03.001.4329

Inss R$ (792,00)    5.7.03.001.4334

DESPESAS GERAIS R$ (26.570,38)   5.7.03.015

Honorários Contábeis R$ (26.023,39)    5.7.03.015.4538

Seguros de Bens R$ (546,99)    5.7.03.015.4548

DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (1.437,00)   5.7.03.017

Outras Despesas Indedutíveis R$ (1.437,00)    5.7.03.017.4974

DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (11.870,98)  5.7.09

CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (11.870,98)   5.7.09.001

Impostos e Taxas R$ 2.179,71    5.7.09.001.4663

Ipva R$ (0,00)    5.7.09.001.4669

Iof e Ioc R$ (12.118,85)    5.7.09.001.4670

Icms s/ Outras R$ (1.931,84)    5.7.09.001.4888

DESPESAS FINANCEIRAS R$ (533.919,62)  5.7.11

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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Demonstração do Resultado do Exercício - Contas Contábeis

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: CNPJ:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 08.671.846/0001-65 SCP:

Período de Apuração: T04 - Quarto Trimestre

Descrição SaldoCentro de CustoConta Contábil

DESPESAS FINANCEIRAS R$ (533.919,62)   5.7.11.001

Descontos Concedidos R$ (7.047,80)    5.7.11.001.4697

Despesas Bancárias R$ (67.429,70)    5.7.11.001.4698

Encargos sobre Empréstimos e Financiamentos R$ (117.378,15)    5.7.11.001.4700

Juros Pagos ou Incorridos R$ (342.063,97)    5.7.11.001.4701

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (306.278,64)6

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (306.278,64) 6.1

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (306.278,64)  6.1.01

IMPOSTOS SOBRE O LUCRO R$ (306.278,64)   6.1.01.003

Csll R$ (104.834,02)    6.1.01.003.4828

Irpj R$ (201.444,62)    6.1.01.003.4829

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

08.671.846/0001-65

01/01/2023 a 31/12/2023

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41205881878

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO GERAL  18

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

DF.D9.12.23.78.67.BA.06.DD.E6.57.5A.A3.59.B8.A2.64.EE.72.B2

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 08671846000165

TKBR IMPORTACAO DE
MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS
LTDA:08671846000165

285386012510509668
826019

22/04/2024 a
22/04/2025 Sim

Contador 20631057900 MAURICIO GILBERTO
CANDIDO:20631057900

184646249611849137
5

10/04/2023 a
10/04/2026 Não

NÚMERO DO RECIBO:

DF.D9.12.23.78.67.BA.06.DD.E6.57.5A.
A3.59.B8.A2.64.EE.72.B2-7 em às29/05/2024 14:19:35

7E.36.6F.91.0B.EB.9F.4A
BD.59.74.1D.01.89.41.36

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
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NÚMERO DO RECIBO:

0A.FF.18.6D.38.66.1F.B6.E1.20.7A.8E.
3A.7A.8B.C3.63.A5.B3.FE-3 em às

Versão: 10.0.7SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

29/05/2024 14:19:58

F7.7C.61.28.20.48.8C.09
85.BD.D9.C8.26.AC.18.12

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

0A.FF.18.6D.38.66.1F.B6.E1.20.7A.8E.3A.7A.8B.C3.63.A5.B3.FE

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

08.671.846/0001-65

NOME EMPRESARIAL

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE

Procurador 78199130000192

ESCOPLAN
ESCRITORIO CONTABIL

PLANALTO S
S:78199130000192

6778283208216392887 19/12/2023 a 18/12/2024

Contador/Contabilista 20631057900 MAURICIO GILBERTO
CANDIDO:20631057900 1846462496118491375 10/04/2023 a 10/04/2026

RETIFICADAS (HASH)
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  Avenida Carneiro Leão, 135 ‐ 13º Andar ‐ Sala 1302 ‐ Centro Empresarial Europa 

CEP 87013‐932 ‐ Maringá/PR ‐ 44 3026‐3444 – escoplan@escoplan.com.br 
www.escoplan.com.br 

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS 

E EQUIPAMENTOS LTDA 

  

 

BALANÇO 
 

 

  

 

LUCRO PRESUMIDO 

 

 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2023 
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0001 

 CNPJ: 08.671.846/0001-65  
  

 B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 A T I V O 

 Saldo em 31/12/2023 Saldo em 31/12/2022 

    ATIVO CIRCULANTE 30.783.476,36  15.649.491,36  

       DISPONÍVEL 2.357.362,92  132.331,84  

           BENS NUMERÁRIOS 159.737,49  109.852,49  

           BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.598,75  542,48  

           APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 2.196.026,68  21.936,87  

       CLIENTES 7.553.088,88  5.998.572,00  

           DUPLICATAS A RECEBER 7.553.088,88  5.998.572,00  

       OUTROS CRÉDITOS 18.308.137,70  4.590.685,31  

           TÍTULOS A RECEBER 11.130,00  11.130,00  

           CHEQUES EM COBRANCA 76.028,00  76.028,00  

           EMPRÉSTIMOS A RECEBER 17.838.648,84  4.174.248,84  

           ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 0,00  1.911,79  

           ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 5.922,65  0,00  

           TRIBUTOS A RECUPERAR 376.408,21  327.366,68  

       ESTOQUES 2.564.886,86  4.927.902,21  

           ESTOQUES DIVERSOS 2.564.886,86  4.927.902,21  

    ATIVO NÃO-CIRCULANTE 504.629,17  557.049,31  

       INVESTIMENTOS 296.774,67  267.290,74  

           PARTIC. PERMANENTES OUTRAS SOCIEDADES 10.816,44  0,00  

           OUTROS INVESTIMENTOS 285.958,23  267.290,74  
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0002 

 CNPJ: 08.671.846/0001-65  
  

 B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L 

 Valores expressos em Reais (R$) 

   

     IMOBILIZADO 207.854,50  289.758,57  

           BENS EM OPERAÇÃO 647.600,60  647.600,60  

           (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (439.746,10 ) (357.842,03 ) 

    TOTAL DO ATIVO 31.288.105,53  16.206.540,67  

 

 Sarandi (PR), 31/12/2023 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

   

   

Assinado de forma digital 

por MAURICIO GILBERTO 

CANDIDO:20631057900 

Dados: 2024.05.29 

14:33:51 -03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0003 

 CNPJ: 08.671.846/0001-65  
  

 B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 P A S S I V O 

 Saldo em 31/12/2023 Saldo em 31/12/2022 

    PASSIVO CIRCULANTE 15.238.809,40  8.657.410,82  

       INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.439.948,87  217.892,67  

           CONTAS CORRENTES 999.000,00  65.892,43  

           FINANCIAMENTOS 440.948,87  152.000,24  

       FORNECEDORES 11.704.370,44  6.640.331,34  

           FORNECEDORES NACIONAIS 11.704.370,44  6.640.331,34  

       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.818.360,91  1.654.686,80  

           IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 904.618,02  809.826,88  

           TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 9.446,35  4.417,06  

           TRIBUTOS PARCELADOS 904.296,54  840.442,86  

       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 153.221,21  86.037,37  

           OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 12.104,61  15.039,87  

           OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 110.465,87  48.443,75  

           PROVISÕES 30.650,73  22.553,75  

       OUTRAS OBRIGAÇÕES 122.907,97  58.462,64  

           ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 121.733,17  58.462,64  

           CONTAS A PAGAR 1.174,80  0,00  

    PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 8.668.137,00  1.050.344,43  

       EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 8.668.137,00  1.050.344,43  

           INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 7.645.700,82  0,00  

           OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.022.436,18  1.050.344,43  

    PATRIMÔNIO LÍQUIDO 7.381.159,13  6.498.785,42  

       CAPITAL SOCIAL 270.000,00  270.000,00  

           CAPITAL SUBSCRITO 270.000,00  270.000,00  
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0004 

 CNPJ: 08.671.846/0001-65  
  

 B A L A N Ç O   P A T R I M O N I A L 

 Valores expressos em Reais (R$) 

       ADIANTAMENTO P/AUMENTO DE CAPITAL 30.100,00  30.100,00  

           ADIANTAMENTO P/AUMENTO DE CAPITAL 30.100,00  30.100,00  

       LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 7.081.059,13  6.198.685,42  

           LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 7.081.059,13  6.198.685,42  

    TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31.288.105,53  16.206.540,67  

   

 Sarandi (PR), 31/12/2023 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

   

   

Assinado de forma digital 

por MAURICIO GILBERTO 

CANDIDO:20631057900 

Dados: 2024.05.29 

14:34:11 -03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0005 
 CNPJ: 08.671.846/0001-65 

   

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 01/01/2023 a 31/12/2023 01/01/2022 a 31/12/2022 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

         RECEITA OPERACIONAL BRUTA 28.860.783,63  28.262.816,39  

             VENDAS MERCADO INTERNO 25.413.517,15  26.435.159,34  

             PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 3.447.266,48  1.827.657,05  

         (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (3.016.755,37 ) (4.283.340,61 ) 

             VENDAS CANCELADAS (105.994,75 ) (608.025,10 ) 

                 (-) CANCELAMENTOS E DEVOLUÇÕES (105.994,75 ) (608.025,10 ) 

             IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS E SERVIÇOS (2.910.760,62 ) (3.675.315,51 ) 

                 (-) Icms (2.579.834,03 ) (2.904.988,27 ) 

                 (-) Issqn (118.587,00 ) (55.461,25 ) 

                 (-) Pis (37.813,99 ) (19.607,38 ) 

                 (-) Cofins (174.525,60 ) (90.495,15 ) 

                 (-) Simples Nacional 0,00  (674.688,63 ) 

                 Icms Devoluções 0,00  69.925,17  

         (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 25.844.028,26  23.979.475,78  

         (-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS (20.683.278,73 ) (15.972.797,98 ) 

             CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (20.683.278,73 ) (15.972.797,98 ) 

         (=) LUCRO BRUTO 5.160.749,53  8.006.677,80  

         (-) DESPESAS OPERACIONAIS (942.298,14 ) (1.073.888,45 ) 

             DE VENDAS (673.704,92 ) (447.746,41 ) 

                 DESPESAS COM PESSOAL (421.319,43 ) (289.361,92 ) 

                 VIAGENS E REPRESENTAÇÕES (438,00 ) (34,90 ) 

                 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (81.904,07 ) (81.904,06 ) 

                 UTILIDADES E SERVIÇOS (2.601,22 ) (2.156,79 ) 

                 DESPESAS COM VEÍCULOS (2.419,72 ) 0,00  

                 DESPESAS GERAIS (165.022,48 ) (74.288,74 ) 

             ADMINISTRATIVAS (129.786,68 ) (89.469,85 ) 

                 DESPESAS COM PESSOAL (18.921,60 ) (16.725,60 ) 

                 DESPESAS GERAIS (105.199,23 ) (64.466,25 ) 

                 DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS (5.665,85 ) (8.278,00 ) 

             DESPESAS TRIBUTARIAS (138.806,54 ) (536.672,19 ) 

                 CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS (138.806,54 ) (536.672,19 ) 

         (+/-) RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO (959.758,43 ) (37.447,79 ) 

             DESPESAS FINANCEIRAS (1.044.643,66 ) (50.337,54 ) 

                 DESPESAS FINANCEIRAS (1.044.643,66 ) (50.337,54 ) 

              RECEITAS FINANCEIRAS 84.885,23  12.889,75  

                 RECEITAS FINANCEIRAS 84.885,23  12.889,75  

         (=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO 3.258.692,96  6.895.341,56  

         RESULTADO ANTES DA CSLL E IRPJ 3.258.692,96  6.895.341,56  

         PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (380.898,59 ) (265.728,28 ) 

             Csll (380.898,59 ) (265.728,28 ) 

         PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA (774.330,43 ) (511.586,25 ) 

             Irpj (774.330,43 ) (511.586,25 ) 

         (=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 2.103.463,94  6.118.027,03  

   

 Sarandi (PR), 31/12/2023 

 

 

 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

Assinado de forma digital por 

MAURICIO GILBERTO 

CANDIDO:20631057900 

Dados: 2024.05.29 14:34:24 -03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0006 
 CNPJ: 08.671.846/0001-65 

   

 D E M O N S T R A Ç Ã O   D E   L U C R O S   O U   P R E J U Í Z O S   A C U M U L A D O S 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 Descrição da Conta Contábil 01/01/2023 a 31/12/2023 01/01/2022 a 31/12/2022 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 SALDO INICIAL 6.198.685,42  42.091,39  

 (-) Lucros Distribuídos (1.230.600,00 ) (120.000,00 ) 

 Lucros do Exercício 2.103.463,94  6.118.027,03  

 Ajuste de Exercícios Anteriores 9.509,77  158.567,00  

 SALDO FINAL 7.081.059,13  6.198.685,42  

   

 Sarandi (PR), 31/12/2023 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

   

   

Assinado de forma digital 

por MAURICIO GILBERTO 

CANDIDO:20631057900 

Dados: 2024.05.29 14:34:35 

-03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0007 
 CNPJ: 08.671.846/0001-65 

   

DMPL - DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Valores expressos em Reais (R$) 

Histórico
Capital Social 
Integralizado

O utros 
Resultados 

Abrangentes

Adiantamento 
para Futuro 
Aumento de 

Capital (AFAC)

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados

Total do 
Patrimônio 

Líquido (PL)

Saldo em 31/12/2022 270.000,00        -                     30.100,00          6.198.685,42         6.498.785,42         
Capital Social -                        
Reserva de Creditos Fiscais -                        
Adiantamento para Fututuro Aumento de Capital -                        
Ajustes de Exercícios Anteriores 9.509,77                9.509,77                
Lucro/Prejuízo do Exercicio 2023 2.103.463,94         2.103.463,94         
Lucros Distribuídos no Exercicio 2023 (1.230.600,00)       (1.230.600,00)       
Saldo em 31/12/2023 270.000,00        -                     30.100,00          7.081.059,13         7.381.159,13         

Histórico
Capital Social 
Integralizado

O utros 
Resultados 

Abrangentes

Adiantamento 
para Futuro 
Aumento de 

Capital (AFAC)

Lucros ou 
Prejuízos 

Acumulados

Total do 
Patrimônio 

Líquido (PL)

Saldo em 31/12/2021 270.000,00        -                     30.100,00          42.091,39              342.191,39            
Capital Social -                        
Reserva de Creditos Fiscais -                        
Adiantamento para Fututuro Aumento de Capital -                        
Ajustes de Exercícios Anteriores 158.567,00            158.567,00            
Lucro/Prejuízo do Exercicio 2022 6.118.027,03         6.118.027,03         
Lucros Distribuídos no Exercicio 2022 (120.000,00)          (120.000,00)          
Saldo em 31/12/2022 270.000,00        -                     30.100,00          6.198.685,42         6.498.785,42         

Período de 01/01/2023 a 31/12/2023

Período de 01/01/2022 a 31/12/2022

 

 

 Sarandi (PR), 31/12/2023 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

Assinado de forma digital por 

MAURICIO GILBERTO 

CANDIDO:20631057900 

Dados: 2024.05.29 14:34:47 

-03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0008 
 CNPJ: 08.671.846/0001-65 

   

 DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - INDIRETO 

 Valores expressos em Reais (R$) 

 Período de Período de 

 01/01/2023 a 31/12/2023 01/01/2022 a 31/12/2022 
 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

         FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS     

             (=) LUCRO LÍQUIDO/(PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO AJUSTADO 2.194.877,78  6.358.498,09  

                 (+/-) LUCRO LÍQUIDO/(PREJUÍZO) DO EXERCÍCIO 2.103.463,94  6.118.027,03  

                 (+) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 81.904,07  81.904,06  

                 (+/-) AJUSTE DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 9.509,77  158.567,00  

                                      ---     

             (AUMENTO) REDUÇÃO NOS ATIVOS OPERACIONAIS 755.446,08  (6.769.903,11 ) 

                 CLIENTES (1.554.516,88 ) (3.431.913,40 ) 

                 OUTROS CRÉDITOS (53.052,39 ) (189.546,27 ) 

                 ESTOQUES 2.363.015,35  (3.148.443,44 ) 

                                      ---     

             AUMENTO (REDUÇÃO) NOS PASSIVOS OPERACIONAIS 6.264.541,70  4.518.057,67  

                 INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - CONTAS CORRENTES 933.107,57  65.892,43  

                 FORNECEDORES 5.064.039,10  3.480.318,61  

                 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 163.674,11  1.375.010,05  

                 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS 67.183,84  62.683,90  

                 OUTRAS OBRIGAÇÕES 64.445,33  (1.189.927,97 ) 

                 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS LP (27.908,25 ) 724.080,65  

         (=) CAIXA LÍQUIDO GERADO/(CONSUMIDO) PELAS ATIVIDADES OPERACIONAI 9.214.865,56  4.106.652,65  

                                  ---     

         FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO     

             AQUISIÇÃO/REDUÇÃO DE PARTICIPAÇÕES EM OUTRAS SOCIEDADES (10.816,44 ) 0,00  

             AQUISIÇÃO/REDUÇÃO DE OUTROS INVESTIMENTOS (122.395,77 ) (15.123,15 ) 

             VENDA/BAIXA DE OUTROS INVESTIMENTOS 103.728,28  66,48  

             COMPRA/DEVOLUÇÃO DE ITENS DO IMOBILIZADO 0,00  0,00  

             EMPRÉSTIMOS A RECEBER (13.664.400,00 ) (4.174.248,84 ) 

         (=) CAIXA LÍQUIDO GERADO/(CONSUMIDO) NAS ATIVIDADES DE INVESTIMENT (13.693.883,93 ) (4.189.305,51 ) 

                                  ---     

         FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO     

             INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 288.948,63  (104.637,62 ) 

             INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS LP 7.645.700,82  0,00  

             DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS (1.230.600,00 ) (120.000,00 ) 

         (=) CAIXA LÍQUIDO GERADO/(CONSUMIDO) NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMEN 6.704.049,45  (224.637,62 ) 

                                  ---     

         (=) AUMENTO/(REDUÇÃO) NO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA NO PERÍODO 2.225.031,08  (307.290,48 ) 

   

 Sarandi (PR), 31/12/2023 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

Assinado de forma digital 

por MAURICIO GILBERTO 

CANDIDO:20631057900 

Dados: 2024.05.29 

14:35:14 -03'00'
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 TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA Folha: 0009 

 CNPJ: 08.671.846/0001-65 Período: 01/01/2023 a 31/12/2023 
  

 N O T A S   E X P L I C A T I V A S 

 _________________________________________________________________________________________________________________________________ 

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, cadastrada no CNPJ sob nº 
08.671.846/0001-65, constituída em 28/02/2007, situada na Avenida ADEMAR BORNIA, 629, SALA A JARDIM 
EUROPA, Sarandi-PR, BRASIL, CEP: 87.113-000. 

Não houveram alterações no nome da entidade às quais as demonstrações contábeis se referem desde o término do 
exercício anterior. 

A entidade é individual, portanto, não se trata de demonstrações contábeis de um grupo de entidades.  

A entidade está constituída como Sociedade Empresária Limitada. 

A entidade tem como atividades federais: "Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção; partes e peças". 

As Demonstrações Contábeis comparativas foram elaboradas em conformidade com as normas brasileiras de 
contabilidade. 

A entidade elaborou as Demonstrações Contábeis, exceto informações de fluxo de caixa, usando o regime contábil 
de competência. 

As demonstrações contábeis estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da entidade. Assim os ativos, os 
passivos e os resultados apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda 
estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas 
de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para 
o resultado do período.  

O critério de mensuração dos registros contábeis utilizado na entidade no período abrangido pelas demonstrações 
contábeis foi o custo histórico. 

O método de depreciação utilizado na entidade foi o de Linha Reta, considerando que a depreciação do ativo se 
iniciou quando o ativo ficou disponível para uso, isto é, quando estava no local e em condição necessária para 
funcionar da maneira pretendida pela administração.  

A entidade não possui nenhum item de outro resultado abrangente no período para o qual as demonstrações 
contábeis são apresentadas, podendo apresentar apenas a demonstração do resultado. (CPC PME, item 3.19) 

   

 Sarandi (PR), 31/12/2023 

   

 ODAURO VITORIANO MAURÍCIO GILBERTO CÂNDIDO 

 Sócio - Administrador CRC: 1-PR-018928/O-6 - Técnico Contábil 

 CPF: 240.292.899-91 CPF: 206.310.579-00 

   

 

Assinado de forma digital 

por MAURICIO GILBERTO 

CANDIDO:20631057900 

Dados: 2024.05.29 14:35:25 

-03'00'
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             BRASIL 

 

TKBR – Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda; 
Av. Ademar Bornia 629 – Sala A, Jardim Europa, Sarandi – Pr. CEP 87113-000.  

Fone: 44-3031-6709 - www.takeuchibr.com - CNPJ 08.671.846/0001-65 * I.E. 904.84200-17 
 
 

 

ÍÍNNDDIICCEE  DDEE  LLIIQQUUIIDDEEZZ 
 

A Empresa TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, sediada na Avenida Ademar Bornia no 629, Sala A, Jardim 

Europa, na cidade de Sarandi, estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J.) sob o no 

08.671.846/0001-65, por seu representante legal (sócio Administador), o Sr. Odauro Vitoriano, portador do CPF n° 240.292.899-91, 

e da Carteira de Identidade R.G n° 1.659.642-6 SES/PR, DECLARA, possuir a seguinte situação financeira. 

 

Balanço 2023: 

LG =   1,300051                                  30.783.476,36    (Ativo Circulante) + 296.774,67 (Realizável a Longo Prazo) 
        ---------------------------------------------------------                                 

                 15.238.809,40 (Passivo Circulante) + 8.668.137,00 (Passsivo não circulante) 

 

SG =   1,308745                                                           31.288.105,53       (Ativo Total) 
--------------------------------------------------------- 

15.238.809,40 (Passivo Circulante) + 8.668.137,00 (Passivo não circulante) 

 

LC=   2,020071                                                                   30.783.479,36  (Ativo Circulante) 
-------------------------------------------- 

15.238.809,40 (Passivo Circulante) 

 

Balanço 2022: 

LG =   1,639594                  15.649.491,36 (Ativo Circulante) + 267.290,74 (Realizável a Longo Prazo) 
        ---------------------------------------------------------                                 

                          8.657.410,82 (Passivo Circulante) + 1.050.344,43 (Passsivo não circulante) 

 

SG =   1,669443                                                         16.206.540,67 (Ativo Total) 
                           ---------------------------------------------------------                           

                                             8.657.410,82 (Passivo Circulante) + 1.050.344,43 (Passivo não circulante) 

 

LC=   1,807641                                               15.649.491,36 (Ativo Circulante) 
               --------------------------------------------                                            
                8.657.410,82 (Passivo Circulante) 

Patrimônio Líquido: R$ 7.381.059,13 (vide balanço patrimonial 2023) 

Sarandi, 19 de julho de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Odauro Vitoriano – Sócio Administrador 

RG 1.659.642-6 SESP-PR / CPF 240.292.899-91 
 
 

 

 

__________________________________________ 

DIMARP SERVICOS CONTABEIS LTDA 
MARCELO LEANDRO BARROSO 

CRC: 060172/O-2 / CPF: 045.995.129-74    

Digitally signed by DIMARP SERVICOS CONTABEIS LTDA:
35713831000195
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Certificado Digital PJ A1, 
OU=Presencial, OU=32729969000194, OU=AC SyngularID 
Multipla, CN=DIMARP SERVICOS CONTABEIS LTDA:
35713831000195
Reason: I am the author of this document
Location: 
Date: 2024-07-19 14:28:09

DIMARP SERVICOS 
CONTABEIS LTDA:
35713831000195

ODAURO 

VITORIANO:24029289991

Assinado de forma digital por 

ODAURO VITORIANO:24029289991 

Dados: 2024.07.19 14:47:09 -03'00'
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.671.846/0001-65
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/02/2007

 
NOME EMPRESARIAL
TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TAKEUCHI BRASIL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.50-8-01 - Comissaria de despachos
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ADEMAR BORNIA

NÚMERO
629

COMPLEMENTO
SALA A

 
CEP
87.113-000

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM EUROPA

MUNICÍPIO
SARANDI

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
TAYNARA@WANGBRASIL.COM.BR

TELEFONE
(44) 3305-5025/ (44) 3035-9565

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/02/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/09/2024 às 14:38:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

02/09/2024, 14:38 about:blank

about:blank 1/1
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034610407-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 08.671.846/0001-65
Nome: TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 10/01/2025 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (12/09/2024 09:46:02)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 08.671.846/0001-65 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:42:35 do dia 07/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/11/2024.
Código de controle da certidão: 9A9B.FF94.89FC.8A8C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 08.671.846/0001-65

Razão
Social:

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço: AV ADEMAR BORNIA 629 SALA A / JARDIM EUROPA / SARANDI / PR /
87113-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/09/2024 a 03/10/2024

Certificação Número: 2024090408041456435789

Informação obtida em 12/09/2024 15:25:28

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 12/09/2024, 15:26
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Certidão Negativa de Débitos Nº 11519 / 2024

MUNICIPIO DE SARANDI
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIFICAMOS, conforme requerido por TKBR, CPF/CNPJ nº 08.671.846

/0001-65, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A 

TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos 

cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de TKBR IMPORTACAO 

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, CPF/CNPJ nº 08.671.846/0001-65, situado(a) na 

cidade de Sarandí. 

				

						

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente apurados, 

mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Sarandí, 12 de agosto de 2024.FUNCIONÁRIO:WEB

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: B00D0A5682B2BD83B4FD24A052C86DC1

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 11/10/2024
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.671.846/0001-65

Certidão nº: 50933493/2024

Expedição: 22/07/2024, às 10:46:38

Validade: 18/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.671.846/0001-65, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90484200-17

Inscrição CNPJ
08.671.846/0001-65

Início das Atividades
06/2009

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Título do Estabelecimento TAKEUCHI BRASIL
Endereço do Estabelecimento AV ADEMAR BORNIA, 629, SL A - JARDIM EUROPA - CEP 87113-000

FONE: (44) 3305-5025
Município de Instalação SARANDI - PR, DESDE 12/2016

 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 04/2022

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4662-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO; PARTES E PECAS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 240.292.899-91 ODAURO VITORIANO SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 16/10/2024.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90484200-17

Emitido Eletronicamente via Internet
16/09/2024 13:45:00

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

16/09/2024, 13:45 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9048420017&eUser=ODAURO 1/1
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TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

C.N.P.J. (M.F.) Nº. 08.671.846/0001-65 

NIRE 412.0588187-8 

DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1

ODAURO VITORIANO, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Maringá-PR, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Maringá, 
estado do Paraná, à Avenida Laguna nº 20, Apto 302, Edifício Paladium, CEP 87050-260, 
portador do RG nº 1.659.642 SSP-PR e CPF nº 240.292.899-91, sócio unipessoal 
componente da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome de: “TKBR 
IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA”, inscrita no 
CNPJ/MF nº 08.671.846/0001-65, com sede e foro nesta cidade de Sarandi-PR, Avenida 
Ademar Bornia, 629, Sala A, Jardim Europa, CEP: 87.113-000, com seu Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 412.0588187-8 por despacho 
em sessão do dia 28/02/2007, resolve por este instrumento particular de alteração 
contratual, modificar seu contrato primitivo e posteriores alterações, conforme cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto Social 
Fica neste alterado o objeto social da sociedade de: Comércio e importação de máquinas e 

equipamentos para terraplenagem, inclusive peças, partes e acessórios novos e usados; Prestação 

de serviços de mecânica e terraplenagem; Representação comercial e locação de maquinas e 

equipamentos agrícolas; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Comissária de 

despachos e Obras de urbanização em ruas, praças e calçadas, passando a ser: Comércio atacadista 

de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção partes e peças (4662-

1/00); Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (4530-7/03); 

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (4520-0/01); Serviços de 

instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (4520-0/07); 

Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas (3314-7/16); Obras de terraplenagem (4313-

4/00); Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (4213-8/00); Aluguel de máquinas e 

equipamentos agrícolas sem operador (7731-4/00); Locação de outros meios de transporte sem 

condutor (7719-5/99); Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (8211-3/00); 

Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores (4512-9/01); Comissária 

de despachos (5250-8/01); Transporte rodoviário de carga (4930-2/02). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Responsabilidade Técnica 
A responsabilidade técnica perante o CREA-PR, pelos trabalhos executados, ficará a cargo do Sr. 
ODAURO DE CARVALHO VITORIANO, portador da carteira nº PR-162866/D, expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Consolidação Contratual 
O sócio unipessoal resolve por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social que passa a ter 
a seguinte redação: 
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TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
 

C.N.P.J. (M.F.) Nº 08.671.846/0001-65 
 

N.I.R.E. 412.0588187-8 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

ODAURO VITORIANO, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Maringá-PR, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de Maringá, 
estado do Paraná, à Avenida Laguna nº 20, Apto 302, Edifício Paladium, CEP 87050-260, 
portador do RG nº 1.659.642 SSP-PR e CPF nº 240.292.899-91, sócio unipessoal 
componente da sociedade limitada unipessoal que gira sob o nome de: “TKBR 
IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA”, inscrita no 
CNPJ/MF nº 08.671.846/0001-65, com sede e foro nesta cidade de Sarandi-PR, Avenida 
Ademar Bornia, 629, Sala A, Jardim Europa, CEP: 87.113-000, com seu Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 412.0588187-8 por despacho 
em sessão do dia 28/02/2007, resolve por este instrumento particular consolidar seu 
contrato social, conforme cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Nome Empresarial e Sede 
A sociedade gira sob o nome empresarial de “TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA” e tem sua sede e foro na Avenida Ademar Bornia, 629, Sala A, Jardim 
Europa, CEP: 87.113-000, na cidade de Sarandi-PR. 
 

Parágrafo Único – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Objeto Social  
O objetivo social da sociedade é “Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças (4662-1/00); Comércio a varejo de peças e 

acessórios novos para veículos automotores (4530-7/03); Serviços de manutenção e reparação 

mecânica de veículos automotores (4520-0/01); Serviços de instalação, manutenção e reparação de 

acessórios para veículos automotores (4520-0/07); Manutenção e reparação de tratores, exceto 

agrícolas (3314-7/16); Obras de terraplenagem (4313-4/00); Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas (4213-8/00); Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador (7731-4/00); 

Locação de outros meios de transporte sem condutor (7719-5/99); Serviços combinados de 

escritório e apoio administrativo (8211-3/00); Representantes comerciais e agentes do comércio de 

veículos automotores (4512-9/01); Comissária de despachos (5250-8/01); Transporte rodoviário de 

carga (4930-2/02)”. 
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CLAUSULA TERCEIRA: Duração 
A sociedade iniciou suas atividades em 28 de fevereiro de 2007 e seu prazo será por tempo 
indeterminado. 
 
CLAUSULA QUARTA: Capital Social 
O capital social inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do país na importância de 
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), dividido em 270.000,00 (duzentas e setenta mil) quotas 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, pertence a: 

 
Sócio Quotas Capital % 
ODAURO VITORIANO 270.000 270.000,00   100 
TOTAL 270.000 270.000,00       100 
 
CLÁUSULA QUINTA: Responsabilidade dos Sócios 
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 
 
CLAUSULA SEXTA: Representatividade Societária  
A administração da sociedade cabe ao sócio ODAURO VITORIANO, dispensado da prestação de 
caução e fazendo o uso individualmente, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: Declaração de Desimpedimento 
O administrador declara sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Exercício Social 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas. 

 
Parágrafo Primeiro – Mediante balancetes especiais os resultados poderão ser distribuídos 

mensal, trimestral ou anualmente. 
 
Parágrafo Segundo – Os lucros e perdas apurados, com a concordância de todos os sócios, 

poderão ser distribuídos entre os mesmos de forma desproporcional à participação no capital social, 
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ou ficarem em conta de reserva na sociedade. 
 
Parágrafo Terceiro – Os prejuízos serão mantidos em conta especial para compensação com 

resultados futuros. 
 
CLÁUSULA NONA: Remuneração do Administrador 
O administrador poderá receber, mensalmente, a título de pró-labore, a importância que for 
convencionada, respeitando a legislação do imposto de renda. 

 
CLAUSULA DÉCIMA: Falecimento ou Interdição dos Sócios 
Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros e/ou 
sucessores do sócio falecido ou interditado. Inexistindo interesse por parte dos herdeiros e/ou 
sucessores do sócio falecido ou interditado, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
 

Parágrafo Único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Responsabilidade Técnica 
A responsabilidade técnica perante o CREA-PR, pelos trabalhos executados, ficará a cargo do Sr. 
ODAURO DE CARVALHO VITORIANO, portador da carteira nº PR-162866/D, expedida pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Paraná. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Sarandi, estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 
E por assim, lavra, data e assina o presente instrumento obrigando-se por si e por seus 

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Sarandi-PR, 29 de agosto de 2022. 
   

ODAURO VITORIANO 
(Assinado digitalmente através de e-CPF) 

 
ED WILSON MARCHINICHEN 
Advogado - OAB/PR nº 40.264 
(Assinado digitalmente através de e-CPF) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

24029289991

56794410982
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

ODAURO VITORIANO

ED WILSON MARCHINICHEN

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/09/2022 13:31 SOB Nº 20226038173. 
PROTOCOLO: 226038173 DE 01/09/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211655038. CNPJ DA SEDE: 08671846000165. 
NIRE: 41205881878. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/08/2022. 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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BRASIL 
 

TKBR – Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda; 
Av. Ademar Bornia 629 – Sala A, Jardim Europa, Sarandi – Pr. CEP 87113-000.  

Fone: 44-3031-6709 - www.takeuchibr.com - CNPJ 08.671.846/0001-65 * I.E. 904.84200-17 
 
 

 

DECLARAÇÃO DE DADOS ATUALIZADOS PARA CONTATO DA EMPRESA 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Pregão Eletrônico n.º 30/2024 
Processo administrativo nº 4656/2024 
 
RAZÃO SOCIAL: TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 08.671.846/0001-65 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 904.84200-17 
ENDEREÇO: AVENIDA ADEMAR BORNIA, 629 – SALA A 
CIDADE: SARANDI 
CEP: 87113-000 
FONE: (44) 3031-6709 
E-MAIL: licitacao@tkbrmaquinas.com.br  
RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO:  
NOME: Odauro Vitoriano 
CPF: 240.292.899-91 
RG: 1.659.642-6 
ÓRGÃO EMISSOR: SESP/PR 
ENDEREÇO: AVENIDA LAGUNA, 20, AP 302 
CIDADE: MARINGÁ 
CEP: 87050-260 
FONE: (44) 3031-6709 
E-MAIL: licitacao@tkbrmaquinas.com.br 
COMUNICAÇÃO: licitacao@tkbrmaquinas.com.br 
FONE GERAL: (44)3031-6709 
E-MAIL PARA ENVIO DE EMPENHOS: licitacao@tkbrmaquinas.com.br 
FONE PARA CONFIRMAR EMPENHOS: licitacao@tkbrmaquinas.com.br 
E-MAIL PARA ENVIO DO CONTRATO/ATA: licitacao@tkbrmaquinas.com.br 
OUTRO TELEFONE QUE CONSIDERAR NECESSÁRIO: (19) 99626-4785 
 
Informamos que, com relação ao item “COMUNICAÇÃO” no caso de a empresa consagrar-se vencedora o 
comunicado para assinatura do CONTRATO será encaminhado para o e-mail indicado e que a empresa se 
declara ciente que disporá de 03 (três) dias para assinatura da mesma. Informamos, ainda, que havendo 
omissão por parte da empresa, no prazo estipulado, ensejará RENÚNCIA do direito de  Contratar com a 
administração, gerando, por consequência, abertura de Processo Administrativo, com aplicação de 
sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

Os EMPENHOS E/OU NOTIFICAÇÕES, também serão enviados para os e-mails informados acima, não 
podendo a empresa alegar desconhecimento. Para não ocorrer dos e-mails enviados pela Administração 
não chegarem a Caixa principal da empresa, solicitamos que adicione como fonte confiável o e-mail 
licita@riobom.pr.gov.br. 
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TKBR – Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda; 
Av. Ademar Bornia 629 – Sala A, Jardim Europa, Sarandi – Pr. CEP 87113-000.  

Fone: 44-3031-6709 - www.takeuchibr.com - CNPJ 08.671.846/0001-65 * I.E. 904.84200-17 
 
 

 

Sarandi, 18 de setembro de 2024. 
 
 
 

_________________________________________________ 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Odauro Vitoriano – Sócio Administrador 
RG 1.659.642-6 SESP-PR / CPF 240.292.899-91 

 
 
 

 

ODAURO 

VITORIANO:24029289991

Assinado de forma digital por 

ODAURO VITORIANO:24029289991 

Dados: 2024.09.18 10:51:54 -03'00'
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DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Pregão Eletrônico n.º 30/2024 
Processo administrativo nº 4656/2024 
 
 
A empresa TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 
08.671.846/0001-65, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a): Odauro Vitoriano, portador(a) 
da carteira de identidade nº 1.659.642-6 SESP-PR e do CPF nº 240.292.899-91, DECLARA: 
 
I – Declaramos para os devidos fins de direito e a quem se fizer necessário, na qualidade de proponente 
da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024, instaurado pelo Município de Rio Bom-PR, que a empresa TKBR 
IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.671.846/0001-65, com 
sede à Avenida Ademar Bornia, nº 629, sala A, em Sarandi - PR, não está impedida de participar em 
licitação ou contratos com a Administração Pública, não foi declarada inidônea por qualquer órgão das 
Administrações Públicas da União, de Estados e de Municípios, estando portanto, apta a contratar com o 
Poder Público de Rio Bom-PR. 

II – Declaramos para os devidos fins de direito s e a quem se fizer necessário que estamos de acordo com 
todo o teor do Edital da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024, instaurada pelo Município de Rio Bom-PR, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 
23.000 KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA 
PULVERIZADA DE ENTULHOS, MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA TRITURADORA, E DEBASTADOR 
MECÂNICO DE TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. INCLUINDO 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL, MENOR PREÇO POR ITEM, com detalhes e especificações constantes no 
Avido de Contratação Direta e sujeitamo-nos a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos 
no referido Edital de Licitação. 

III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO – artigo 63º, Inciso l, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Eu, Odauro Vitoriano, CPF nº 240.292.899-91, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
1.659.642-6, representante legal da empresa TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA., situada no endereço Avenida Ademar Bornia, 629, sala A, cidade Sarandi, Estado Paraná, CNPJ 
08.671.846/0001-65. Declaro para fins de habilitação que cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024, da Administração Municipal de Rio Bom/PR. 

IV – A empresa TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ n.º 08.671.846/0001-
65, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Odauro Vitoriano, portador da Carteira de Identidade 
nº 1.659.642-6 e do CPF nº 240.292.899-91, DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

V – Eu, Odauro Vitoriano, carteira de identidade nº 1.659.642-6, expedida pela SESP/PR e CPF nº 
240.292.899-91, Representante legal da empresa TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA., inscrita no CNPJ nº 08.671.846/0001-65, DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins que 
não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3º grau, com servidores da Prefeitura Municipal de Rio 
Bom, além de não ser funcionário da Administração Municipal, direta ou indiretamente. 
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VI – DECLARA sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer a Pregão Eletrônico nº 030/2024, da entrega do objeto licitado no prazo previsto. 

 

Sarandi, 18 de setembro de 2024. 
 
 
 

_________________________________________________ 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Odauro Vitoriano – Sócio Administrador 
RG 1.659.642-6 SESP-PR / CPF 240.292.899-91 

 
  

ODAURO 

VITORIANO:24029289991

Assinado de forma digital por 

ODAURO VITORIANO:24029289991 

Dados: 2024.09.18 10:52:40 -03'00'
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BRASIL 
 

TKBR – Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda; 
Av. Ademar Bornia 629 – Sala A, Jardim Europa, Sarandi – Pr. CEP 87113-000.  

Fone: 44-3031-6709 - www.takeuchibr.com - CNPJ 08.671.846/0001-65 * I.E. 904.84200-17 
 
 

 

PROPOSTA DE PREÇO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Pregão Eletrônico n.º 30/2024 
Processo administrativo nº 4656/2024 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 
Nome da Proponente: TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Endereço: Av. Ademar Bornia n° 629, Sala A, Jd. Europa, CEP: 87.113-000 
Cidade: Sarandi                                                        Estado: Paraná 
Telefone: (44) 3031-6709                                       e-mail: licitacao@tkbrmaquinas.com.br 
CNPJ: 08.671.846/0001-65                                     Inscrição Estadual: 90484200-17 
Banco: Banco do Brasil                                            Conta Corrente: 94939-6 
Agência: 0352-2                                                        Cidade: Maringá 

 
 
A empresa TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 30/2024, conforme condições e 
especificações constantes no Edital, e conforme segue: 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 KG, 
EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA 
PULVERIZADA DE ENTULHOS, MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA TRITURADORA, E DEBASTADOR 
MECÂNICO DE TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. INCLUINDO 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL, A SER UTILIZADA NO SETOR DE VIAÇÃO E OBRAS. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS UND. QTD. MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada 
para eventual locação de escavadeira 
hidráulica com potência mínima de 
147hp - peso operacional mínimo de 
23.000 kg, equipada com caçamba de 
capacidade mínima de 1,57 m³, 
equipado com tesoura pulverizada de 
entulhos, martelo rompedor, 
caçamba trituradora, e debastador 
mecânico de tocos através de 
perfuração com no máximo 05 anos 
de uso. Incluindo operador e 
combustível. 

HORA 500 

MARCA:  
Liugong 

 
MODELO: 

936E 

R$ 576,00 R$ 288.000,00 

 
 
Valor total da proposta: R$ 288.000,00 (Duzentos e oitenta e oito mil reais). 
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BRASIL 
 

TKBR – Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda; 
Av. Ademar Bornia 629 – Sala A, Jardim Europa, Sarandi – Pr. CEP 87113-000.  

Fone: 44-3031-6709 - www.takeuchibr.com - CNPJ 08.671.846/0001-65 * I.E. 904.84200-17 
 
 

 

 
• Prazo: conforme solicitação imediata do Municipio, a partir da assinatura do contrato. 
• O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 12 (doze) meses, contado de sua 
assinatura. 
 
• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para a 
abertura da Proposta de Preços. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 
• O(s) preço(s) proposto(s) acima contempla(m) todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 
fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto/serviço, até 
sua entrega no local fixado neste Edital. 
 
Dados para crédito em conta corrente: 
Banco: Banco do Brasil                                            Conta Corrente: 94939-6 
Agência: 0352-2                                                        Cidade: Maringá 
 
 
Dados do responsável para assinatura do Contrato: 
Nome: ODAURO VITORIANO 
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 240.292.899-91 
RG: 1.659.642-6 SESP-PR  

 
Sarandi, 18 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Odauro Vitoriano – Sócio Administrador 
RG 1.659.642-6 SESP-PR / CPF 240.292.899-91 

 
  

ODAURO 

VITORIANO:24029289991

Assinado de forma digital por 

ODAURO VITORIANO:24029289991 

Dados: 2024.09.18 10:53:19 -03'00'
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  Proc. Administrativo 20- 4.656/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/09/2024 às 15:02:58

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

ATA_DA_SESSAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Ricardo Moro da Silva 23/09/2024 15:03:07 1Doc LUIZ RICARDO MORO DA SILVA CPF 118.XXX.XXX-7...

Jose Carlos de Paula 23/09/2024 15:05:26 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53

Larissa Cassiane Coelho Ra... 23/09/2024 15:32:42 1Doc LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO CPF 093.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 86DF-92CA-3E7A-36EA 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

 923 08.671.846/0001-65 576,00 576,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

09/09/2024 08:29:54    PUBLICADO    

10/09/2024 08:30:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

20/09/2024 08:30:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

20/09/2024 09:02:35    DISPUTA    

20/09/2024 09:02:35    LANCE    TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
(PARTICIPANTE 923)

576,00

20/09/2024 09:12:35    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
20/09/2024 09:12:36    HABILITAÇÃO    

MOVIMENTOS DO LOTE

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO D

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: hr
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA 
TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO DE TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. 
INCLUINDO OPERADOR E COMBUSTÍVEL
Quantidade: 500 Valor Unit.: 576,00 Valor Total: 288.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024
Processo Administrativo Nº 86/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 09/09/2024 08:29:54

09/09/2024 09:15:33    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo Edital - assinado 1DOC.pdf foi adicionado ao processo.
10/09/2024 14:39:09    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo Edital - assinado 1DOC.pdf foi removido pelo condutor do processo.
18/09/2024 11:10:14    CADASTRO DE PROPOSTA    TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
18/09/2024 11:15:06    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
20/09/2024 09:00:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia
20/09/2024 09:01:33    MENSAGEM    PREGOEIRO
Dentro de instantes daremos inicio ao certame

MOVIMENTOS DO PROCESSO

1 de 2Gerado em: 20/09/2024 09:12:36

MUNICIPIO DE RIO BOM
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA

2 de 2Gerado em: 20/09/2024 09:12:36

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 R

IC
A

R
D

O
 M

O
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, J

O
S

E
 C

A
R

LO
S

 D
E

 P
A

U
LA

 e
 L

A
R

IS
S

A
 C

A
S

S
IA

N
E

 C
O

E
LH

O
 R

A
IM

U
N

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
6D

F
-9

2C
A

-3
E

7A
-3

6E
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

6D
F

-9
2C

A
-3

E
7A

-3
6E

A

Proc. Administrativo 4.656/2024  |  Anexo: emissao_86DF92CA3E7A36EAB42961E1_proc.-administrativo-20--4.656-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/3)        271/327



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 86DF-92CA-3E7A-36EA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 23/09/2024 15:03:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 23/09/2024 15:05:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO (CPF 093.XXX.XXX-14) em 23/09/2024 15:32:41

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/86DF-92CA-3E7A-36EA
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  Proc. Administrativo 21- 4.656/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/09/2024 às 15:03:26

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

VENCEDOR_DO_PROCESSO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Ricardo Moro da Silva 23/09/2024 15:03:33 1Doc LUIZ RICARDO MORO DA SILVA CPF 118.XXX.XXX-7...

Jose Carlos de Paula 23/09/2024 15:05:29 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53

Larissa Cassiane Coelho Ra... 23/09/2024 15:32:44 1Doc LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO CPF 093.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CB53-14F2-77DE-43B2 
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024
Processo Administrativo Nº 86/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 09/09/2024 08:29:54

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA

TOTAL DO PROCESSO:   288.000,00

Item: 1

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 KG, EQUIPADA 
COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADA DE 
ENTULHOS, MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO DE TOCOS 
ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. INCLUINDO OPERADOR E COMBUSTÍVEL

Quantidade: 500 Val. Ref.: 576,67

Unidade: hr

Total Item: 288.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 576,00

Quant.: 1 Total: 288.000,00LOTE 1 Num: 923 Lance: 576,00

TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA

08.671.846/0001-65 288.000,00

1 de 1Gerado em: 20/09/2024 09:12:36

MUNICIPIO DE RIO BOM
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CB53-14F2-77DE-43B2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 23/09/2024 15:03:32 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 23/09/2024 15:05:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO (CPF 093.XXX.XXX-14) em 23/09/2024 15:32:43

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/CB53-14F2-77DE-43B2
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  Proc. Administrativo 22- 4.656/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/09/2024 às 15:03:48

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

PROPOSTA_AJUSTADA.pdf
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BRASIL 
 

TKBR – Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda; 
Av. Ademar Bornia 629 – Sala A, Jardim Europa, Sarandi – Pr. CEP 87113-000.  

Fone: 44-3031-6709 - www.takeuchibr.com - CNPJ 08.671.846/0001-65 * I.E. 904.84200-17 
 
 

 

PROPOSTA DE PREÇO 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Pregão Eletrônico n.º 30/2024 
Processo administrativo nº 4656/2024 
 
 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

 
Nome da Proponente: TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
Endereço: Av. Ademar Bornia n° 629, Sala A, Jd. Europa, CEP: 87.113-000 
Cidade: Sarandi                                                        Estado: Paraná 
Telefone: (44) 3031-6709                                       e-mail: licitacao@tkbrmaquinas.com.br 
CNPJ: 08.671.846/0001-65                                     Inscrição Estadual: 90484200-17 
Banco: Banco do Brasil                                            Conta Corrente: 94939-6 
Agência: 0352-2                                                        Cidade: Maringá 

 
 
A empresa TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, vem por meio desta, 
apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 30/2024, conforme condições e 
especificações constantes no Edital, e conforme segue: 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 KG, 
EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA 
PULVERIZADA DE ENTULHOS, MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA TRITURADORA, E DEBASTADOR 
MECÂNICO DE TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. INCLUINDO 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL, A SER UTILIZADA NO SETOR DE VIAÇÃO E OBRAS. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS UND. QTD. MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Contratação de empresa especializada 
para eventual locação de escavadeira 
hidráulica com potência mínima de 
147hp - peso operacional mínimo de 
23.000 kg, equipada com caçamba de 
capacidade mínima de 1,57 m³, 
equipado com tesoura pulverizada de 
entulhos, martelo rompedor, 
caçamba trituradora, e debastador 
mecânico de tocos através de 
perfuração com no máximo 05 anos 
de uso. Incluindo operador e 
combustível. 

HORA 500 

MARCA:  
Liugong 

 
MODELO: 

936E 

R$ 574,00 R$ 287.000,00 

 
 
Valor total da proposta: R$ 287.000,00 (Duzentos e oitenta e sete mil reais). 
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BRASIL 
 

TKBR – Importação de Máquinas e Equipamentos Ltda; 
Av. Ademar Bornia 629 – Sala A, Jardim Europa, Sarandi – Pr. CEP 87113-000.  

Fone: 44-3031-6709 - www.takeuchibr.com - CNPJ 08.671.846/0001-65 * I.E. 904.84200-17 
 
 

 

 
• Prazo: conforme solicitação imediata do Municipio, a partir da assinatura do contrato. 
• O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 12 (doze) meses, contado de sua 
assinatura. 
 
• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para a 
abertura da Proposta de Preços. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 
• O(s) preço(s) proposto(s) acima contempla(m) todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o 
fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto/serviço, até 
sua entrega no local fixado neste Edital. 
 
Dados para crédito em conta corrente: 
Banco: Banco do Brasil                                            Conta Corrente: 94939-6 
Agência: 0352-2                                                        Cidade: Maringá 
 
 
Dados do responsável para assinatura do Contrato: 
Nome: ODAURO VITORIANO 
Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 240.292.899-91 
RG: 1.659.642-6 SESP-PR  

 
Sarandi, 20 de setembro de 2024. 

 
 
 
 

_________________________________________________ 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

Odauro Vitoriano – Sócio Administrador 
RG 1.659.642-6 SESP-PR / CPF 240.292.899-91 

 
  

ODAURO 

VITORIANO:24029289991

Assinado de forma digital por 

ODAURO VITORIANO:24029289991 

Dados: 2024.09.20 10:34:53 -03'00'
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  Proc. Administrativo 23- 4.656/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 23/09/2024 às 15:04:00

 

Henrique Germano Delben - EXEC-ASSEJUR

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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Proc. Administrativo 24- 4.656/2024

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/09/2024 às 09:17:04

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE

MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, MARTELO

ROMPEDOR, CA-ÇAMBA TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO DE TOCOS ATRAVÉS

DE PERFURAÇÃO.

 

 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo licitatório nº 4656/2024

Pregão

 

 

Submetem a esta Assessoria Jurídica, para parecer, o presente processo de Licitação para futura e eventual
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO OPERACIONAL
MÍNIMO DE 23.000 KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,57 M³,
EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA
TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO DE TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO
MÁXIMO 05 ANOS DE USO. INCLUINDO OPERADOR E COMBUSTÍVEL, A SER UTILIZADA NO
SETOR DE VIAÇÃO E OBRAS, conforme especificações contidas no processo licitatório em epigrafe.  

 

O que se verifica é que a licitação ocorreu conforme determina a legalidade da 14.133/2021.  

 

Sendo assim, esta Assessoria jurídica Opina pela homologação e assinatura do contrato, finalizando assim o
Procedimento da Licitação. 

 

É o parecer. 
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Rio Bom 24/09/2024. 

 

 

Henrique Germano Delben 

Assessor Jurídico – OAB/PR 51.159

 

_

Henrique Germano Delben 
assessor jurídico

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
E

N
R

IQ
U

E
 G

E
R

M
A

N
O

 D
E

LB
E

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

B
4F

-E
B

4F
-4

99
3-

7A
C

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
B

4F
-E

B
4F

-4
99

3-
7A

C
B

Proc. Administrativo 24- 4.656/2024        281/327



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CB4F-EB4F-4993-7ACB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE GERMANO DELBEN (CPF 043.XXX.XXX-16) em 24/09/2024 09:17:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/CB4F-EB4F-4993-7ACB
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  Proc. Administrativo 25- 4.656/2024

De: Henrique D. - EXEC-ASSEJUR

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 24/09/2024 às 09:17:31

 

Luiz Ricardo Moro da Silva - SEMFI-LICIT

_

Henrique Germano Delben 

assessor jurídico
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  Proc. Administrativo 26- 4.656/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/09/2024 às 09:34:54

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Ricardo Moro da Silva 24/09/2024 09:35:01 1Doc LUIZ RICARDO MORO DA SILVA CPF 118.XXX.XXX-7...

Larissa Cassiane Coelho Ra... 24/09/2024 09:50:56 1Doc LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO CPF 093.XXX...

Jose Carlos de Paula 24/09/2024 10:37:08 1Doc JOSE CARLOS DE PAULA CPF 549.XXX.XXX-53

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CE35-8A18-2EAD-0267 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

 923 08.671.846/0001-65 576,00 574,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - ADJUDICADO - 24/09/2024 09:32:56
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO D

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: hr
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA 
TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO DE TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. 
INCLUINDO OPERADOR E COMBUSTÍVEL
Quantidade: 500 Valor Unit.: 574,00 Valor Total: 287.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024
Processo Administrativo Nº 86/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 09/09/2024 08:29:54

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   JOSE CARLOS DE PAULA

_________________________________________________________________________
Apoio   LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO

_________________________________________________________________________
Apoio   LUIZ RICARDO MORO DA SILVA

1 de 1Gerado em: 24/09/2024 09:32:56

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CE35-8A18-2EAD-0267

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 24/09/2024 09:35:01 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO (CPF 093.XXX.XXX-14) em 24/09/2024 09:50:55

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOSE CARLOS DE PAULA (CPF 549.XXX.XXX-53) em 24/09/2024 10:37:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/CE35-8A18-2EAD-0267
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  Proc. Administrativo 27- 4.656/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/09/2024 às 09:35:22

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

HOMOLOGACAO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Moisés Jose de Andrade 24/09/2024 11:34:49 1Doc MOISÉS JOSE DE ANDRADE CPF 487.XXX.XXX-72

Para verificar as assinaturas, acesse https://riobom.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C82D-115C-8328-CAB1 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

 923 08.671.846/0001-65 576,00 574,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 24/09/2024 09:32:58
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO D

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: hr
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA 
TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO DE TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. 
INCLUINDO OPERADOR E COMBUSTÍVEL
Quantidade: 500 Valor Unit.: 574,00 Valor Total: 287.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024
Processo Administrativo Nº 86/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 09/09/2024 08:29:54

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MOISES JOSE DE ANDRADE

1 de 1Gerado em: 24/09/2024 09:32:58

MUNICIPIO DE RIO BOM
RIO BOM-PR
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C82D-115C-8328-CAB1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 24/09/2024 11:34:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/C82D-115C-8328-CAB1
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  Proc. Administrativo 28- 4.656/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/09/2024 às 08:52:40

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

ATA_DE_HOMOLOGACAO_Publicacao.pdf

        290/327



Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA

 923 08.671.846/0001-65 576,00 574,00 Não

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 24/09/2024 09:32:58
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO D

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: hr
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA 
TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO DE TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. 
INCLUINDO OPERADOR E COMBUSTÍVEL
Quantidade: 500 Valor Unit.: 574,00 Valor Total: 287.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2024
Processo Administrativo Nº 86/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOSE CARLOS DE PAULA
Data de Publicação: 09/09/2024 08:29:54

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   MOISES JOSE DE ANDRADE

1 de 1Gerado em: 24/09/2024 09:32:58
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DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2375
Ano 2024

Página 10 de 14

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 24 de Setembro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

Prefeitura Municipal de Rio Bom
Licitações e Contratos

Homologação
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C82D-115C-8328-CAB1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 24/09/2024 11:34:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/C82D-115C-8328-CAB1

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2375
Ano 2024

Página 11 de 14

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Terça-feira, 24 de Setembro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Proc. Administrativo 29- 4.656/2024        292/327



  Proc. Administrativo 29- 4.656/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: SEMFI-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/09/2024 às 08:52:55

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação
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Proc. Administrativo 30- 4.656/2024

De: Luiz S. - SEMFI-LICIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/09/2024 às 09:33:24

Setores envolvidos:

EXEC, SEMFI-CONTAB, SEMFI-LICIT, SEMOSP, EXEC-ASSEJUR

LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE

MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, MARTELO

ROMPEDOR, CA-ÇAMBA TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO DE TOCOS ATRAVÉS

DE PERFURAÇÃO.

 

 

_

Luiz Ricardo Moro da Silva 

Diretor de Licitação

Anexos:

Ata_Reg_de_Precos_n_117_2024_Pregao_eletronico_n_030_2024_LOCACAO_ESCAVADEIRA_TK_BR.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024  

PROCESSO Nº 086/2024 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito, público interno, 
devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na 
cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 
487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, e do outro lado a empresa 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida à Rua Ademar 
Bornia, 629 – Sala A, Jd. Europa – CEP 87.113-000 – Sarandi – PR, inscrita no CNPJ sob nº 
08.671.846/0001-65, neste ato representado pelo Sr. ODAURO VITORIANO, Sócio Administrador, 
brasileiro, Casado, RG 1.659.642-6 SESP/PR, CPF 240.292.899-91, residente à Av. Laguna, nº 20 – apto 
302 – Ed. Palladium - Centro – Maringá – PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024, nos termos da Lei n.º 
14.133/21, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, l e ll) 
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, 
MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO DE 
TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. INCLUINDO 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL, nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 
 
1.1 – Objeto da Contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUAN 
TIDADE 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
147HP - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 
KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO 
COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, 
MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA 
TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO 
DE TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM 
NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. INCLUINDO 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL 

hora 500 

 
 
 
 

 
R$ 

574,00 
R$ 

287.000,00 

 TOTAL    R$ 287.000,00 
R$ 287.000,00 (Duzentos e oitenta e sete mil reais). 
 
1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 - O Edital de Pregão Eletrônico; 
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1.2.3 - A Proposta do Contratado; 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
 
 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA –DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 

O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser de imediato, conforme solicitação do Município, 
a partir da assinatura do contrato sem qualquer ônus à Administração Pública, de acordo com a solicitação 
da Secretaria, no endereço informado no Município de Rio Bom/PR. 
 
§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 
I -provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II -definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
III -se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
V - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
VI - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO 
 
Os serviços deverão ser de excelente qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação 
e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores 
e fiscalizadores. 
 
§1º – A qualidade dos serviços, objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, às normas 
técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.  
 
§ 2º – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de 
acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156, da Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vl) 
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O valor global deste contrato é de R$ 287.000,00 (Duzentos e oitenta e sete mil reais). 
 
§ 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, no prazo de 30 (trinta) dias após 
recebimento da nota. 
 
 § 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 
 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
§ 1º - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-
INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
 
§ 1º - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
§ 1º - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
§ 1º - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
§ 1º - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
 
§ 1º - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
§ 1º - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
Contrato: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;  
II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
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III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 
V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência 
do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 
VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo CONTRATANTE; 
IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas neste contrato; 
X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações do 
CONTRATANTE; 
XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante toda a 
execução do contrato; 
XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 
XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 
que deu origem ao presente instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste 
Contrato: 
 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Lei Federal nº 14.133/21; 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 
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14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA –GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a Pregão Eletrônico ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
§ 1º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
d) Multa: 

I. moratória de 3% (três por cento) do valor do contrato. 
II.compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
 
§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
 
§ 3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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§ 4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
§ 5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
§ 6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II.as peculiaridades do caso concreto; 

III.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV.os danos que dela provierem para o Contratante; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 
§ 8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
§ 9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160). 
 
§ 10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 
 
§ 11º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
 
§ 1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IZ
 R

IC
A

R
D

O
 M

O
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
, V

A
LD

E
M

IR
 D

E
 J

E
S

U
S

 V
IE

IR
A

, L
A

R
IS

S
A

 C
A

S
S

IA
N

E
 C

O
E

LH
O

 R
A

IM
U

N
D

O
, M

O
IS

É
S

 J
O

S
E

 D
E

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 O
D

A
U

R
O

 V
IT

O
R

IA
N

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
bo

m
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

2A
B

-0
B

C
1-

B
07

C
-0

97
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

2A
B

-0
B

C
1-

B
07

C
-0

97
4

Proc. Administrativo 30- 4.656/2024        300/327



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Estado do Paraná 

                              Avenida Curitiba, 65 – CNPJ : 75. 771.212/ 0001-71  -  Fone: (043) 3468 1123 
E-mail: prefeitura@riobom.pr.gov.br 

 
 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do contrato. 
 
§ 2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

I. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
II.Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, 
a saber: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1671 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.39.12.00.00 0 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
§ 1º - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
§ 2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FISCALIZAÇÃO 
 
 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 

Os serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio do servidor Sr. Valdemir de Jesus Vieira, 
designado pela portaria nº 085 e 086/2024, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
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  § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
 
  § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
  § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
 
Rio Bom, 25 de setembro de 2024. 
 

 
 

Moisés José de Andrade  
Prefeito Municipal  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Contratante  
 
 
 
OdauroVitoriano  
Representante Legal 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  
Contratada 
 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
Fiscal do Contrato 
 
 
 Testemunhas:  
 
 
1) Luiz Ricardo Moro da Silva  
CPF: 118.391.339-70  
 
 
2) Larissa Cassiane Coelho Raimundo  
CPF: 093.924.309-14 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024  

PROCESSO Nº 086/2024 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito, público interno, 
devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na 
cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 
487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, e do outro lado a empresa 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida à Rua Ademar 
Bornia, 629 3 Sala A, Jd. Europa 3 CEP 87.113-000 3 Sarandi 3 PR, inscrita no CNPJ sob nº 
08.671.846/0001-65, neste ato representado pelo Sr. ODAURO VITORIANO, Sócio Administrador, 
brasileiro, Casado, RG 1.659.642-6 SESP/PR, CPF 240.292.899-91, residente à Av. Laguna, nº 20 3 apto 
302 3 Ed. Palladium - Centro 3 Maringá 3 PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024, nos termos da Lei n.º 
14.133/21, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 OBJETO (art. 92, l e ll) 
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, 
MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO DE 
TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. INCLUINDO 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL, nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 
 
1.1 3 Objeto da Contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUAN 
TIDADE 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
147HP - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 
KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO 
COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, 
MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA 
TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO 
DE TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM 
NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. INCLUINDO 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL 

hora 500 

 
 
 
 

 
R$ 

574,00 
R$ 

287.000,00 

 TOTAL    R$ 287.000,00 
R$ 287.000,00 (Duzentos e oitenta e sete mil reais). 
 
1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 - O Edital de Pregão Eletrônico; 
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1.2.3 - A Proposta do Contratado; 

CLÁUSULA SEGUNDA 3 VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
 
 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 3DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 

O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser de imediato, conforme solicitação do Município, 
a partir da assinatura do contrato sem qualquer ônus à Administração Pública, de acordo com a solicitação 
da Secretaria, no endereço informado no Município de Rio Bom/PR. 
 
§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 
I -provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II -definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
III -se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
V - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
VI - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA 3 DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO 
 
Os serviços deverão ser de excelente qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação 
e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores 
e fiscalizadores. 
 
§1º 3 A qualidade dos serviços, objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, às normas 
técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.  
 
§ 2º 3 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de 
acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156, da Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA 3 SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA 3 VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vl) 
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O valor global deste contrato é de R$ 287.000,00 (Duzentos e oitenta e sete mil reais). 
 
§ 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, no prazo de 30 (trinta) dias após 
recebimento da nota. 
 
 § 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 3 REAJUSTE (art. 92, V) 
 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
§ 1º - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-
INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
 
§ 1º - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
§ 1º - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
§ 1º - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
§ 1º - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
 
§ 1º - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
§ 1º - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA 3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
Contrato: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;  
II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
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III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 
V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência 
do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 3 Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 
VII 3 Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo CONTRATANTE; 
IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas neste contrato; 
X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações do 
CONTRATANTE; 
XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante toda a 
execução do contrato; 
XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 
XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 
que deu origem ao presente instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA 3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste 
Contrato: 
 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Lei Federal nº 14.133/21; 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 
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14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 3GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a Pregão Eletrônico ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
§ 1º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
d) Multa: 

I. moratória de 3% (três por cento) do valor do contrato. 
II.compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
 
§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
 
§ 3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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§ 4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
§ 5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
§ 6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II.as peculiaridades do caso concreto; 

III.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV.os danos que dela provierem para o Contratante; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 
§ 8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
§ 9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160). 
 
§ 10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 
 
§ 11º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
 
§ 1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
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conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do contrato. 
 
§ 2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

I. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
II.Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, 
a saber: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1671 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.39.12.00.00 0 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 3 Código de Defesa do Consumidor 3 e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
§ 1º - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
§ 2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA3 FISCALIZAÇÃO 
 
 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 

Os serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio do servidor Sr. Valdemir de Jesus Vieira, 
designado pela portaria nº 085 e 086/2024, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
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  § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
 
  § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
  § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 3 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) <prática corrupta=: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) <prática fraudulenta=: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) <prática colusiva=: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) <prática coercitiva=: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) <prática obstrutiva=: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 3 FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
 
Rio Bom, 25 de setembro de 2024. 
 

 
 

Moisés José de Andrade  
Prefeito Municipal  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Contratante  
 
 
 
OdauroVitoriano  
Representante Legal 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  
Contratada 
 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
Fiscal do Contrato 
 
 
 Testemunhas:  
 
 
1) Luiz Ricardo Moro da Silva  
CPF: 118.391.339-70  
 
 
2) Larissa Cassiane Coelho Raimundo  
CPF: 093.924.309-14 
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  Proc. Administrativo 4.983/2024

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 26/09/2024 às 08:59:41

Setores (CC):

EXEC, SEMOSP, SET.COMPRAS

 

        Prezados,

        Processo pronto para execução.

_

Letícia Ponciano Mello 

Anexos:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024  

PROCESSO Nº 086/2024 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIO BOM, pessoa jurídica de direito, público interno, 
devidamente cadastrada no CNPJ sob o nº 75.771.212/0001-71 com sede a Avenida Curitiba nº 65, na 
cidade de Rio Bom, Estado do Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Moisés José De Andrade, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 
487.450.819-72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, e do outro lado a empresa 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida à Rua Ademar 
Bornia, 629 3 Sala A, Jd. Europa 3 CEP 87.113-000 3 Sarandi 3 PR, inscrita no CNPJ sob nº 
08.671.846/0001-65, neste ato representado pelo Sr. ODAURO VITORIANO, Sócio Administrador, 
brasileiro, Casado, RG 1.659.642-6 SESP/PR, CPF 240.292.899-91, residente à Av. Laguna, nº 20 3 apto 
302 3 Ed. Palladium - Centro 3 Maringá 3 PR, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024, nos termos da Lei n.º 
14.133/21, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 OBJETO (art. 92, l e ll) 
LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 147HP - PESO 
OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, 
MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO DE 
TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. INCLUINDO 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL, nas condições estabelecidas no Edital e no Termo de Referência. 
 
1.1 3 Objeto da Contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUAN 
TIDADE 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
147HP - PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 23.000 
KG, EQUIPADA COM CAÇAMBA DE 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 1,57 M³, EQUIPADO 
COM TESOURA PULVERIZADA DE ENTULHOS, 
MARTELO ROMPEDOR, CAÇAMBA 
TRITURADORA, E DEBASTADOR MECÂNICO 
DE TOCOS ATRAVÉS DE PERFURAÇÃO COM 
NO MÁXIMO 05 ANOS DE USO. INCLUINDO 
OPERADOR E COMBUSTÍVEL 

hora 500 

 
 
 
 

 
R$ 

574,00 
R$ 

287.000,00 

 TOTAL    R$ 287.000,00 
R$ 287.000,00 (Duzentos e oitenta e sete mil reais). 
 
1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 - O Edital de Pregão Eletrônico; 
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1.2.3 - A Proposta do Contratado; 

CLÁUSULA SEGUNDA 3 VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
 
 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 3DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS 

O fornecimento do objeto da presente licitação deverá ser de imediato, conforme solicitação do Município, 
a partir da assinatura do contrato sem qualquer ônus à Administração Pública, de acordo com a solicitação 
da Secretaria, no endereço informado no Município de Rio Bom/PR. 
 
§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido: 
I -provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
II -definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
III -se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
IV - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
V - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
VI - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA 3 DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO 
 
Os serviços deverão ser de excelente qualidade. Deverão obedecer às exigências e normas de fabricação 
e de comercialização instituídas pela ABNT e/ou pelas respectivas Agências/Órgãos Oficiais reguladores 
e fiscalizadores. 
 
§1º 3 A qualidade dos serviços, objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente, às normas 
técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos itens constantes no Anexo I.  
 
§ 2º 3 A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de 
acordo com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 156, da Lei nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA 3 SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA 3 VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e Vl) 
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O valor global deste contrato é de R$ 287.000,00 (Duzentos e oitenta e sete mil reais). 
 
§ 1º - O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, no prazo de 30 (trinta) dias após 
recebimento da nota. 
 
 § 2º - Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 3 REAJUSTE (art. 92, V) 
 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
§ 1º - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor-
INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
 
§ 1º - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
§ 1º - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
§ 1º - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
§ 1º - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
 
§ 1º - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
§ 1º - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA 3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 
Contrato: 
 
I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de 
notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento;  
II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 
verificar na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
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III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente; 
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 
V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência 
do presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 3 Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 
VII 3 Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem 
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo CONTRATANTE; 
IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das 
responsabilidades previstas neste contrato; 
X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações do 
CONTRATANTE; 
XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante toda a 
execução do contrato; 
XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 
XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024 
que deu origem ao presente instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA 3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
 Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste 
Contrato: 
 
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os 
pagamentos de acordo com a Cláusula Décima; 
II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução da contratação; 
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 
IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Lei Federal nº 14.133/21; 
VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal nº 
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14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 3GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 3 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a Pregão Eletrônico ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
§ 1º - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
d) Multa: 

I. moratória de 3% (três por cento) do valor do contrato. 
II.compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 
 
§ 2º - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
 
§ 3º - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
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§ 4º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
 
§ 5º - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
 
§ 6º - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 7º - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II.as peculiaridades do caso concreto; 

III.as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV.os danos que dela provierem para o Contratante; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
 
§ 8º - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
§ 9º - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160). 
 
§ 10º - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 
 
§ 11º - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 3 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
 
§ 1º - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
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conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do contrato. 
 
§ 2º - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

I. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
II.Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, 
a saber: 

DESPESA DESDOBRADA DOTAÇÃO FONTE DE RECURSO 

1671 09.0626.78200292.066.000.3.3.90.39.12.00.00 0 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 3 DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 3 Código de Defesa do Consumidor 3 e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 3 ALTERAÇÕES 
 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
§ 1º - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
§ 2º - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 3 PUBLICAÇÃO 
 
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA3 FISCALIZAÇÃO 
 
 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 
verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 

Os serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 
Município de Rio Bom, por intermédio do servidor Sr. Valdemir de Jesus Vieira, 
designado pela portaria nº 085 e 086/2024, que acompanhará a entrega do 
produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
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  § 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica. 
 
  § 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a 
fiscalização tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 
penalidades previstas no presente contrato, na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
  § 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em 
nenhuma hipótese, as responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 3 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) <prática corrupta=: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) <prática fraudulenta=: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) <prática colusiva=: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) <prática coercitiva=: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) <prática obstrutiva=: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 
o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 3 FORO 
 
 Fica eleito o foro da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná, para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 
Contratual em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 
 
 
Rio Bom, 25 de setembro de 2024. 
 

 
 

Moisés José de Andrade  
Prefeito Municipal  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM 
Contratante  
 
 
 
OdauroVitoriano  
Representante Legal 
TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  
Contratada 
 
 
Valdemir de Jesus Vieira 
Fiscal do Contrato 
 
 
 Testemunhas:  
 
 
1) Luiz Ricardo Moro da Silva  
CPF: 118.391.339-70  
 
 
2) Larissa Cassiane Coelho Raimundo  
CPF: 093.924.309-14 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 5
 p

es
so

as
:  

LU
IZ

 R
IC

A
R

D
O

 M
O

R
O

 D
A

 S
IL

V
A

, V
A

LD
E

M
IR

 D
E

 J
E

S
U

S
 V

IE
IR

A
, L

A
R

IS
S

A
 C

A
S

S
IA

N
E

 C
O

E
LH

O
 R

A
IM

U
N

D
O

, M
O

IS
É

S
 J

O
S

E
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

 e
 O

D
A

U
R

O
 V

IT
O

R
IA

N
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//r
io

bo
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

62
A

B
-0

B
C

1-
B

07
C

-0
97

4 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
2A

B
-0

B
C

1-
B

07
C

-0
97

4

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2377
Ano 2024

Página 11 de 17

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 25 de Setembro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronicoProc. Administrativo 4.656/2024  |  Anexo: ATA_DE_REGISTRO_DE_PRECOS_N_117_Publicacao_.pdf (9/10)        325/327



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 62AB-0BC1-B07C-0974

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ RICARDO MORO DA SILVA (CPF 118.XXX.XXX-70) em 25/09/2024 09:34:05 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

VALDEMIR DE JESUS VIEIRA (CPF 046.XXX.XXX-43) em 25/09/2024 09:35:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LARISSA CASSIANE COELHO RAIMUNDO (CPF 093.XXX.XXX-14) em 25/09/2024 09:35:46

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MOISÉS JOSE DE ANDRADE (CPF 487.XXX.XXX-72) em 25/09/2024 10:56:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ODAURO VITORIANO (CPF 240.XXX.XXX-91) em 25/09/2024 11:43:43 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://riobom.1doc.com.br/verificacao/62AB-0BC1-B07C-0974

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Rio Bom

Edição nº 2377
Ano 2024

Página 12 de 17

www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Quarta-feira, 25 de Setembro de 2024

DIÁRIO OFICIAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.riobom.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Proc. Administrativo 32- 4.656/2024        326/327



  Proc. Administrativo 32- 4.656/2024

De: Letícia M. - SEMFI-LICIT

Para: EXEC - Executivo Municipal - Prefeito 

Data: 26/09/2024 às 09:00:22

Setores (CC):

EXEC, SEMOSP

 

_

Letícia Ponciano Mello 

        327/327


